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MODO DE DISPUTA 

 

 

  

    MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - UASG 450996

Estado do Paraná 

 

ITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 

PROCESSO Nº 11/2025 

COMPRA ELETRÔNICA Nº 90008/2025 

 

Implantação de registro de preços para futu

prestação de serviços de perfuração e de

cascalheiras e pedreiras licenciadas e auto

Pato Branco, com emprego de explosivos

materiais e mão de obra, para a extraç

cascalho e/ou basalto), em atendimento

Secretarias Municipais de Agricultura e de En

R$ 1.418.040,00 (um milhão, quatrocentos 

reais) 

13/03/2025 às 09h00min (horário

Menor preço 

Aberto 

96 

tura, eventual e fracionada 

desmonte de rochas, nas 

utorizadas ao município de 

vos civis, fornecimento de 

ação de minerais (saibro, 

to às necessidades das 

Engenharia e Obras. 

s e dezoito mil e quarenta 

ário de Brasília) 
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Rua Caramur
Fone/Fax

1. PREÂMBULO  

1.1 - O Município de Pato Branco,

Natalino Dutra, torna público aos in

destinado à participação de emp

preços do objeto abaixo especificad

e de Engenharia e Obras, por me

sendo a licitação processada pelo

disposições contidas na Lei nº 14.

alterada pela Lei Complementar Fed

de julho de 2023, Decreto Municipal 

e demais legislações pertinentes à m

 

1.2 - ÀS 09 (NOVE) HORAS DO D

Pregão Eletrônico, acessado exclusi

 

1.3 - Para todas as referências de te

1.4 - Os trabalhos serão conduzido

designada pela Administração Munic

 

1.5 - O inteiro teor do Edital e seus

Divisão de Licitações, na Prefeitura 

12h00min e 13h30min às 17h30min

sites: www.patobranco.pr.gov.br/ htt

informações, fones: (46) 3220-1532/

 

2. OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por

fracionada prestação de serviços d

licenciadas e autorizadas ao municí

materiais e mão de obra, para a ex

necessidades das Secretarias Muni

demais especificações estabelecidas

 

2.2 - Além do órgão gerenciador, não

2.3 - Não será admitida a adesão à a

2.4 - Este registro de preços implica

relação às quantidades máximas, mas

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇ

3.1 - Poderá participar deste Preg

compatível com o objeto desta licita
 

uru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

 

co, Estado do Paraná, UASG Nº 450996, atravé

 interessados, que realizará licitação na modalidad

mpresas de qualquer porte, objetivando a impl

ado, conforme solicitação feita pelas Secretarias M

eio do processo administrativo nº 12.636/2024, 

elo critério de julgamento “menor preço”, em 

14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 d

ederal nº 147, de 14 agosto de 2014, no Decreto M

al nº 9.544, de 30 de maio de 2023, Decreto nº 9.6

 matéria. 

DIA 13 DE MARÇO DE 2025, far-se-á a abertura

usivamente por meio eletrônico - https://www.gov.br

 tempo será observado o horário oficial de Brasília 

idos por servidora do Município de Pato Branco, 

nicipal.  

us anexos poderão ser retirados gratuitamente (e

ra Municipal de Pato Branco, no horário de exped

min, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ / https://www.go

/1541, e-mail: licita2@patobranco.pr.gov.br. 

 

or objeto a Implantação de registro de preços p

s de perfuração e desmonte de rochas, nas ca

icípio de Pato Branco, com emprego de explosivos

extração de minerais (saibro, cascalho e/ou basal

unicipais de Agricultura e de Engenharia e Obras

das neste edital e seus anexos. 

não há outros órgãos e entidades participantes des

à ata de registro de preços decorrente desta licitaçã

lica compromisso de fornecimento nas condições e

as não obriga a Administração Pública a contratar. 

AÇÃO 

egão, qualquer empresa legalmente constituída c

citação desde que satisfaça as exigências do edita

aná 
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vés do seu Prefeito Geri 

ade de Pregão Eletrônico, 

plantação de registro de 

Municipais de Agricultura 

, nas condições fixadas, 

m conformidade com as 

4 de dezembro de 2006, 

 Municipal nº 9571, de 04 

9.603/2023, nº 9.604/2023 

ura da Sessão Pública de 

.br/compras/pt-br. 

lia - DF. 

o, denominada Pregoeira, 

 (em mídia digital) junto a 

ediente, das 08h00min às 

to Branco - PR, ou pelos 

gov.br/pncp/pt-br. Demais 

s para futura, eventual e 

cascalheiras e pedreiras 

vos civis, fornecimento de 

salto), em atendimento às 

as, conforme condições e 

este registro de preços. 

ação. 

 estipuladas, inclusive em 

a com ramo de atividade 

dital e esteja previamente 
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Rua Caramur
Fone/Fax

credenciada no Sistema de Cadastr

do Governo Federal https://www.g

Infraestrutura de Chaves Públicas Br

3.2 - É de responsabilidade do cad

relacionados no item anterior e m

devendo proceder, imediatamente, à

ou aqueles se tornem desatualizados

3.2.1 - Além de ser exclusiva e fo

licitante assume como firmes e ver

diretamente ou por seu representan

entidade promotora da licitação po

acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 - Caso haja participação de 

assegurados os benefícios da Lei C

que assim se identificarem no cam

licitante o seu correto enquadrame

14.133/2021. 

3.3.1 - A obtenção do benefício a

Empresas de Pequeno Porte que, no

contratos com a Administração Públ

para fins de enquadramento como E

 

3.4 - Será permitida a participação

dispostas no art. 15 da Lei 14.13

9.571/2023. 

3.5 - Empresas que fazem parte de 

consórcio, podem apresentar somen

3.6 - As empresas que participar

completamente os projetos, as p

documentos, obtendo todas as inform

3.7 - A empresa que optar por partic

de outros Consórcios ou isoladame

mesmo Grupo Econômico (controle s

3.8 - As empresas reunidas em cons

I - Deverá ser apresentado, juntame

público ou particular de constituição 

II - O termo de compromisso deverá

como, constar cláusula que as partic

partes, seja durante as fases da li

decorra. 
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stramento Unificado de Fornecedores - SICAF e n

.gov.br/compras/pt-br/, por meio de Certificado 

 Brasileira - ICP - Brasil. 

adastrado, conferir a exatidão dos seus dados c

mantê-los atualizados junto aos órgãos respons

e, à correção ou à alteração dos registros, tão log

dos. 

 formalmente responsável pelas transações efetu

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclus

ante, excluída a responsabilidade do provedor do s

por eventuais danos decorrentes de uso indevi

e Microempresa (ME) ou Empresa de Pequen

i Complementar nº 123/2006 para as pessoas juríd

ampo apropriado do sistema, sendo de respons

mento, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º,

 a que se refere o item anterior fica limitada à

, no ano-calendário de realização da licitação, ainda

ública cujos valores somados extrapolem a receita

Empresa de Pequeno Porte.  

ão de empresas sob o regime de consórcio, ob

.133/2021, regulamentado nos arts. 47 e 48 do

e um mesmo grupo econômico ou financeiro, ou r

ente uma proposta, sob pena de rejeição de todas.

arem da licitação, isoladamente ou em consór

 peças gráficas, as especificações técnicas, m

ormações necessárias sobre qualquer ponto duvido

ticipar em Consórcio não poderá concorrer nesta lic

ente, seja diretamente, seja indiretamente, por e

le societário comum). 

nsórcio deverão observar as seguintes condições:

mente com os documentos de habilitação, compro

o do consórcio, subscrito pelos consorciados; 

rá definir o percentual de participação de cada um

rticipantes responderão solidariamente por todos o

 licitação ou durante a execução do Contrato, q

aná 
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e no Sistema de Compras 

do Digital conferido pela 

 cadastrais nos Sistemas 

nsáveis pela informação, 

logo identifique incorreção 

etuadas em seu nome, a 

lusive os atos praticados 

o sistema ou do órgão ou 

evido das credenciais de 

ueno Porte (EPP) serão 

rídicas ou pessoas físicas 

nsabilidade exclusiva da 

3º, do art. 4º, da Lei nº 

 às Microempresas e às 

da não tenham celebrado 

ita bruta máxima admitida 

obedecidas às condições 

do Decreto Municipal nº 

u reunidas sob a forma de 

as. 

órcio, deverão examinar 

, memoriais e todos os 

idoso do objeto. 

 licitação como integrante 

r empresa pertencente ao 

s: 

provação do compromisso 

m dos consorciados, bem 

s os atos praticados pelas 

que dela eventualmente 
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Rua Caramur
Fone/Fax

III - Deverá ser indicada a pessoa ju

fixadas neste edital; 

IV - Deverá apresentar a documenta

V - A qualificação econômico-fina

consorciados; 

VI - Será admitido o somatório dos q

VII - É obrigatória a apresentação e 

requisitos de habilitação na forma

Consórcio. 

VIII - No consórcio de empresas bra

brasileira. 

IX - Os consorciados responderão em

X - Não será admitida a inclusão

percentuais de participação dos mem

assinatura do contrato. 

3.9 - A empresa líder será a princip

contrato, tanto na fase de licitação

solidária dos demais consorciados p

3.10 - O Consórcio vencedor deve

Contrato, sendo que o registro dev

comprovar o arquivamento na Junta

CNPJ. 

3.11 - A inabilitação de qualquer e

deste. 

 

3.12 - NÃO PODERÃO PARTICIPA

I - Aquele que não atenda às condiçõ

II - Autor do anteprojeto, do projeto

licitação versar sobre serviços ou for

III - Empresa, isoladamente ou em c

executivo, ou empresa da qual o au

de mais de 5% (cinco por cento) 

quando a licitação versar sobre servi

IV - Pessoa física ou jurídica que 

licitação em decorrência de sanção q

a) O impedimento de que trata o

substituição a outra pessoa, física ou

inclusive a sua controladora, contro

utilização fraudulenta da personalida

V - Aquele que mantenha vínculo d

com dirigente do órgão ou entidade 
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 jurídica líder do consórcio, que deverá atender as

tação exigida, por todos os consorciados; 

inanceira deverá ser comprovada na proporção

s quantitativos de cada consorciado para fins de qu

 e cumprimento, por todos os integrantes do Consó

a prevista neste Edital e seus anexos, sob pe

brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obriga

 em conjunto e isoladamente por todos os atos do C

ão, a substituição, a retirada, a exclusão ou, a

embros consorciados a partir da data de abertura 

cipal responsável junto à contratante, pelos compr

ão quanto na execução do contrato, sem prejuíz

 pelos atos praticados em Consórcio; 

verá ser formalmente constituído e registrado a

everá ser feito nos termos do art. 15, §3º da Lei

nta Comercial e a inscrição no Cadastro Naciona

r empresa integrante do Consórcio acarretará a 

AR DESTA LICITAÇÃO: 

ições deste edital e seu(s) anexo(s). 

jeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

fornecimento de bens a ele relacionados. 

 consórcio, responsável pela elaboração do proje

autor do projeto seja dirigente, gerente, controlado

) do capital com direito a voto, responsável téc

rviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

ue se encontre, ao tempo da licitação, impossib

o que lhe foi imposta. 

 o subitem anterior será também aplicado ao 

 ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

trolada ou coligada, desde que devidamente com

idade jurídica do licitante. 

 de natureza técnica, comercial, econômica, financ

e contratante ou com agente público que desempe

aná 
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as condições de liderança 

ção da participação dos 

qualificação técnica. 

sórcio, dos documentos e 

 pena de inabilitação do 

rigatoriamente, à empresa 

o CONSÓRCIO;  

, ainda, a alteração nos 

ra da sessão pública até a 

promissos assumidos no 

juízo da responsabilidade 

 antes da celebração do 

Lei 14.133/2021, devendo 

nal de Pessoa Jurídica - 

a automática inabilitação 

ica ou jurídica, quando a 

ojeto básico ou do projeto 

dor, acionista ou detentor 

écnico ou subcontratado, 

. 

sibilitada de participar da 

o licitante que atue em 

 da sanção a ela aplicada, 

comprovado o ilícito ou a 

nceira, trabalhista ou civil 

penhe função na licitação 
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Rua Caramur
Fone/Fax

ou atue na fiscalização ou na gestã

linha reta, colateral ou por afinidade,

VI - Empresas controladoras, contro

1976, concorrendo entre si. 

VII - Pessoa física ou jurídica que

condenada judicialmente, com trâns

trabalhadores a condições análogas

pela legislação trabalhista. 

VIII - Agente público do órgão ou ent

a) A vedação de que trata o subite

contratação na qualidade de integr

representante de empresa que prest

IX - Organizações da Sociedade Civ

X - Não poderá participar, direta ou

do órgão ou entidade contratante, d

interesses no exercício ou após o ex

matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

XI - Os interessados que se encont

qualquer que seja sua forma de cons

 

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGN

4.1 - Qualquer pessoa é parte legíti

14.133/2021 ou solicitar esclarecime

úteis antes da data de abertura do P

4.2 - Incumbe a Pregoeira, auxiliado

pedidos de esclarecimento, publican

(três) dias úteis, limitado ao último di

4.3 - O termo de impugnação ou o

Municipal de Pato Branco na Rua

responsável ou encaminhado por me

4.3.1 - Após o envio do e-mail, o re

confirmar o recebimento do e-mail e 

4.3.2 - A Pregoeira não se responsa

virtude de problemas no servidor ou 

4.4 - Decairá do direito de impugnar

falhas ou irregularidades supostame

realização do Pregão. 

4.5 - A impugnação feita tempestiva

ao menos até o trânsito em julgado d

4.6 - A impugnação não possui efeito
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stão do contrato, ou que deles seja cônjuge, comp

e, até o terceiro grau. 

troladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,

que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

ânsito em julgado, por exploração de trabalho infa

as às de escravo ou por contratação de adolescen

entidade licitante. 

item VIII do item 3.15 estende-se a terceiro que

grante de equipe de apoio profissional especializ

este assessoria técnica. 

ivil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa c

ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

, devendo ser observadas as situações que possa

 exercício do cargo ou emprego, nos termos da leg

a Lei nº 14.133, de 2021. 

ntrem, mesmo que indiretamente, sob falência, di

onstituição. 

GNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

ítima para impugnar este Edital por irregularidade

imentos sobre seus termos, devendo protocolar o 

 Pregão. 

do pelo setor requisitante do processo, decidir so

cando a respectiva decisão em sítio eletrônico of

 dia útil anterior à data da abertura do certame. 

u o pedido de esclarecimento poderá ser protoco

ua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco

 meio eletrônico, via e-mail: licita2@patobranco.pr.g

 responsável pelo envio deverá entrar em contato

l e do seu conteúdo. 

nsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, n

ou navegador, tanto do Município de Pato Branco q

ar os termos do presente Edital a licitante ou cidad

mente existentes no Edital até o terceiro dia útil qu

ivamente pela licitante não a impedirá de participar

o da decisão a ela pertinente. 

eito suspensivo. 

aná 
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mpanheiro ou parente em 

4, de 15 de dezembro de 

ão do edital, tenha sido 

infantil, por submissão de 

entes nos casos vedados 

ue auxilie a condução da 

alizado ou funcionário ou 

a condição. 

o contrato agente público 

sam configurar conflito de 

legislação que disciplina a 

 dissolução ou liquidação, 

de na aplicação da Lei nº 

 o pedido até 3 (três) dias 

sobre as impugnações ou 

 oficial no prazo de até 3 

colado junto a Prefeitura 

co-PR, para a Pregoeira 

r.gov.br. 

ato com a Pregoeira para 

, não forem recebidos em 

 quanto do emissor. 

dadão que não apontar as 

l que anteceder à data de 

par do processo licitatório, 
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4.6.1 - A concessão de efeito suspe

Pregoeira, nos autos do processo de

4.7 - Acolhida a petição contra o ato 

 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOST

5.1 - Na presente licitação, a fase de

e de julgamento. 

5.2 - Os licitantes encaminharão e

proposta com a descrição do objeto

abertura da sessão pública, quando,

5.2.1 - Serão consideradas inválidas

5.3 - O licitante deverá comunicar 

possa comprometer o sigilo ou a seg

5.4 - No cadastramento da proposta 

I - Está ciente e concorda com as co

apresentada compreende a integralid

na Constituição Federal, nas leis tra

e nos termos de ajustamento de c

plenamente os requisitos de habilitaç

II - Não emprega menor de 18 anos 

anos, salvo menor, a partir de 14 

Constituição; 

III - Não possui empregados executa

III e IV do art. 1º e no inciso III do art

IV - Cumpre as exigências de res

Previdência Social, previstas em lei e

5.5 - O fornecedor enquadrado com

em campo próprio do sistema ele

Complementar nº 123, de 2006, esta

42 a 49, observado o disposto nos §

5.5.1 - No(s) item(ns) exclusivo(s) 

assinalação do campo “não” impedir

5.5.2 - Nos itens em que a particip

Porte, a assinalação do campo “não

favorecido previsto na Lei Compleme

Porte ou sociedade cooperativa. 

5.5.3 - O licitante organizado em 

sistema eletrônico, que cumpre os re

5.6 - A falsidade da declaração de q

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edita
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pensivo à impugnação é medida excepcional e de

 de licitação. 

to convocatório, será designada nova data para a r

STA NO SISTEMA 

 de habilitação sucederá as fases de apresentação

exclusivamente pelo sistema, por meio de chav

eto/serviço ofertado e o preço, até a data e o hor

o, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa d

as as propostas apresentadas por quaisquer outros

ar imediatamente ao provedor do sistema qualq

egurança, para imediato bloqueio de acesso. 

ta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

 condições contidas no edital e seus anexos, bem c

alidade dos custos para atendimento dos direitos tr

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõ

 conduta vigentes na data de sua entrega em d

itação definidos no instrumento convocatório; 

os em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

4 anos, na condição de aprendiz, nos termos d

utando trabalho degradante ou forçado, observando

art. 5º da Constituição Federal; 

reserva de cargos para pessoa com deficiência

ei e em outras normas específicas; 

mo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

letrônico, que cumpre os requisitos estabelecido

stando apto a usufruir do tratamento favorecido est

 §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 para participação de Microempresas e Empresa

dirá o prosseguimento no certame, para aquele(s) 

cipação não for exclusiva para Microempresas e 

não” apenas produzirá o efeito de o licitante não te

mentar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa

 sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, 

 requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.

e que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante à

dital. 

aná 
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 deverá ser motivada pela 

a realização do certame. 

ção de propostas e lances 

ave de acesso e senha, 

orário estabelecidos para 

a de envio da proposta. 

ros meios. 

lquer acontecimento que 

 do sistema, que: 

 como de que a proposta 

 trabalhistas assegurados 

ções coletivas de trabalho 

 definitivo e que cumpre 

não emprega menor de 16 

 do artigo 7°, XXXIII, da 

ndo o disposto nos incisos 

cia e para reabilitado da 

rte deverá declarar, ainda, 

idos no artigo 3° da Lei 

stabelecido em seus arts. 

 

sas de Pequeno Porte, a 

 item(ns); 

 e Empresas de Pequeno 

o ter direito ao tratamento 

esa, Empresa de Pequeno 

a, em campo próprio do 

4.133, de 2021. 

e às sanções previstas na 

A
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5.7 - Os licitantes poderão retirar ou 

as fases de apresentação de pro

anteriormente inseridos no sistema, 

5.8 - Não haverá ordem de classif

habilitação pelo licitante, o que ocor

da fase de envio de lances. 

5.9 - Ao oferecer sua proposta no si

dos itens e considerar as condições 

do objeto/serviço cotado, informa

e o preço ofertado. 

5.10 - Os preços e os produtos/

assumindo como firmes e verdadei

qualquer alteração, sob alegação de

5.11 - Nos valores propostos deverã

trabalhistas, tributários, comerciais, f

no fornecimento dos bens ou da pre

para o Município de Pato Branco. 

5.12 - Até a abertura da sessão 

documentos de habilitação anteriorm

5.13 - Os documentos que com

disponibilizados para avaliação da 

lances. 

5.14 - A apresentação das propo

contidas, em conformidade com o

compromisso de executar o objet

equipamentos, ferramentas e utens

execução contratual, promovendo, q

5.15 - Serão disponibilizados para a

convocados para apresentação de p

5.16 - O licitante NÃO poderá o

contratação. 

 

6. ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO D

JULGAMENTO 

6.1 - A abertura da presente licitaçã

eletrônico, na data, horário e endere

6.2 - Será desclassificada a proposta

6.2.1 - A desclassificação será sem

tempo real por todos os participantes

6.2.2 - A não desclassificação da p

levado a efeito na fase de aceitação.
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ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase d

propostas e lances e de julgamento, os docu

a, até a abertura da sessão pública. 

sificação na etapa de apresentação da proposta

correrá somente após os procedimentos de abertu

 sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigo

es estabelecidas no edital e seus anexos, descreve

mando marca/fabricante (se for o caso) em cam

os/serviços propostos são de exclusiva respons

deiras suas propostas e lances, não lhe assistind

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

rão estar inclusos todos os custos operacionais, en

s, fretes e carretos e quaisquer outros que incidam

prestação de serviços, de forma que o objeto do c

o pública, os licitantes poderão retirar ou subs

rmente inseridos no sistema. 

ompõem a proposta do licitante melhor classi

a Pregoeira e para acesso público após o ence

postas implica obrigatoriedade do cumprimento 

 o que dispõe o Termo de Referência, assum

jeto licitado nos seus termos, bem como de 

nsílios necessários, em quantidades e qualidades

, quando requerido, sua substituição. 

a acesso público os documentos que compõem a

 propostas, após a fase de envio de lances. 

 oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

O DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LAN

ação dar-se-á automaticamente em sessão públic

reço eletrônico indicado neste edital. 

sta que identifique o licitante. 

empre fundamentada e registrada no sistema, com

tes. 

a proposta não impede o seu julgamento definitiv

ão. 

aná 
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e de habilitação anteceder 

cumentos de habilitação 

ta e dos documentos de 

rtura da sessão pública e 

rigorosamente a descrição 

vendo as características 

mpo próprio do sistema 

onsabilidade da licitante, 

tindo o direito de pleitear 

 encargos previdenciários, 

m direta ou indiretamente 

 certame não tenha ônus 

bstituir a proposta e os 

ssificado somente serão 

ncerramento do envio de 

to das disposições nelas 

umindo o proponente o 

e fornecer os materiais, 

des adequadas à perfeita 

 a proposta dos licitantes 

o máximo previsto para 

NCES, NEGOCIAÇÃO E 

lica, por meio do sistema 

om acompanhamento em 

itivo em sentido contrário, 
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Rua Caramur
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6.3 - O sistema ordenará autom

participarão da fase de lances. 

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, 

sistema eletrônico, sendo imediatam

6.5 - Os lances deverão ser ofertado

6.5.1 - Os lances deverão ser ofert

6.5.1 - O intervalo mínimo de diferen

intermediários quanto em relação ao

6.5.2 - Caso o licitante não apresent

6.6 - Não serão aceitos dois ou m

registrado em primeiro lugar. 

6.7 - O licitante somente poderá ofe

sistema. 

6.8 - O licitante poderá, uma única 

após o registro no sistema, na hipóte

6.9 - Durante o transcurso da sessã

menor lance registrado, sendo vedad

 

6.10 - Para o envio de lances do prese

6.10.1 - Neste modo, a etapa de env

prorrogada automaticamente pelo sis

período de duração da sessão pública

6.10.2 - A prorrogação automática d

sucessivamente sempre que houver la

lances intermediários.   

6.10.3 - Na hipótese de não haver n

encerrada automaticamente, o sistema

6.10.4 - Definida a melhor proposta, s

pelo menos 5% (cinco por cento), o a

auxiliado pela equipe de apoio, pod

colocações.  

6.10.5 - Após o reinício previsto n

intermediários. 

6.10.5.1 São considerados intermediár

a) iguais ou inferiores ao maior já ofe

adotado o julgamento pelo critério do m

b) iguais ou superiores ao menor já o

adotados os demais critérios de julgam

6.10.5.2 - Os lances iguais serão class

6.10.6 - Encerrados os prazos estabel
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omaticamente as propostas classificadas, send

a, os licitantes deverão encaminhar lances exclus

amente informados do seu recebimento e do valor c

dos pelo “MENOR PREÇO”. 

ertados pelo valor unitário. 

ença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

 ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um cen

nte lances, concorrerá com o valor de sua proposta

 mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqu

ferecer lance de valor inferior ao último por ele ofe

a vez, excluir seu último lance ofertado, no interva

ótese de lance inconsistente ou inexequível. 

são pública os participantes serão informados, em 

dada a identificação das licitantes antes do término 

sente processo, o modo de disputa será o modo “ABE

envio de lances terá duração inicial de 10 (dez) min

sistema quando houver lances ofertados nos último

ica.  

a da etapa prevista no item 6.10.1 será de 02 (d

r lances enviados nesse período de prorrogação, inclu

 novos lances na forma estabelecida no item 6.10.2

ma ordenará e divulgará os lances. 

, se a diferença em relação à proposta classificada 

o agente de contratação ou a comissão de contrataç

oderá admitir o reinício da disputa aberta, para 

 no item 6.10.4, os licitantes serão convocados 

iários os lances: 

ofertado, mas superiores ao último lance dado pelo 

o maior lance;  

á ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo 

amento. 

ssificados conforme a ordem de apresentação. 

elecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances em

aná 
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ndo que somente estas 

lusivamente por meio de 

r consignado no registro. 

to em relação aos lances 

entavo). 

sta. 

quele que for recebido e 

ofertado e registrado pelo 

rvalo de quinze segundos 

m tempo real, do valor do 

no da fase de lances. 

ABERTO”. 

minutos, e após isso, será 

imos 02 (dois) minutos do 

(dois) minutos e ocorrerá 

clusive quando se tratar de 

0.2, a sessão pública será 

a em segundo lugar for de 

tação, quando o substituir, 

a a definição das demais 

s para apresentar lances 

lo próprio licitante, quando 

lo próprio licitante, quando 

 em ordem crescente. 
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6.11 - Encerrada a etapa de lances

porte da entidade empresarial. O sis

Pequeno Porte participantes, proced

empresa de maior porte, assim com

44 e art. 45 da Lei Complementar nº

6.11.1 - Nessas condições, as pr

encontrarem na faixa de até 5% (

consideradas empatadas com a prim

6.11.2 - A melhor classificada nos te

para desempate, obrigatoriamente e

controlados pelo sistema, contados a

6.11.3 - Caso a Microempresa ou 

manifeste no prazo estabelecido, s

Pequeno Porte que se encontrem n

para o exercício do mesmo direito, n

6.11.4 - No caso de equivalência do

Porte que se encontrem nos interva

elas para que se identifique aquela q

6.11.5 - Só poderá haver empate en

fase fechada do modo de disputa ab

6.12 - Ultrapassado o desempate d

propostas ou lances, os critérios de

2023, nesta ordem: 

I - avaliação do desempenho contra

registros cadastrais para efeito de 

14.133, de 2021; 

a) A análise de desempenho contra

existência de penalidades aplicada

Unificado de Fornecedores (SICA

Administração Pública do Tribunal d

Pessoa Jurídica do Tribunal de Cont

de Contas da União (TCU), do Cada

da Transparência do Governo Feder

Improbidade Administrativa e Inele

contratação à empresa que apresen

que em número maior. 

II - desenvolvimento, pelo licitante

trabalho, mediante políticas formalm

III - desenvolvimento, pelo licitante

controle.  
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ces, será efetivada a verificação automática, junto

 sistema identificará em coluna própria as Microem

cedendo à comparação com os valores da primeir

omo das demais classificadas, para o fim de aplica

 nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

propostas de Microempresas e Empresas de P

 (cinco por cento) acima da melhor proposta o

rimeira colocada. 

 termos do subitem anterior terá o direito de encam

e em valor inferior ao da primeira colocada, no pra

s após a comunicação automática para tanto.  

u a Empresa de Pequeno Porte melhor classific

, serão convocadas as demais licitantes Microe

 naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na o

, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 dos valores apresentados pelas Microempresas e 

rvalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 entre propostas iguais (não seguidas de lances), o

aberto e fechado.  

e de que trata o item 6.11, se houver, havendo 

de desempate serão aqueles previstos no art. 37 

tratual prévio dos licitantes, para a qual preferencia

de atesto de cumprimento das obrigações previs

tratual prévio de que trata o subitem anterior cons

adas a qualquer tempo e registradas no Siste

CAF), no Cadastro de Restrições ao Direito 

l de Contas do Estado do Paraná, bem como na C

ontas da União, cuja certidão compreende os regis

adastro Nacional de Empresas Punidas, Inidôneas

eral, e do Cadastro Nacional de Condenações Cíve

elegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, d

entar menor número de sanções ou sanções de m

te, de ações de equidade entre homens e mul

lmente regulamentadas pela licitante; 

nte, de programa de integridade, conforme orien

aná 
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nto à Receita Federal, do 

empresas e Empresas de 

eira colocada, se esta for 

icar-se o disposto nos art. 

Pequeno Porte que se 

a ou melhor lance serão 

aminhar uma última oferta 

razo de 5 (cinco) minutos 

ificada desista ou não se 

oempresa e Empresa de 

a ordem de classificação, 

 e Empresas de Pequeno 

rá realizado sorteio entre 

, ou entre lances finais da 

o eventual empate entre 

7 do Decreto nº 9571, de 

cialmente serão utilizados 

vistas na Lei Federal nº 

onsistirá na verificação da 

tema de Cadastramento 

to de Contratar com a 

 Consulta Consolidada de 

gistros do próprio Tribunal 

as e Suspensas do Portal 

íveis por Ato de 

, dando-se prioridade de 

e menor gravidade, ainda 

ulheres no ambiente de 

ientações dos órgãos de 
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6.12.1 - Caso a regra prevista no item

a: 

I - empresas estabelecidas no Estad

II - empresas brasileiras;  

III - empresas que invistam em pesq

IV - empresas que comprovem a p

dezembro de 2009; 

V - empresas estabelecidas no territó

 

6.12.3 - Caso a regra prevista no 6.1

 

6.13 - Finalizadas as etapas de 

provisoriamente classificado em prim

previsto no art. 14 da Lei nº 14.13

existência de sanção que impeça a

aos seguintes cadastros: 

I - SICAF; 

II - Cadastro Nacional de Empresas

União (https://www.portaltransparenc

III - Cadastro Nacional de Empre

(https://www.portaltransparencia.gov

IV - Cadastro de restrições ao direit

Estado do Paraná. 

6.14 - Caso atendidas as condiçõ

conformidade da proposta classifica

compatibilidade do preço final em 

momento em que a Pregoeira pode

tenha apresentado o melhor preço 

negociação em condições diferentes

6.15 - Se a proposta ou o lance 

exigências habilitatórias, a negociaç

segundo a ordem de classificação. 

6.16 - A negociação será realizada p

 

6.17 - NÃO SERÃO ADJUDIC

ESTABELECIDOS NO ITEM 1.1 D

EDITAL. 

 

6.18 - Será desclassificada a propos

I - Contiver vícios insanáveis; 

II - Não obedecer às especificações 
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item 6.12 não solucione o empate, será dada prefer

ado do Paraná; 

squisa e no desenvolvimento de tecnologia no país

a prática de mitigação, nos termos da Lei Federa

rritório do Município de Pato Branco. 

6.12.1 deste artigo não solucione o empate, será re

e lances e eventual desempate, a Pregoeira v

rimeiro lugar atende às condições de participação

.133/2021, e constantes no item 03 do edital, e

 a participação no certame ou a futura contrataçã

sas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

encia.gov.br);  

presas Punidas - CNEP, mantido pela Control

ov.br); e  

reito de contratar com a Administração Pública do

ições de participação, será iniciado o procedime

ficada em primeiro lugar quanto à adequação ao

 relação ao estimado para a contratação, confo

derá realizar negociação, encaminhando contrapr

ço (lance ou proposta), para que seja obtida melh

tes das previstas neste Edital. 

e de menor valor não for aceitável ou se o forn

iação de que trata o item 6.14, poderá ser feita co

 

a por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

ICADOS VALORES ACIMA DOS VALORE

 DO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE N

osta que: 

es técnicas contidas no Termo de Referência; 

aná 
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ferência, sucessivamente, 

aís;  

eral nº 12.187, de 29 de 

 realizado sorteio 

verificará se o licitante 

ão no certame, conforme 

especialmente quanto à 

ção, mediante a consulta 

la Controladoria-Geral da 

roladoria-Geral da União 

do Tribunal de Contas do 

imento de verificação da 

ao objeto estipulado e, à 

nforme definido no edital, 

aproposta ao licitante que 

elhor proposta, vedada a 

fornecedor desatender às 

 com os demais licitantes, 

a pelos demais licitantes. 

RES DE REFERÊNCIA 

 NO ANEXO VI DESTE 
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III - Apresentar preços inexequíveis o

IV - Não tiverem sua exequibilidade d

V - Apresentar desconformidade com

insanável. 

 

7. DA CONVOCAÇÃO DA PROPOS

7.1 - Encerrada a etapa de julgamen

este anexe a PROPOSTA DE PRE

último lance ofertado ou negociado. 

7.1.1 - É facultado a Pregoeira pror

pelo licitante, antes de findo o prazo;

7.1.2 - De ofício, quando constatad

preços. 

 

7.2 - A PROPOSTA DE PR

preferencialmente: Razão social ou 

os números de veículos de comunic

sem emendas, rasuras ou borrões

representante legal da empresa (s

descrição completa dos itens/lotes 

preço ofertado, prazo de validade da

7.2.1 - A empresa ou o consórcio 

deste processo dos quais deseja par

7.2.2 - A validade da proposta será

pública do Pregão. 

 

7.3 - Ultrapassada a fase do julg

definidas no edital. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 - A empresa ou o consórcio qu

será convocada via chat pela Preg

documentos de habilitação. 

8.1.1 - É facultado a Pregoeira pror

pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.1.2 - De ofício, quando constatad

preços. 

8.2 - Poderão ser solicitados também

a confirmação daqueles exigidos em

8.2.1 - Dentre os documentos passí

características do material ofertado, 
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is ou permanecerem acima do preço máximo defini

e demonstrada, quando exigido pela Administração

com quaisquer outras exigências deste edital ou s

OSTA DE PREÇOS 

ento, a Pregoeira convocará o licitante detentor da 

EÇOS no prazo de até 02h (duas horas) úteis, e

 

rorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaç

zo; ou  

tado que o prazo estabelecido é insuficiente para

PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRE

u denominação social, número do CNPJ, endereço

nicação à distância (telefone, e-mail) da empresa

ões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente da

 (se Procurador acompanhado da respectiva P

es vencidos, marca/modelo (quando for o caso)

 da proposta, conforme modelo de proposta, ANEXO

io deverá apresentar proposta contendo preço em

participar. 

rá de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a p

ulgamento de proposta, serão analisadas as co

que teve sua proposta de preços ajustada consid

regoeira, para no prazo de até 02 (duas) horas

rorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaç

zo; ou  

tado que o prazo estabelecido é insuficiente para

bém, documentos de habilitação complementares, 

em edital e já apresentados, dentro do prazo estabe

ssíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se

o, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce

aná 
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finido para a contratação; 

ção; 

 seus anexos, desde que 

da melhor oferta, para que 

, em conformidade com o 

itação fundamentada feita 

ara envio da proposta de 

RESENTADA contendo, 

eço completo, com CEP e 

sa, redigida com clareza, 

datada e assinada pelo 

 Procuração) e conter a 

o), quantidade estimada, 

XO III deste edital. 

em todos os itens objeto 

 partir da data da sessão 

condições de habilitação 

siderada CLASSIFICADA, 

ras úteis, encaminhar os 

itação fundamentada feita 

ara envio da proposta de 

s, desde que necessários 

belecido no item anterior. 

se os que contenham as 

ocedência, além de outras 
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Rua Caramur
Fone/Fax

informações pertinentes, a exemplo 

ou se for o caso, por outro meio e p

sistema eletrônico, sob pena de não

8.3 - Em caso de indisponibilidade 

licita2@patobranco.pr.gov.br. Após 

com a Pregoeira para confirmar 

responsabilizará por e-mails que, p

servidor ou navegador, tanto do Mun

8.4 - Encerrado o prazo determinad

esteja incompleta, o licitante terá sua

 

8.5 - A HABILITAÇÃO DO LIC

DOCUMENTOS 

8.5.1 - A documentação relativa à HA

I - Registro comercial, no caso de em

II - Ato constitutivo, estatuto ou co

registrado, em se tratando de socie

de documentos de eleição de seus a

III - Inscrição do ato constitutivo, n

exercício. 

IV - Decreto de autorização, em se

País, e ato de registro ou autoriza

atividade assim o exigir. 

V - Certificado da Condição de Micro

verificação da autenticidade no sítio 

VI - Compromisso de constituição de

seus anexos, contendo a indicação d

 

8.5.2 - A documentação relativa à RE

I - Prova de inscrição no Cadastro N

II - Prova de inscrição no Cadastro 

proponente, pertinente ao seu ramo 

III - Prova de regularidade para com

Débitos relativos a Tributos Fede

Ministério da Fazenda. 

IV - Prova de regularidade para c

equivalente, na forma da Lei. 

V - Prova de regularidade para co

equivalente, na forma da Lei. 

VI - Certificado de Regularidade 

demonstrando situação regular no cu
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lo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhad

e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do

ão aceitação da proposta. 

e do sistema, será aceito o envio da documentaç

s o envio do e-mail, o responsável pelo envio de

r o recebimento do e-mail e do seu conteúdo

, por qualquer motivo, não forem recebidos em vi

unicípio de Pato Branco quanto do emissor. 

ado, sem que os documentos tenham sido anexad

sua proposta recusada. 

ICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉD

HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consis

 empresa individual. 

contrato social em vigor (e a última alteração co

ciedades comerciais, e, no caso de sociedades po

s administradores. 

, no caso de sociedades civis, acompanhada de

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

ização para funcionamento expedido pelo órgão 

croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçã

tio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 de Consórcio, quando for o caso, nos termos estab

o de qual das empresas será a empresa Líder. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consis

 Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

ro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa a

o de atividade e compatível com o objeto contratua

om a Fazenda Federal mediante apresentação de

ederais e a Dívida Ativa da União, expedida pe

 com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

e para com o Fundo de Garantia por Tempo

 cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

aná 
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hadas por meio eletrônico, 

 do seu ulterior envio pelo 

tação por meio do e-mail: 

deverá entrar em contato 

do. A Pregoeira não se 

 virtude de problemas no 

ados ou a documentação 

DIO DOS SEGUINTES 

sistirá em: 

 contratual), devidamente 

 por ações, acompanhado 

de prova de diretoria em 

ira em funcionamento no 

o competente, quando a 

ção ficará condicionada à 

tabelecidos neste Edital e 

sistirá em: 

a ao domicílio ou sede da 

tual. 

de Certidão Conjunta de 

 pela Receita Federal do 

ede do licitante, ou outra 

ede do licitante, ou outra 

po de Serviço (FGTS), 

or Lei. 
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VII - Prova de inexistência de débito

de Certidão Negativa de Débito

http://www.tst.jus.br. 

 

8.5.2.1 - As Microempresas e Empre

para efeito de comprovação de regula

art. 43, § 1º da Lei Complementar n.

8.5.2.2 - Em se tratando de Microe

comprovação da regularidade fiscal 

empresas nesta condição serão dec

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrog

8.5.2.3 - A não regularização da doc

direito à contratação, sem prejuízo da

Administração convocar os licitantes re

revogar a licitação. 

8.5.2.4 - Na falta da regularização da

a multa de 10% (dez por cento) do val

8.5.2.5 - Será considerada Microemp

igual ou inferior a R$ 360.000,00 (treze

auferido receita bruta superior à R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oito

dezembro de 2006 e suas posteriores

como comprovação de qualificação ec

 

8.5.3 - A documentação relativa à QU

I - Balanço patrimonial e demons

exercícios sociais, já exigíveis e ap

balanços provisórios. O balanço das

da legislação vigente. 

a) No caso de empresa constituíd

patrimonial e demonstrações contáb

b) Os Microempreendedores Individ

contábeis como condição de qualific

 

II - Certidão Negativa de Falência

pessoa jurídica, em data não anterio

outro prazo não constar no documen

 

8.5.4 - A documentação relativa à QU

8.5.4.1 - Qualificação Técnica Ope
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itos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, m

itos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicam

presas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

ularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma r

 n.º 123/2006 e alterações. 

roempresa ou Empresa de Pequeno Porte, haven

al e trabalhista, desde que atendidos os demais 

eclaradas habilitadas sob condição de regularizaçã

ogáveis por igual período, a critério da Administração 

ocumentação, no prazo previsto no item supra, imp

 das sanções previstas no Artigo 90 da Lei nº 14.13

s remanescentes, na ordem de classificação, para a a

da documentação, no mesmo prazo previsto, a Adm

valor total do objeto licitado pela proponente vencedor

mpresa aquela que tiver auferido, no exercício soci

ezentos e sessenta mil reais), e Empresa de Pequeno

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e

itocentos mil reais), nos termos da Lei Compleme

es alterações. Sendo comprovada através dos balanç

 econômica no item 8.5.3, “a”. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA cons

nstração de resultado do exercício, referentes 

 apresentados na forma da lei, vedada sua substitu

as sociedades anônimas ou por ações deverá ser a

ída no exercício social vigente, admite-se a ap

ábeis referentes ao período de existência da socied

ividuais deverão apresentar o balanço patrimonia

ificação econômico-financeira, nos termos do subite

cia expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da

rior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão púb

ento. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

peracional: 

aná 
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 mediante a apresentação 

amente através do site 

a a documentação exigida 

a restrição, nos termos do 

vendo alguma restrição na 

is requisitos do Edital, as 

ção da documentação no 

ão Pública. 

mplicará na decadência do 

.133/21, sendo facultado à 

 a assinatura do contrato ou 

dministração poderá aplicar 

dora da licitação. 

ocial anterior, receita bruta 

eno Porte aquela que tenha 

) e igual ou inferior a R$ 

mentar nº 123, de 14 de 

anços patrimoniais exigidos 

onsistirá em: 

es aos 02 (dois) últimos 

tituição por balancetes ou 

r apresentado nos termos 

apresentação de balanço 

iedade. 

nial e as demonstrações 

item 8.5.3, “a”. 

 da Comarca da sede da 

ública deste PREGÃO, se 
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a) Certidão de Registro de Pesso

Agronomia (CREA), dentro de seu pr

b) Certificado de Registro – CR, d

autorizada a aquisição, transporte, a

a prestação de serviços de desmont

c) Carta Blaster, para a comprovaçã

d) Comprovação de possuir em n

operacional na execução de serviço

superior, com quantidades mínimas

limitações de tempo e de locais 

desempenho das atividades comp

“Perfuração e Desmonte de Rocha

1 - Será permitida a soma de atestad

 

8.5.4.2 - Qualificação Técnica Prof

a) Apresentar a(s) Certidão(ões) d

Licitante junto ao Conselho Regiona

para o(s)  responsável(is) pelos serv

b) A licitante deverá possuir em s

técnico(s) detentor(s) de atestado(s)

semelhantes ao objeto da presente

profissional competente, conforme it

1 - Execução de serviços de “Perfu

mínima de 50% (cinquenta por cen

específicos relativos aos atestados, 

ao objeto licitado. Será permitida a s

c) Declaração(ões) individual(is), p

subitem anterior, autorizando sua(s)

trabalhos; 

d) A comprovação do vínculo empre

mediante cópia da Carteira Profissio

meio de contrato de prestação de se

e) Quando se tratar de dirigente ou

constitutivo da empresa OU Decla

técnico e empresa licitante. 

 

8.5.4.3 - Qualificação Técnica Prof

a) A comprovação do vínculo empre

Blaster), será feita mediante cópia

Empregados (FRE), que demonstre 

serviços, celebrado de acordo com a
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soa Jurídica do licitante junto ao Conselho Reg

 prazo de validade; 

, da pessoa jurídica junto ao Exército Brasileiro, 

, armazenamento e utilização de explosivos e aces

nte de rochas, em vigor na data de abertura da licit

ção de que a Empresa possui encarregado para o P

 nome do Licitante, certidão ou atestado, que 

iços similares de complexidade tecnológica e ope

as de até 50% (cinquenta por cento), do quantit

is específicos relativos aos atestados, que com

mpatíveis ao objeto licitado, ou seja, ao item

has”. 

tados para atender a quantidade mínima exigida. 

rofissional: 

) de Registro de Pessoa Física do(s) profission

nal de Engenharia e Agronomia (CREA), dentro de

rviços técnicos; 

 seu quadro permanente, na data prevista para

(s) de responsabilidade técnica por execução de se

nte licitação. O atestado deverá ser regularmente

 itens de maior relevância especificados abaixo: 

rfuração e Desmonte de Rochas”. Apresentar ac

ento), do quantitativo do item, vedadas limitações

s, que comprovem aptidão para desempenho das

a soma de atestados para atender a quantidade mín

 por escrito do(s) profissional(ais) apresentado(s

(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá part

regatício do(s) profissional(is) relacionado(s) no su

sional de Trabalho que demonstrem a identificação

 serviços, celebrado de acordo com a legislação civ

ou sócio da empresa licitante, tal comprovação se

claração de futura contratação assinada pelo p

rofissional (Plano de Fogo): 

pregatício do profissional técnico responsável pelo

pia da Carteira Profissional de Trabalho e da 

tre a identificação do profissional ou por meio de co

 a legislação civil comum; 

aná 
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egional de Engenharia e 

ro, estando à proponente 

essórios de uso civil, para 

licitação; 

 o Plano de Fogo; 

e demonstre capacidade 

peracional equivalente ou 

ntitativo do item, vedadas 

comprovem aptidão para 

m de maior relevância: 

ional(is) indicado(s) pelo 

 de seu prazo de validade, 

ara entrega da proposta, 

 serviço de características 

te emitido pelo conselho 

 acervo com a quantidade 

ões de tempo e de locais 

as atividades compatíveis 

mínima exigida. 

(s) para atendimento ao 

articipar na execução dos 

 subitem anterior será feita 

ção do profissional ou por 

civil comum; 

 será feita através do ato 

 profissional responsável 

elo Plano de Fogo, (Carta 

a Ficha de Registro de 

 contrato de prestação de 
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b) Declaração(ões) individual(is), p

subitem 8.5.4.3, “a”, autorizando su

dos trabalhos; 

c) Quando se tratar de dirigente ou

constitutivo da empresa OU Decla

técnico e empresa licitante. 

 

8.5.4.4 - A Comissão avaliadora 

pelos servidores: 

a) O Secretário Municipal de Agricult

b) O Secretário Municipal de Engenh

c) O servidor engenheiro agrônomo 

Municipal de Agricultura. 

d) O engenheiro civil, Audrei Felipe 

Obras. 

 

8.6 - O CADASTRO no SICAF, o

Licitações do Município de Pato Bra

nos subitens 8.5.1 a 8.5.4, para a do

8.6.1 - Caso os documentos válidos

encaminhá-los no prazo da convocaç

 

8.7 - Em se tratando de consórcio, d

8.5.4 ou o SICAF OU Certificado de

Pato Branco (DESDE QUE VÁLIDO

 

8.8 - No momento do cadastrament

inabilitação, as seguintes declaraçõe

a) Declaração de que atende aos re

informações prestadas, na forma da 

b) Declaração de que cumpre as e

reabilitado da Previdência Social, pre

8.9 - Na hipótese de o licitante nã

proposta subsequente e assim suces

que atenda ao presente edital, obser

8.10 - Constatando o atendimento d

proposta ou lance de menor preço. 

 

9.  DISPOSIÇÕES GERAIS DE HAB

9.1 - A confirmação de regularida

INTERNET. 
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, por escrito do(s) profissional(ais) apresentado(s

sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá 

ou sócio da empresa licitante, tal comprovação se

claração de futura contratação assinada pelo p

ra dos documentos relativos à qualificação té

ultura, Edson Roberto Silveira, matrícula nº 11.513

nharia e Obras, Osmar Braun Sobrinho, matrícula 

o Nereu Vidal Palhano Junior, matrícula nº 5.011-3

pe Lucatelli, matrícula nº 8.988-5/1, lotado na Secr

, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) em

ranco (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os

 documentação por ele abrangida. 

os não estejam disponíveis para consulta e down

cação realizada pela Pregoeira. 

, deverá ser apresentado os documentos de habil

 de registro cadastral emitido pela Divisão de Lici

O), vigente de todas as empresas participantes do

ento da proposta, o licitante deverá apresentar via

ões obrigatórias: 

 requisitos de habilitação, e o declarante responde

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

s exigências de reserva de cargos para pessoa 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 não atender às exigências para habilitação, a 

cessivamente, na ordem de classificação, até a apu

servados os prazos e procedimentos previstos em e

o das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

 

ABILITAÇÃO 

ridade perante os órgãos oficiais será realizada

aná 
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o(s) para atendimento ao 

irá participar na execução 

 será feita através do ato 

 profissional responsável 

 técnica será composta 

13-8/1. 

la nº 11.043-4/3. 

3/1, lotado na Secretaria 

ecretaria de Engenharia e 

 emitido pela Divisão de 

 os documentos indicados 

wnload, o licitante deverá 

bilitação dos itens 8.5.1 a 

icitações do Município de 

do consórcio. 

via sistema, sob pena de 

derá pela veracidade das 

a com deficiência e para 

a Pregoeira examinará a 

puração de uma proposta 

m edital. 

rá adjudicado ao autor da 

ada junto aos “sites” na 
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9.2 - Todos os documentos exigid

validade. 

9.3 - Para que a licitante seja consid

os documentos previstos no edital de

9.4 - Não serão aceitos documentos

ou comprovantes de pagamento em 

9.5 - Sob pena de inabilitação, todos

I - Em nome do licitante, com númer

II - Em nome da sede (matriz), se o l

III - Em nome da filial, se o licitan

comprovadamente forem emitidos so

9.6 - A falta de quaisquer docum

anteriores implicará a INABILITAÇÃO

9.7 - Havendo superveniência de fa

legais cabíveis. 

9.8 - A apresentação da proposta 

concordância e adesão para com as

9.9 - Como condição para celebr

condições de habilitação. 

9.10 - Somente serão disponibilizad

proposta atenda ao edital de licitação

9.11 - Somente haverá a necess

apresentação dos documentos orig

documento digital ou quando a lei ex

9.12 - É de responsabilidade do licit

los atualizados junto aos órgãos 

correção ou à alteração dos registros

9.13 - A verificação pela Pregoeira

certidões constitui meio legal de prov

9.14 - Na análise dos documentos de

a substância dos documentos e sua

acessível a todos, atribuindo-lhes efi

 

10. RECURSOS ADMINISTRATIVO

10.1 - A interposição de recurso re

licitantes, à anulação ou revogação d

10.2 - O prazo recursal é de 3 (três) 

10.3 - Quando o recurso apresenta

inabilitação do licitante: 

10.3.1 - A intenção de recorrer dever

10.3.1.1 - O prazo para a manifestaç
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gidos para habilitação deverão estar dentro dos 

siderada vencedora, além de ter sua proposta ace

l dentro do prazo estipulado. 

tos em forma de FAX ou equivalente e nem a apr

m substituição a documento solicitado como definit

os os documentos apresentados deverão estar: 

ero do CNPJ e endereço respectivo. 

 o licitante for a sede (matriz). 

tante for a filial, salvo aqueles documentos que, 

 somente em nome da sede (matriz). 

umentos ou o descumprimento das exigências 

ÃO do licitante e sua consequente exclusão do pro

 fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará

ta por parte do licitante significa o pleno conhe

as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos

bração do Contrato, o licitante vencedor dever

ados para acesso público os documentos de hab

ção, após concluídos os procedimentos de classific

essidade de comprovação do preenchimento d

riginais não-digitais quando houver dúvida em re

 expressamente o exigir.  

icitante conferir a exatidão dos seus dados cadastr

s responsáveis pela informação, devendo proce

tros tão logo identifique incorreção ou aqueles se to

eira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e e

rova, para fins de habilitação. 

 de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

ua validade jurídica, mediante decisão fundamenta

ficácia para fins de habilitação e classificação. 

OS 

 referente ao julgamento das propostas, à habilita

o da licitação, observará o disposto no art. 165 da L

s) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

ntado impugnar o julgamento das propostas ou o

verá ser manifestada imediatamente, sob pena de p

tação da intenção de recorrer não será inferior a 10

aná 
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os respectivos prazos de 

ceita, deverá enviar todos 

presentação de protocolo 

initivo. 

e, pela própria natureza, 

s previstas nos subitens 

processo. 

rá-lo, sob as penalidades 

hecimento e sua integral 

xos. 

verá manter as mesmas 

abilitação do licitante cuja 

ificação e habilitação. 

 de requisitos mediante 

 relação à integridade do 

strais no SICAF e mantê-

ceder, imediatamente, à 

 tornem desatualizados. 

 entidades emissores de 

ou falhas, que não alterem 

ntada, registrada em ata e 

ilitação ou inabilitação de 

a Lei nº 14.133, de 2021. 

e lavratura da ata. 

u o ato de habilitação ou 

e preclusão; 

 10 (dez) minutos. 
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10.3.2 - O prazo para apresentação 

da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.3 - Os recursos deverão ser enc

10.4 - O recurso será dirigido à auto

poderá reconsiderar sua decisão n

recurso para a autoridade superior,

contado do recebimento dos autos. 

10.5 - Os recursos interpostos fora d

10.6 - O prazo para apresentação d

úteis, contados da data da intimaçã

vista imediata dos elementos indispe

10.7 - O recurso e o pedido de reco

que sobrevenha decisão final da auto

10.8 - O acolhimento do recurso inva

10.9 - Os autos do processo perm

https://patobranco.pr.gov.br. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PRE

11.1 - Adjudicado o objeto da prese

prazo de até 05 (cinco) dias, para 

contratação, sem prejuízo das san

a Ata for encaminhada via correio ou

ou seja, até 05 (cinco) dias contados

11.2 - O prazo de convocação pode

licitante, desde que ocorra dentro do

11.3 - A ata de registro de preços po

11.4 - Serão formalizadas tantas ata

todos os itens constantes no Termo 

11.5 - O preço registrado e a indica

Compras do Município; 

11.6 - A recusa do adjudicatário e

convocação dos licitantes que aceita

aos do licitante vencedor, seguindo

previstas em lei e no edital da licitaçã

11.7 - Na hipótese de nenhum dos

subitem anterior, a Administração 

classificação, para a assinatura da a

inferior ao orçamento estimado para

instrumento convocatório. 
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ão das razões recursais será iniciado na data de in

o; 

encaminhados em campo próprio do sistema. 

utoridade que tiver editado o ato ou proferido a de

 no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mes

ior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

 

a do prazo não serão conhecidos.  

 de contrarrazões ao recurso pelos demais licitant

ção pessoal ou da divulgação da interposição do

pensáveis à defesa de seus interesses. 

econsideração terão efeito suspensivo do ato ou d

utoridade competente.  

valida tão somente os atos insuscetíveis de aprove

rmanecerão com vista franqueada aos interessa

REÇOS 

esente licitação, o Município convocará o adjudica

ra assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena

anções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133

 ou em meio eletrônico, a contratada terá o mesmo

os do recebimento. 

oderá ser prorrogado uma vez por igual período, m

 do prazo e o motivo justificado e aceito pela Admin

 poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

 atas de registro de preços quantas forem necessá

o de referência. 

icação dos fornecedores serão disponibilizados no

 em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido

itarem fornecer os bens, executar as obras ou serv

do a ordem de classificação, sem prejuízo da apli

ação. 

os licitantes aceitar assinar a ata de registro de 

o Pública poderá convocar os licitantes remane

a ata nas condições ofertadas por estes, desde qu

ra a contratação, inclusive quanto aos preços atua

aná 
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 intimação ou de lavratura 

 decisão recorrida, a qual 

esmo prazo, encaminhar 

o de 10 (dez) dias úteis, 

ntes será de 3 (três) dias 

do recurso, assegurada a 

 da decisão recorrida até 

oveitamento.  

sados no sítio eletrônico 

icatário a comparecer, no 

na de decair ao direito à 

33/21. Nos casos em que 

mo prazo para devolução, 

, mediante solicitação do 

inistração Municipal. 

tal. 

ssárias para o registro de 

 no PNCP e no Portal de 

ido no edital, permitirá a 

erviços com preços iguais 

plicação das penalidades 

e preços, nos termos do 

nescentes, na ordem de 

 que o valor seja igual ou 

tualizados, nos termos do 
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12. DA FORMAÇÃO DO CADASTR

12.1 - Será incluído, como anexo da

objeto com preço igual ao do adjudic

a classificação na licitação, com 

impossibilidade de atendimento pelo

I - quando o fornecedor registrado d

aceitável; 

II - quando o fornecedor sofrer sanç

inciso IV do art. 156 da Lei Federal n

III - quando o fornecedor não aceitar

IV - por fato superveniente, decorren

de fatos imprevisíveis ou previsíve

obrigações previstas na ata, devidam

V - No caso de cancelamento da ata

12.2 - Para fins de formação de c

empresas no momento da convoca

quando da homologação do certame

 

13. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, 

13.1 - Das Condições de execução

a) Os serviços devem ser iniciados

devendo ser finalizados em até 1

partes. 

b) Na Nota de Empenho deve consta

c) Locais da Prestação de Servi

Contratante, nas Cascalheiras e Pe

estão detalhadas em tópico específic

 

13.2 - Da Garantia, Manutenção e A

a) O prazo de garantia é aquele e

Defesa do Consumidor). 

 

13.3 - Da Subcontratação: 

13.3.1 - Não será admitida a subcon

 

13.4 - Do Prazo de Vigência: 

13.4.1 - O prazo de vigência da ata d

extrato no PNCP e poderá ser pror

conforme preconiza o artigo 84, da L
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TRO DE RESERVA 

da ata de registro de preços, o registro dos licitante

dicatário e dos licitantes que mantiverem sua propo

m a finalidade de formação de cadastro de 

elo primeiro colocado da ata, nas seguintes hipótes

o descumprir as condições da ata de registro de p

anção prevista no inc. III, aplicada pelo Município 

l nº 14.133/21; 

tar o preço revisado pela administração; 

rente caso de força maior, caso fortuito, fato do prín

eis de consequências incalculáveis, que inviab

amente demonstrado; e 

ta ou do registro do preço por iniciativa da Adminis

 cadastro de reserva, será considerada a manife

cação para formação do cadastro de reserva no

me pela autoridade competente. 

, PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA

ão:  

os em até 10 (dez) dias, contados do recebimento

é 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado conform

star a localização da saibreira e a coordenada geog

rviços: Os serviços serão executados de acord

Pedreiras autorizadas ao Município, situadas em

ífico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste

 e Assistência Técnica: 

 estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembr

ontratação do objeto contratual. 

ta de registro de preços será de um ano, contado a

rorrogado, por igual período, desde que comprov

a Lei 14.133/21. 

aná 
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ntes que aceitarem cotar o 

oposta original, observada 

e reserva, no caso de 

eses: 

e preços, sem justificativa 

io de Pato Branco, ou no 

ríncipe ou em decorrência 

abilizem a execução das 

nistração. 

ifestação realizada pelas 

no sistema Comprasgov, 

CIA CONTRATUAL 

nto da Nota de Empenho, 

orme a necessidade das 

eográfica correspondente. 

rdo com a demanda da 

m áreas rurais, as quais 

ste Edital. 

bro de 1990 (Código de 

o a partir da publicação do 

ovado o preço vantajoso, 
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14. CONDIÇÕES DE RECEBIMENT

14.1 - Recebimento do Objeto: 

14.1.1 - O recebimento do obj

inciso II, alíneas “a” e “b” e art. 18 d

discriminadas: 

a) Os serviços serão recebidos prov

dos acessos as plataformas de roch

termo detalhado, quando verificado o

b) O recebimento definitivo ocorrerá 

de até 05 (cinco) dias, após o r

atendimento das exigências contratu

14.1.2 - O prazo para recebimento d

por igual período, quando houver ne

técnicas e/ou contratuais. 

14.1.3 - Os serviços poderão ser

especificações constantes neste Edi

14.1.4 - A Contratada fica obrigada 

no todo ou em parte, o objeto em

execução, cabendo à fiscalização n

eventuais pendências que possam 

pelo gestor do contrato. 

14.1.5 - No caso de controvérsia so

deverá ser observado o teor do ar

emissão de Nota Fiscal no que con

liquidação e pagamento. 

14.1.6 - O prazo para a solução,

saneamento da nota fiscal ou de 

durante a análise prévia à liquida

definitivo. 

14.1.7 - Nenhum prazo de recebi

inconsistências verificadas na execu

17.1.8 - O recebimento provisório 

segurança do serviço nem a respons

 

14.2 - Prazo e Forma de Pagament

14.2.1 - O pagamento será efetua

recebimento definitivo do objeto, me

apresentação da respectiva nota fis

Registro de Preços.  
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NTO E PAGAMENTO 

objeto da aquisição se dará conforme o dis

8 da Lei 14.133 de 2021 e compreenderá duas eta

ovisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias, a

ocha, pelo fiscal técnico e administrativo da pasta 

o o cumprimento das exigências de caráter técnico

rá pelo responsável pelo acompanhamento e gestã

o recebimento provisório, mediante termo detalh

atuais. 

o definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogad

necessidade de diligências para a aferição do aten

ser rejeitados, no todo ou em parte, quando e

dital e seus anexos, sem prejuízo da aplicação das

a a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst

 em que se verificarem vícios, defeitos ou inco

não atestar a execução dos serviços até que se

m vir a ser apontadas no Recebimento Provisório

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, q

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunican

concerne à parcela incontroversa da execução do

o, pela Contratada, de inconsistências na exec

e instrumento de cobrança equivalente, verificad

dação de despesa, não será computado para o

ebimento ocorrerá enquanto pendente a solução

cução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

io ou definitivo não excluirá a responsabilidade c

nsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçã

nto: 

tuado no prazo de até o 15º (décimo quinto)

mediante emissão do termo detalhado contendo o 

 fiscal atestada pelo(s) gestor(es) e pelo(s) fiscal(i

aná 
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disposto no artigo 140, 

 etapas distintas, a seguir 

, após a liberação integral 

ta demandante, mediante 

ico e administrativo. 

stão do contrato, no prazo 

talhado que comprove o 

gado, de forma justificada, 

endimento das exigências 

 em desacordo com as 

das penalidades. 

stituir, às suas expensas, 

correções resultantes da 

 sejam sanadas todas as 

rio, no prazo determinado 

, qualidade e quantidade, 

ando-se à empresa para 

 do objeto, para efeito de 

ecução do objeto ou de 

adas pela Administração 

 os fins do recebimento 

ão, pela Contratada, de 

 civil pela solidez e pela 

ução do contrato/ata. 

) dia útil, contados do 

 o relatório das medições, 

al(is) técnico(s) da Ata de 
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14.3 - Do Relatório e das Medições

14.3.1 - Para a comprovação de que

Contratada ao fiscal técnico da se

medição, assinado pelo responsável

14.3.2 - Estes relatórios deverão con

a) Controles de campo dos dias trab

b) Localização dos serviços; 

c) Levantamento fotográfico de trech

d) Cópia da Anotação da Responsab

e) Ficha de empregados e de equip

coletiva – EPCs, envolvidos efetivam

14.3.3 - Serão medidos os serviços

especificações vigentes. 

14.3.4 - A Contratada deverá aprese

efetivamente executados (boletim de

14.3.5 - Os fiscais técnicos do contr

encaminhar o boletim de medições p

14.3.6 - O pagamento será realizado

agência e conta corrente indicados 

barras. 

14.3.7 - Na ocasião do pagamento, s

14.3.8 - A nota fiscal deve ser e

responsável e não poderá conter qu

conteúdo, que deverá contemplar, n

contrato ou ata de registro de preç

serviço prestado; d) período respec

eventual destaque do valor de retenç

14.3.9 - A empresa deverá apresen

Fazenda Federal, Estadual e Munic

Fundo de Garantia por Tempo de 

emitida eletronicamente através do s

14.3.10 - O cadastro no SICAF vigen

Licitações do Município de Pato Bran

subitem anterior.  

14.3.11 - A Administração deverá re

condições de habilitação exigidas n

licitação, no âmbito do órgão ou 

ocorrências impeditivas indiretas. 

14.3.12 - Constatando-se a situação

por escrito, para que, no prazo de

apresente sua defesa. O prazo pode
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es:  

que a qualidade requerida está sendo obtida dever

secretaria demandante, os relatórios de controle

vel técnico da Contratada de acordo com as normas

onter: 

abalhados; 

cho com fotos antes e depois da intervenção; 

sabilidade Técnica – ART (somente no primeiro rela

uipamentos de proteção individual – EPIs e de equ

amente nos serviços; 

os programados, efetivamente executados em ac

esentar para o fiscal técnico do contrato/ata, o leva

 de medição), junto ao relatório do período. 

ntrato terão um prazo de até 05 (cinco) dias, para

s para pagamento.  

do preferencialmente por meio de ordem bancária,

os pela Contratada, ou por meio de fatura com a 

, será efetuada a retenção tributária prevista na leg

 emitida dentro do padrão uniforme estabelecid

qualquer rasura ou elemento que prejudique a com

, no mínimo, as seguintes informações: a) data de 

eços e nota de empenho; c) descrição resumida 

ectivo de execução do contrato, e se for o caso

enções tributárias.  

sentar, juntamente com a nota fiscal, prova de re

nicipal, prova de regularidade relativa à Segurida

e Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito

o site http://www.tst.jus.br.  

gente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) 

ranco (desde que válidos), poderão substituir os do

 realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verif

s no edital; b) identificar possível razão que imp

u entidade, proibição de contratar com o Pode

ção de irregularidade da Contratada, será provide

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

derá ser prorrogado uma vez, por igual período, a c

aná 
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verá ser apresentado pela 

ole que acompanharão a 

as vigentes. 

elatório); 

quipamentos de proteção 

acordo com as normas e 

evantamento dos serviços 

ara verificar os serviços e 

ia, para crédito em banco, 

 a utilização do código de 

 legislação aplicável. 

cido pelo ente federativo 

ompreensão exata de seu 

de emissão; b) número do 

a do objeto fornecido ou 

so; e) valor a pagar; e f) 

 regularidade para com a 

idade Social (INSS) e ao 

itos Trabalhistas (CNDT) 

C) emitido pela Divisão de 

 documentos indicados no 

erificar a manutenção das 

mpeça a participação em 

oder Público, bem como 

idenciada sua notificação, 

ão ou, no mesmo prazo, 

 a critério da Contratante. 
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14.3.13 - Não havendo regularizaçã

comunicar aos órgãos responsávei

Contratada, bem como quanto à ex

meios pertinentes e necessários par

14.3.14 - Persistindo a irregularida

contratual nos autos do processo ad

14.3.15 - Havendo a efetiva execuçã

decida pela rescisão do contrato, cas

14.3.16 - Em caso de atraso de p

correção monetária pelo IPCA - Índic

de juros moratórios à taxa nominal d

de juros simples, computados a part

em atraso. 

 

15. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇ

15.1 - Os preços registrados poderã

ou em decorrência de fatos imprevis

execução. 

15.2 - Quando o preço registrad

superveniente, a entidade gerenciad

registrados, tornando-os compatíveis

15.2.1 - Os fornecedores que não ac

liberados dos compromissos assumi

15.2.2 - A ordem de classificação 

mercado observará a classificação o

15.3 - Quando o preço de mercado 

requerer, antes do pedido de fornec

fato superveniente que tenha prov

obrigações contidas na ata e desde q

I - A possibilidade da atualização 

signatário da ata de registro de preço

II - A modificação seja substancial 

desproporcional entre os encargos d

Administração Pública; e 

III - Seja demonstrado nos autos a

planilha de custos e documentação

tornaram inviáveis nas condições inic

15.4 - A iniciativa e o encargo da

fornecedor ou prestador signatário d

deliberação a respeito do pedido. 
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ção ou sendo a defesa considerada improcedente

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quan

 existência de pagamento a ser efetuado, para qu

ara garantir o recebimento de seus créditos. 

idade, a Contratante deverá adotar as medidas 

administrativo correspondente, assegurada a Contr

ução do objeto, os pagamentos serão realizados no

caso a Contratada não regularize sua situação. 

e pagamento motivado exclusivamente pela Con

dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo cal

l de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados

artir do vencimento do prazo de pagamento de cad

ÇOS REGISTRADOS 

rão ser atualizados em caso de força maior, caso 

visíveis ou previsíveis de consequências incalculá

rado se tornar superior ao preço praticado no

iadora convocará os fornecedores para negociarem

eis com os valores praticados pelo mercado. 

 aceitarem reduzir seus preços aos valores praticad

midos, sem aplicação de penalidades administrativ

o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

o obtida originalmente na licitação.  

do se tornar superior aos preços registrados, fica f

ecimento, a atualização do preço registrado, med

rovocado elevação que supostamente impossibili

e que atendidos os seguintes requisitos: 

o dos preços registrados seja aventada pelo fo

eços; 

al nas condições registradas, de forma que seja 

s do fornecedor ou prestador signatário da ata de 

 a desatualização dos preços registrados, por me

ão comprobatória correlata que demonstre que os

inicialmente pactuadas. 

 da demonstração da necessidade de atualizaçã

o da ata de registro de preços, cabendo ao gestor 

aná 
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nte, a Contratante deverá 

uanto à inadimplência da 

 que sejam acionados os 

s necessárias à rescisão 

ntratada a ampla defesa. 

 normalmente, até que se 

ontratante, será aplicada 

calculado pelo IBGE, além 

os diariamente em regime 

cada parcela que for paga 

o fortuito, fato do príncipe 

uláveis, que inviabilizem a 

no mercado por motivo 

rem a redução dos preços 

cados pelo mercado serão 

tivas. 

s preços aos valores de 

a facultado ao fornecedor 

ediante demonstração de 

bilite o cumprimento das 

 fornecedor ou prestador 

ja caracterizada alteração 

e registro de preços e da 

meio de apresentação de 

 os preços registrados se 

ação de preço serão do 

tor do contrato a análise e 
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15.5 - Se não houver prova efetiv

superveniente, o pedido será indefer

compromissos pelo valor registrado 

das penalidades administrativas prev

15.6 - Na hipótese do cancelamento

demais fornecedores integrantes do

fornecimento dos bens, a execução d

15.7 - Comprovada a desatualiza

prejudique o cumprimento da ata, 

adequando-o aos valores praticados

15.8 - Caso o fornecedor ou prestad

compromisso assumido, sem aplicaç

15.9 - Liberado o fornecedor, a adm

que manifestem interesse em assum

preço atualizado. 

15.10 - Na hipótese de não haver 

licitantes remanescentes, na ordem

ofertadas por estes, desde que o v

inclusive quanto aos preços atualizad

15.11 - Não havendo êxito nas nego

de registro de preços, adotando d

administrativa. 

 

16. DO REAJUSTE DE PREÇOS  

16.1 - O valor a ser pago para a aq

índice de inflação com a menor varia

ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE)

Geral de Preços do Mercado (IGP

data da apresentação do orçamento,

16.2 - Não se admitirá a imputaç

despesas bancárias e ônus semelha

16.3 - Não será concedido reajuste 

da incapacidade da Contratada em c

16.4 - Havendo atraso ou antecipa

iniciativa da Contratada, o reajustam

16.4.1 - Quando houver atrasos, sem

os preços aumentarem, prevalecer

obrigação. 

16.4.2 - Se os preços diminuírem 

obrigação. 
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tiva da desatualização dos preços registrados e

ferido pela Administração e o fornecedor continuar

o na ata, sob pena de cancelamento do registro de

revistas em lei e neste edital. 

nto do registro de preços, a administração municip

 do cadastro de reserva para que manifestem in

o das obras ou dos serviços, pelo preço registrado

ização dos preços registrados decorrente de fa

ta, a Administração poderá efetuar a atualizaçã

os no mercado. 

tador não aceite o preço atualizado pela Administ

ação de penalidades administrativas. 

dministração poderá convocar os integrantes do ca

umir o fornecimento dos bens, a execução das obra

er cadastro de reserva, a Administração Municip

m de classificação, para negociação e assinatura

 valor seja igual ou inferior ao orçamento estima

zados, nos termos do instrumento convocatório. 

gociações, a administração municipal deverá proce

 de imediato as medidas cabíveis para a satis

aquisição do objeto, poderá ser reajustado a cada

riação no período, dentre os seguintes índices: Índ

E), Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IN

P-M/FGV), considerando-se como data-base par

to, conforme Decreto Municipal nº 10.110/24. 

tação ao CONTRATANTE de nenhum encargo f

lhantes. 

te de preços resultante de atrasos ocorridos unica

 cumprir o prazo ajustado. 

ipação na execução dos serviços, que decorra d

amento obedecerá às seguintes condições: 

sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais

cerá os índices vigentes na data em que dever

m prevalecerá os índices vigentes na data do e

aná 
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 e da existência de fato 

ará obrigado a cumprir os 

 de preços e de aplicação 

ipal poderá convocar os 

 interesse em assumir o 

do na ata. 

 fato superveniente que 

ção do preço registrado, 

istração, será liberado do 

 cadastro de reserva, para 

bras ou dos serviços, pelo 

cipal poderá convocar os 

ura da ata nas condições 

mado para a contratação, 

ceder à revogação da ata 

tisfação da necessidade 

da 12 (doze) meses, pelo 

Índice Nacional de Preços 

 (INPC/IBGE) e Indicador 

ara o primeiro reajuste a 

o financeiro, como juros, 

icamente em decorrência 

a da responsabilidade ou 

ais devidas pela mora, se 

eria ter sido cumprida a 

 efetivo cumprimento da 
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16.4.3 - A posterior recuperação do

ocorrer a mora. 

16.4.4 - Caso a variação dos preços

formal, que será apreciada e, no ca

de Apostilamento ou de Aditamento.

16.4.5 - Caso a variação dos preços

com prévia comunicação formal à CO

16.5 - O valor pactuado poderá se

equilíbrio econômico-financeiro do c

porém de conseqüências incalculáve

16.6 - Recai sobre a CONTRATADA

na forma da disposição anterior, ca

mês, a partir do protocolo do requeri

 

17. CANCELAMENTO DO REGISTR

17.1 - O registro de preços será canc

I - Quando o fornecedor: 

a) for liberado; 

b) descumprir as condições da ata d

c) não aceitar reduzir o preço reg

mercado; 

d) sofrer sanção prevista no inc. III,

Federal nº 14.133/21; 

e) Não aceitar o preço revisado pela

II - Por inidoneidade superveniente

substancial alteração das condições

 

18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

18.1 - O contrato deverá ser executa

normas da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou parcial. 

18.2 - Em caso de impedimento, 

execução será prorrogado automa

mediante simples apostila. 

18.3 - As comunicações entre o órgã

que o ato exigir tal formalidade, adm

18.4 - A execução deverá ser acomp

substitutos, nos termos do art. 117 d

18.5 - O fiscal administrativo é d

administrativos do contrato, conform
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 do atraso não ensejará às atualizações dos índic

os ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caber

 caso de deferimento pela CONTRATANTE, forma

to. 

os ocorra em favor da CONTRANTE, o reajuste se

 CONTRATADA. 

 ser revisto, por acordo entre as partes, com vi

o contrato, na hipótese de sobrevirem fatos impre

veis, que inviabilize a execução do contrato tal com

DA o ônus de comprovar a necessidade de restab

 cabendo ao CONTRATANTE decidir a solicitaçã

erimento. 

TRO DE PREÇOS 

ancelado nas seguintes hipóteses: 

 de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

registrado, na hipótese deste se tornar superior 

III, aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pe

la Administração; 

nte ou comportamento irregular do fornecedor o

es do mercado. 

ÃO DA ATA 

utado fielmente pelas partes, de acordo com as clá

1, e cada parte responderá pelas consequências 

o, ordem de paralisação ou suspensão do contr

maticamente pelo tempo correspondente, anotad

rgão ou entidade e a Contratada devem ser realiza

mitindo-se o uso de mensagem eletrônica para ess

mpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contra

 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

 designado para auxiliar o gestor quanto à fisc

rme regulamento municipal. 

aná 
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dices no período em que 

erá apresentar solicitação 

malizada mediante Termo 

 será promovido de ofício, 

 vistas à manutenção do 

revisíveis, ou previsíveis, 

omo pactuado. 

tabelecimento dos preços 

ção no prazo de 01 (um) 

 

or àqueles praticados no 

pelo IV do art. 156 da Lei 

r ou, ainda, no caso de 

 cláusulas avençadas e as 

 de sua inexecução total 

ntrato, o cronograma de 

tadas tais circunstâncias 

lizadas por escrito sempre 

esse fim. 

trato, ou pelos respectivos 

iscalização dos aspectos 
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18.6 - O fiscal técnico acompanhará

estabelecidas, de modo a assegura

municipal. 

18.7 - O gestor do contrato coorden

contendo todos os registros formais

ordem de serviço, do registro de oc

relatório com vistas à verificação da

finalidade da administração, conform

18.8 - Nos termos do art. 11, § 1º d

será exercida pelo titular da secretar

a) O Secretário Municipal de Agricu

que o vier a substituir, em razão da a

b) O Secretário de Engenharia e O

que o vier a substituir, em razão da a

18.9 - Os gestores indicam como fis

a) Da Secretaria de Agricultura: O 

18.10 - Os gestores indicam como fi

a) Da Secretaria de Engenharia: O

18.11 - O fiscal administrativo e o

contábil e de controle interno da Adm

relevantes para prevenir riscos na ex

 

19. ANTICORRUPÇÃO 

19.1 - As licitantes declaram conh

brasileira, dentre elas, a Lei de Imp

12.846/2013 e seus regulamentos, s

poderá oferecer, dar ou se comprom

de quem quer que seja, tanto por 

doação, compensação, vantagens 

fraudulento que constituam prática i

econômico financeiro do presente co

devendo garantir, ainda que seus pre

 

20. SANÇÕES 

20.1 - O licitante será responsabiliza

I - Deixar de entregar a documentaçã

II - Não manter a proposta, salvo em

III - Não celebrar o contrato ou 

convocado dentro do prazo de valida

IV - Apresentar declaração ou doc

durante a licitação; 
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rá a execução do contrato, para que sejam cumpri

rar os melhores resultados para a Administração,

enará a atualização do processo de acompanham

ais da execução no histórico de gerenciamento do 

 ocorrências, das alterações e das prorrogações 

 da necessidade de adequações do contrato para 

rme regulamento municipal. 

º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição

taria demandante, neste caso terá como Gestores:

icultura, Edson Roberto Silveira, matrícula nº 11.5

a alteração da titularidade da pasta. 

 Obras, Osmar Braun Sobrinho, matrícula nº 11.0

a alteração na titularidade da pasta. 

fiscal administrativo do contrato: 

 O servidor Nereu Vidal Palhano Junior, matrícula n

fiscal técnico do contrato: 

O engenheiro civil, Audrei Felipe Lucatelli, matrícu

 o técnico serão auxiliados pelos órgãos de as

dministração, que deverão dirimir dúvidas e subsid

 execução do contrato. 

nhecer as normas de prevenção à corrupção p

mprobidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1

, se comprometem que para a execução do contra

ometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

or conta própria quanto por intermédio de outrem

s financeiras ou benefícios indevidos de qualq

a ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

 contrato, seja de forma direta ou indireta quanto a

 prepostos, administradores e colaboradores ajam d

izado administrativamente pelas seguintes infrações

ação exigida para o certame; 

em decorrência de fato superveniente devidamente

u não entregar a documentação exigida para a

lidade de sua proposta; 

ocumentação falsa exigida para o certame ou p

aná 
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pridas todas as condições 

o, conforme regulamento 

amento e de fiscalização, 

do contrato, a exemplo da 

s contratuais, elaborando 

ra fins de atendimento da 

ção de gestão do contrato 

s: 

.513-8/1, ou pela pessoa 

.043-4/3, ou pela pessoa 

la nº 5.011-3/1. 

cula nº 8.988-5/1. 

assessoramento jurídico, 

sidiá-los com informações 

o previstas na legislação 

9/1992), a Lei Federal n.º 

trato nenhuma das partes 

se comprometer a aceitar, 

em, qualquer pagamento, 

lquer espécie, de modo 

lar ou fraudar o equilíbrio 

 ao objeto deste contrato, 

 da mesma forma. 

ões: 

te justificado; 

a a contratação, quando 

 prestar declaração falsa 
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V - Fraudar a licitação; 

VI - Comportar-se de modo inidôneo

VII - Praticar atos ilícitos com vistas 

VIII - Praticar ato lesivo previsto no a

20.2 - Serão aplicadas ao responsáv

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contrata

IV - Declaração de inidoneidade para

20.3 - Na aplicação das sanções ser

I - A natureza e a gravidade da infraç

II - As peculiaridades do caso concre

III - As circunstâncias agravantes ou

IV - Os danos que da infração provie

V - A implantação ou o aperfeiçoam

órgãos de controle. 

20.4 - A sanção de multa, de caráte

cometimento de qualquer das infraç

percentuais definidos a seguir e no A

I - A multa compensatória será aplica

a) de 0,5% (cinco décimos por ce

contratação a que concorre o infrato

1. deixar de entregar a documentaçã

2. não manter a proposta, salvo em d

3. não entregar a documentação exig

de sua proposta; 

b) de 15% (quinze por cento) a 30%

que concorre o infrator licitante, pela

1. não celebrar o contrato; 

2. apresentar declaração ou docume

a licitação; 

3. fraudar a licitação; 

4. comportar-se de modo inidôneo ou

5. praticar atos ilícitos com vistas a f

6. praticar ato lesivo previsto no art. 

II - A pena de multa poderá ser cumu

20.5 - Quando não se justificar a im

período máximo de 03 (três) ano

administrativas previstas nos subiten

20.6 - A declaração de inidoneidad

máximo de 06 (seis) anos pelas in

subitem 20.1, detalhadas no Anexo 
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eo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

s a frustrar os objetivos da licitação; 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

ável pelas infrações administrativas previstas, as s

atar; 

ara licitar ou contratar. 

erão considerados: 

ração cometida; 

creto; 

ou atenuantes; 

vierem para a Administração Municipal; 

amento de programa de integridade, conforme nor

áter compensatório, poderá ser aplicada ao licitan

ções administrativas previstas no item 20.1, dest

o Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

licada nos seguintes percentuais: 

cento) a 15% (quinze por cento), calculada sobr

tor licitante, pelas seguintes infrações: 

ção exigida para o certame; 

m decorrência de fato superveniente devidamente j

xigida para a contratação, quando convocado dent

0% (trinta por cento), calculada sobre o valor esti

elas seguintes infrações: 

mentação falsa exigida para o certame ou prestar d

 ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a frustrar os objetivos da licitação; 

rt. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2

mulada com as demais sanções de que trata este e

 imposição de penalidade mais grave, será aplicad

nos, a sanção de impedimento de licitar e co

tens I, II e III do item 20.1, detalhadas no Anexo IV

dade para licitar e contratar será aplicada ao res

 infrações administrativas previstas nos subitens 

 IV do Edital. 

aná 
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3. 

s seguintes sanções: 

normas e orientações dos 

ante ou adjudicatário pelo 

este edital, observados os 

obre o valor estimado da 

e justificado; 

entro do prazo de validade 

stimado da contratação a 

r declaração falsa durante 

e 2013. 

te edital. 

cado ao responsável pelo 

contratar pelas infrações 

IV do Edital. 

responsável pelo período 

s IV, V, VI, VII e VIII do 
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20.7 - A aplicação da sanção de in

parecer jurídico. 

20.8 - As sanções de impediment

contratar poderão ser aplicadas, cum

20.9 - A multa será executada da seg

a) descontada do valor de pagament

b) descontada do valor da garantia, s

c) descontada do valor da apólice de

d) descontada do valor de pagamen

com a Administração contratante; 

e) paga diretamente ao erário, recolh

20.10 - A aplicação das sanções p

reparação integral do dano causado 

20.11 - Da aplicação das sanções p

Municipal nº 10.057/24. 

 

21.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - As normas disciplinadoras d

disputa entre os interessados, desd

Administração, a finalidade e a segu

21.2 - O sistema disponibilizará cam

21.3 - Será facultado a Pregoeira 

diligência destinada a esclarecer ou

Secretaria requerente do certame 

competentes, elaboração de parecer

21.3.1 - A Pregoeira poderá, ainda, 

para fins de habilitação e classifi

entendimento da proposta e o ato n

majoração do preço proposto. 

21.4 - Os proponentes intimados p

prazo determinado pela Pregoeira. 

21.5 - As licitantes devem acompanh

eletrônico, inclusive mensagem via 

diante da inobservância de qualque

bem como será responsável pela apr

21.6 - Nenhuma indenização ser

documentação referente ao presente

21.7 - A homologação do resultado d

21.8 - Na contagem dos prazos e

vencimento, observando-se que só s

Municipal de Pato Branco, exceto qu
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 inidoneidade para licitar e contratar será obrigato

nto de licitar e contratar e declaração de inido

umulativamente à penalidade de multa. 

seguinte forma: 

ento devido à apenada; 

a, se na modalidade caução em dinheiro; 

 de seguro ou fiança; 

ento devido à apenada, originado de outras relaçõe

olhida em parcela única no prazo máximo de 30 (tr

 previstas no item 20.2 não exclui, em hipótese a

do à Administração Municipal. 

s previstas no item 20 caberá recurso nos termos d

 desta licitação serão sempre interpretadas em 

sde que a interpretação não viole a lei e não com

gurança da contratação. 

mpo próprio para troca de mensagens entre a Preg

 ou à autoridade superior, em qualquer fase do

 ou a complementar a instrução do processo, inclu

e com relação aos produtos cotados, bem com

cer técnico destinado a fundamentar a decisão.  

a, relevar erros formais, ou simples omissões em 

sificação da proponente, desde que sejam irre

 não acarrete violação aos princípios básicos da l

s para prestar quaisquer esclarecimentos adicion

 

nhar rigorosamente todas as fases do certame e a

ia chat, sendo responsável pelo ônus decorrente

uer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema 

apresentação dos documentos solicitados nos praz

será devida às licitantes pela elaboração ou 

nte Edital. 

o desta licitação não implicará direito à contratação

 estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do 

ó se iniciam e vencem prazos em dia de expedien

 quando explicitamente disposto em contrário. 

aná 
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atoriamente precedida de 

doneidade para licitar ou 

ões jurídicas que mantém 

 (trinta) dias corridos. 

e alguma, a obrigação de 

s do artigo 47 do Decreto 

m favor da ampliação da 

omprometa o interesse da 

regoeira e os licitantes. 

do julgamento, promover 

clusive parecer técnico à 

omo solicitar aos órgãos 

m quaisquer documentos, 

irrelevantes, não firam o 

a licitação e não gerem a 

ionais deverão fazê-lo no 

 as operações no sistema 

te da perda de negócios 

a ou de sua desconexão, 

azos previstos. 

u pela apresentação de 

ão. 

o início e inclui-se o do 

iente normal na Prefeitura 
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21.9 - A autoridade competente p

decorrente de fato superveniente 

conduta, devendo anulá-la por ileg

escrito e devidamente fundamentado

21.10 - A anulação do procedimento

14.133/2021.  

21.11 - O resultado da licitação ser

www.patobranco.pr.gov.br / https:/

disponível junto a Divisão de Licitaçõ

21.12 - No caso de alteração deste E

prazo será reaberto, exceto quan

propostas. 

21.13 - É obrigação da proponente

certame e comunicados oficiais div

desobrigando totalmente o órgão lici

21.14 - As licitantes deverão indicar 

mail), para comunicação, e obriga-s

processual. Será de sua inteira resp

serão considerados recebidos, não lh

21.15 - Incumbirá ao Licitante acom

ônus decorrente da perda de negóc

pelo Sistema ou de sua desconexão

21.16 - Caso o sistema eletrônico de

pública, e permanecendo acessíveis

dos atos realizados.  

21.17 - CASO A ETAPA DE LANCE

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HO

21.18 - Não havendo expediente, o

Sistema Comprasgov que impeça a 

automaticamente transferida para o

desde que não haja comunicação da

21.19 - Na hipótese de necessidade

vistas ao saneamento das propostas

no sistema com, no mínimo, vinte e q

21.20 - EM CASO DE DIVERGÊNC

PORTAL COMPRASGOV PREVAL

21.21 - Para dirimir, na esfera judicia

Comarca de Pato Branco - PR. 

21.22 - Os casos omissos serão reso

21.23 - Fazem parte deste Edital: 

21.23.1 - ANEXO I - Minuta da Ata d
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 poderá revogar a presente licitação por razõe

te devidamente comprovado, pertinente e sufici

legalidade, de oficio ou por provocação de terce

do, sem que caiba às Licitantes direito à indenizaç

nto licitatório induz a do contrato, ressalvado o disp

erá divulgado na sua integra pelo Portal COMPRA

s://www.gov.br/compras/pt-br / https://www.gov.b

ões do Município de Pato Branco. 

te Edital no curso do prazo estabelecido para a rea

ando, inquestionavelmente, a alteração não afe

nte observar e acompanhar rigorosamente os edi

divulgados conforme item anterior, ler e interpre

licitador, por interpretações errôneas ou inobservân

ar a Pregoeira todos os meios de contato (telefone

se a manter os dados devidamente atualizados 

sponsabilidade o retorno imediato de todos os atos

o lhe cabendo qualquer alegação de não recebimen

ompanhar as operações no Sistema Eletrônico, s

ócios diante da inobservância de qualquer mensa

ão. 

 desconectar para a Pregoeira no decorrer da etap

eis aos licitantes, os lances continuarão sendo rec

CES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIEN

 HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA 

, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesm

 a realização do certame na data e horário marcado

a o primeiro dia útil subsequente, no horário est

a Pregoeira em contrário. 

de de suspensão da sessão pública para a realiza

tas, a sessão pública somente poderá ser reiniciad

 e quatro horas de antecedência, e a ocorrência ser

NCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTAN

LECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

icial, as questões oriundas do presente Edital, será

esolvidos pela Pregoeira. 

de Registro de Preços; 

aná 
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ões de interesse público 

ficiente para justificar tal 

rceiros, mediante parecer 

ação.  

isposto no art. 149 da Lei 

RASGOV através do site 

v.br/pncp/pt-br e estará 

ealização do Pregão, este 

afetar a formulação das 

ditais, todas as fases do 

retar o conteúdo destes, 

âncias. 

ne/endereço eletrônico (e-

s durante todo o decurso 

tos comunicados, os quais 

entos dos documentos. 

, sendo responsável pelo 

sagem enviada e emitida 

tapa de lances da sessão 

recebidos, sem o prejuízo 

ENTE, O PREGÃO SERÁ 

IA CHAT. 

esmo indisponibilidade no 

do, a sessão pública será 

estabelecido neste Edital, 

ização de diligências, com 

ada mediante aviso prévio 

será registrada em ata. 

ANTE NO EDITAL E NO 

erá competente o Foro da 
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21.23.2 - ANEXO II - Minuta Contrato

21.23.3 - ANEXO III - Modelo de Pro

21.23.4 - ANEXO IV - Graduação da

21.23.5 - ANEXO V - Estudo Técnico

21.23.6 - ANEXO VI - Termo de Refe

 

  

 
uru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná

Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

 

rato. 

roposta de Preços; 

das Penalidades; 

ico Preliminar; 

eferência. 

Pato Branco, 2

Geri Natalino Dutra 

Prefeito 

aná 
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20 de fevereiro de 2025. 
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ANEXO I – MINUT

 PREGÃO ELETR

O Município de Pato Branco, pess

com sede e foro na Rua Caramuru,

Prefeito, o Sr. Geri Natalino Du

648.471.369-34, residente e domici

85502-360, em Pato Branco – PR, e

privado inscrito(a) no CNPJ/MF so

............................. telefone .........

.................................., inscrito no C

................., em observância às dispo

Preços, oriunda do processo admini

na Lei nº 14.133/2021, Lei Comp

Complementar Federal nº 147, de 

2023, Decreto Municipal nº 9.544, d

legislações pertinentes à matéria, co

 

1. OBJETO 

1.1 - A presente ata tem por objet

cascalheiras e pedreiras licenciad

explosivos civis, fornecimento de m

e/ou basalto), em atendimento às ne

e Obras, conforme descrito na tabela

 

Item Qtde Und Desc

    

 

1.2 - As condições de entrega, receb

de Referência, o qual é parte integra

 

2. DA ADESÃO E DOS ÓRGÃOS P

2.1 - Além do órgão gerenciador, não

2.2 - Não será admitida a adesão à a

 

3. DAS CONTRATAÇÕES DECORR

3.1 - O registro de preços estabele

estipuladas, inclusive em relação à

contratar. 
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UTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/

TRÔNICO SRP Nº 08/2025 – PROCESSO Nº 11/2

 

ssoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

ru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste ato

Dutra, brasileiro, portador do RG nº 4551478-

iciliado na Rua Candido de Abreu, nº 25, bairro J

e de outro lado, a empresa .............................., pe

 sob o nº ............................, sediado(a) na .....

........, endereço eletrônico ..........., neste a

 CPF nº .........., portador do RG nº ............., resi

posições da Lei nº 14.133, de 2021, firmam a pres

inistrativo nº 12.636/2024, em conformidade com a

mplementar nº 123, de 14 de dezembro de 20

e 14 agosto de 2014, no Decreto Municipal nº 95

, de 30 de maio de 2023, Decreto nº 9.603/2023, n

 conforme cláusulas e condições a seguir enunciada

jeto a prestação de serviços de perfuração e des

adas e autorizadas ao município de Pato Bran

 materiais e mão de obra, para a extração de min

 necessidades das Secretarias Municipais de Agric

ela abaixo: 

scrição Marca 
R

 Un

 

cebimento e pagamento são as constantes no Ane

rante desta Ata independentemente de transcrição

 PARTICIPANTES 

não há outros órgãos e entidades participantes des

à ata de registro de preços decorrente desta licitaçã

RRENTES DESTA ATA 

elecido nesta ata implica compromisso de forne

 às quantidades máximas, mas não obriga a A

aná 
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__/2025 

/2025 

J nº 76.995.448/0001-54, 

to representado pelo seu 

-1, inscrito no CPF nº 

o Jardim Primavera, CEP 

, pessoa jurídica de direito 

.................................., em 

ato representada por 

esidente e domiciliado na 

esente Ata de Registro de 

m as disposições contidas 

 2006, alterada pela Lei 

 9571, de 04 de julho de 

, nº 9.604/2023 e demais 

adas: 

desmonte de rochas, nas 

ranco, com emprego de 

minerais (saibro, cascalho 

ricultura e de Engenharia 

R$ 

Unit.  

R$  

Total 

  

nexo VI do Edital – Termo 

ão. 

este registro de preços. 

ação. 

necimento nas condições 

 Administração Pública a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
E

R
I N

A
T

A
LI

N
O

 D
U

T
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
3F

2-
30

3C
-B

84
0-

15
E

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
3F

2-
30

3C
-B

84
0-

15
E

8



 

Rua Caramur
Fone/Fax

3.2 - Eventuais contratações que

encaminhada, preferencialmente, ao

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA 

4.1 - O prazo de vigência da ata 

subseqüente a sua divulgação no P

no Diário Oficial do Município, pode

vantajoso, conforme preconiza o arti

4.2 - O contrato decorrente desta

instrumento contratual, e deverá ser 

 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PR

5.1 - Das Condições de execução:

a) Os serviços devem ser iniciados

devendo ser finalizados em até 1

partes. 

b) Na Nota de Empenho deve consta

c) Locais da Prestação de Servi

Contratante, nas Cascalheiras e Pe

estão detalhadas em tópico especí

preços. 

 

5.2 - Da Garantia, Manutenção e A

a) O prazo de garantia é aquele e

Defesa do Consumidor). 

 

5.3 - Da Subcontratação: 

b) Não será admitida a subcontrataç

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1 - Recebimento do Objeto: 

6.1.1 - O recebimento do objeto da 

“a” e “b” e art. 18 da Lei 14.133 de 2

a) Os serviços serão recebidos prov

dos acessos as plataformas de roch

termo detalhado, quando verificado o

b) O recebimento definitivo ocorrerá 

de até 05 (cinco) dias, após o r

atendimento das exigências contratu
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que decorram desta ata serão formalizadas p

 ao e-mail do FORNECEDOR. 

a de registro de preços será de 12 meses à pa

 Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e d

derá ser prorrogado, por igual período, desde qu

rtigo 84, da Lei 14.133/21. 

sta de registro de preços terá sua vigência e

er assinado no prazo de validade da ata de registro

 PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA

o:  

os em até 10 (dez) dias, contados do recebimento

é 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado conform

star a localização da saibreira e a coordenada geog

rviços: Os serviços serão executados de acord

Pedreiras autorizadas ao Município, situadas em

ecífico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice de

 Assistência Técnica: 

 estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembr

tação do objeto contratual. 

TO E PAGAMENTO 

da aquisição se dará conforme o disposto no artig

 2021 e compreenderá duas etapas distintas, a se

ovisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias, a

ocha, pelo fiscal técnico e administrativo da pasta 

o o cumprimento das exigências de caráter técnico

rá pelo responsável pelo acompanhamento e gestã

o recebimento provisório, mediante termo detalh

atuais. 

aná 
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 por nota de empenho 

partir do primeiro dia útil 

 da publicação do extrato 

que comprovado o preço 

 estabelecida no próprio 

tro de preços. 

IA CONTRATUAL 

nto da Nota de Empenho, 

orme a necessidade das 

eográfica correspondente. 

rdo com a demanda da 

m áreas rurais, as quais 

 desta ata de registro de 

bro de 1990 (Código de 

rtigo 140, inciso II, alíneas 

 seguir discriminadas: 

, após a liberação integral 

ta demandante, mediante 

ico e administrativo. 

stão do contrato, no prazo 

talhado que comprove o 
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6.1.2 - O prazo para recebimento d

por igual período, quando houver ne

técnicas e/ou contratuais. 

6.1.3 - Os serviços poderão ser 

especificações constantes neste Edi

6.1.4 - A Contratada fica obrigada a

no todo ou em parte, o objeto em

execução, cabendo à fiscalização n

eventuais pendências que possam 

pelo gestor do contrato. 

6.1.5 - No caso de controvérsia sob

deverá ser observado o teor do ar

emissão de Nota Fiscal no que con

liquidação e pagamento. 

6.1.6 - O prazo para a solução, 

saneamento da nota fiscal ou de 

durante a análise prévia à liquida

definitivo. 

6.1.7 - Nenhum prazo de recebim

inconsistências verificadas na execu

6.1.8 - O recebimento provisório o

segurança do serviço nem a respons

 

6.2 - Prazo e Forma de Pagamento

6.2.1 - O pagamento será efetuad

recebimento definitivo do objeto, me

apresentação da respectiva nota fis

Registro de Preços.  

 

6.3 - Do Relatório e das Medições:

6.3.1 - Para a comprovação de que

Contratada ao fiscal técnico da se

medição, assinado pelo responsável

6.3.2 - Estes relatórios deverão conte

a) Controles de campo dos dias trab

b) Localização dos serviços; 

c) Levantamento fotográfico de trech

d) Cópia da Anotação da Responsab

e) Ficha de empregados e de equip

coletiva – EPCs, envolvidos efetivam
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 definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogad

necessidade de diligências para a aferição do aten

er rejeitados, no todo ou em parte, quando e

dital e seus anexos, sem prejuízo da aplicação das

a a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi

 em que se verificarem vícios, defeitos ou inco

 não atestar a execução dos serviços até que se

m vir a ser apontadas no Recebimento Provisório

obre a execução do objeto, quanto à dimensão, q

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunican

concerne à parcela incontroversa da execução do

o, pela Contratada, de inconsistências na execu

e instrumento de cobrança equivalente, verificad

dação de despesa, não será computado para o

bimento ocorrerá enquanto pendente a solução

cução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 ou definitivo não excluirá a responsabilidade ci

nsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçã

to: 

uado no prazo de até o 15º (décimo quinto) 

mediante emissão do termo detalhado contendo o 

 fiscal atestada pelo(s) gestor(es) e pelo(s) fiscal(i

s:  

ue a qualidade requerida está sendo obtida dever

secretaria demandante, os relatórios de controle

vel técnico da Contratada de acordo com as normas

nter: 

abalhados; 

cho com fotos antes e depois da intervenção; 

sabilidade Técnica – ART (somente no primeiro rela

uipamentos de proteção individual – EPIs e de equ

amente nos serviços; 

aná 
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ado, de forma justificada, 

endimento das exigências 

 em desacordo com as 

das penalidades. 

stituir, às suas expensas, 

correções resultantes da 

 sejam sanadas todas as 

rio, no prazo determinado 

, qualidade e quantidade, 

ando-se à empresa para 

 do objeto, para efeito de 

ecução do objeto ou de 

adas pela Administração 

 os fins do recebimento 

ão, pela Contratada, de 

 civil pela solidez e pela 

ução do contrato/ata. 

) dia útil, contados do 

 o relatório das medições, 

al(is) técnico(s) da Ata de 

erá ser apresentado pela 

ole que acompanharão a 

as vigentes. 

elatório); 

quipamentos de proteção 
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6.3.3 - Serão medidos os serviços 

especificações vigentes. 

6.3.4 - A Contratada deverá aprese

efetivamente executados (boletim de

6.3.5 - Os fiscais técnicos do contra

encaminhar o boletim de medições p

6.3.6 - O pagamento será realizado 

agência e conta corrente indicados 

barras. 

6.3.7 - Na ocasião do pagamento, se

6.3.8 - A nota fiscal deve ser em

responsável e não poderá conter qu

conteúdo, que deverá contemplar, n

contrato ou ata de registro de preç

serviço prestado; d) período respec

eventual destaque do valor de retenç

6.3.9 - A empresa deverá apresen

Fazenda Federal, Estadual e Munic

Fundo de Garantia por Tempo de 

emitida eletronicamente através do s

6.3.10 - O cadastro no SICAF vigen

Licitações do Município de Pato Bran

subitem anterior.  

6.3.11 - A Administração deverá rea

condições de habilitação exigidas n

licitação, no âmbito do órgão ou 

ocorrências impeditivas indiretas. 

6.3.12 - Constatando-se a situação d

escrito, para que, no prazo de 5 (cin

sua defesa. O prazo poderá ser pror

6.3.13 - Não havendo regularização

comunicar aos órgãos responsávei

Contratada, bem como quanto à ex

meios pertinentes e necessários par

6.3.14 - Persistindo a irregularidad

contratual nos autos do processo ad

6.3.15 - Havendo a efetiva execuçã

decida pela rescisão do contrato, cas

6.3.16 - Em caso de atraso de p

correção monetária pelo IPCA - Índic

de juros moratórios à taxa nominal d

 
uru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná

Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

 

os programados, efetivamente executados em ac

sentar para o fiscal técnico do contrato/ata, o leva

 de medição), junto ao relatório do período. 

ntrato terão um prazo de até 05 (cinco) dias, para

s para pagamento.  

do preferencialmente por meio de ordem bancária, 

os pela Contratada, ou por meio de fatura com a 

 será efetuada a retenção tributária prevista na legi

emitida dentro do padrão uniforme estabelecido

qualquer rasura ou elemento que prejudique a com

, no mínimo, as seguintes informações: a) data de 

eços e nota de empenho; c) descrição resumida 

ectivo de execução do contrato, e se for o caso

enções tributárias.  

entar, juntamente com a nota fiscal, prova de re

nicipal, prova de regularidade relativa à Segurida

e Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito

o site http://www.tst.jus.br.  

ente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) 

ranco (desde que válidos), poderão substituir os do

realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verif

s no edital; b) identificar possível razão que imp

u entidade, proibição de contratar com o Pode

o de irregularidade da Contratada, será providencia

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no m

rorrogado uma vez, por igual período, a critério da C

ção ou sendo a defesa considerada improcedente

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quan

 existência de pagamento a ser efetuado, para qu

ara garantir o recebimento de seus créditos. 

ade, a Contratante deverá adotar as medidas n

administrativo correspondente, assegurada a Contr

ção do objeto, os pagamentos serão realizados no

caso a Contratada não regularize sua situação. 

 pagamento motivado exclusivamente pela Con

dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo cal

l de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados

aná 
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acordo com as normas e 

evantamento dos serviços 

ara verificar os serviços e 

ia, para crédito em banco, 

 a utilização do código de 

gislação aplicável. 

ido pelo ente federativo 

ompreensão exata de seu 

de emissão; b) número do 

a do objeto fornecido ou 

so; e) valor a pagar; e f) 

regularidade para com a 

idade Social (INSS) e ao 

itos Trabalhistas (CNDT) 

) emitido pela Divisão de 

 documentos indicados no 

erificar a manutenção das 

mpeça a participação em 

oder Público, bem como 

ciada sua notificação, por 

 mesmo prazo, apresente 

a Contratante. 

nte, a Contratante deverá 

uanto à inadimplência da 

 que sejam acionados os 

s necessárias à rescisão 

ntratada a ampla defesa. 

 normalmente, até que se 

ontratante, será aplicada 

calculado pelo IBGE, além 

os diariamente em regime 
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de juros simples, computados a part

em atraso. 

 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - DA CONTRATADA 

I - Manter as condições de habilita

assumidas, durante toda a vigênc

alteração nas referidas condições.  

II - Certificar-se preliminarmente de 

dos serviços, não sendo levada em c

III - Comunicar a Contratante, imedia

execução do objeto da Licitação.  

IV - Comunicar imediatamente e po

inclusive de ordem funcional, para qu

V - Alocar os empregados neces

habilitação e conhecimento adequa

demandados, cuja quantidade, quali

a legislação de regência. 

VI - É de responsabilidade da Cont

função a ser exercida, em seu no

trabalhistas, previdenciárias, assiste

como única empregadora.  

VII - Não transferir a terceiros, por 

nem subcontratar qualquer das pres

gestor e/ou fiscal do contrato.  

VIII - Cumprir as exigências de reser

para pessoa com deficiência, para re

IX - Atender com prontidão as reclam

X - Responsabilizar-se pelos vícios e

Defesa do Consumidor (Lei nº 8

Administração ou terceiros, não red

execução contratual pelo Contratan

garantia, caso exigida no edital, o va

XI - Não manter em seu quadro d

serviços perigosos ou insalubres, n

anos, salvo na condição de aprendiz

XII - Adotar medidas, precauções

causados diretamente à Administraç

XIII - Permitir o acompanhamento do

XIV - Apresentar os seus empregad

de fornecer a todos os seus funci
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artir do vencimento do prazo de pagamento de cad

ilitação e qualificação exigidas, em compatibilida

ncia do contrato, informando a Contratante à o

 

de todas as condições exigidas no Edital para corr

m consideração qualquer argumentação posterior d

diatamente, a ocorrência de qualquer fato que poss

por escrito, a Administração Municipal, qualquer a

 que sejam adotadas as providências de regulariza

essários ao perfeito cumprimento das cláusulas

uados, fornecendo os materiais, equipamentos, fe

alidade e tecnologia deverão atender às recomend

ntratada, possuir em seu quadro, pessoal devidam

nome, observando rigorosamente todas as presc

istenciais, securitárias e sindicais, sendo conside

or qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

restações a que se está obrigada, exceto se previ

serva de cargos prevista em lei, bem como em outr

 reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

lamações por parte do Contratante dos produtos, ob

s e danos decorrentes da execução do objeto, de a

 8.078, de 1990), bem como por todo e qual

eduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

tante, que ficará autorizado a descontar dos paga

 valor correspondente aos danos sofridos;  

 de pessoal menores de idade em horário notu

, não manter, ainda, em qualquer trabalho, meno

diz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

es e cuidados especiais para evitar a responsa

ação ou a terceiros em razão da execução do contr

 dos serviços por servidores da Contratante. 

ados devidamente uniformizados e identificados po

ncionários e preposto(s) o tipo adequado de equ

aná 

Página 33 de 58 

cada parcela que for paga 

idade com as obrigações 

 ocorrência de qualquer 

orreta e pontual execução 

r de desconhecimento.  

ossa implicar no atraso da 

r anormalidade verificada, 

ação necessárias.  

las deste contrato, com 

, ferramentas e utensílios 

ndações de boa técnica e 

damente habilitado para a 

scrições relativas às leis 

iderada, nesse particular, 

as obrigações assumidas, 

eviamente autorizado pelo 

utras normas específicas, 

iz; 

, objeto da licitação.  

e acordo com o Código de 

ualquer dano causado à 

u o acompanhamento da 

gamentos devidos ou da 

turno de trabalho ou em 

enores de 16 (dezesseis) 

nsabilização pelos danos 

ntrato. 

 por meio de crachá, além 

equipamento de proteção 
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individual – EPI, bem como fiscaliz

eximirá da total responsabilidade qu

Portaria nº 3.214, de 08/06/78 – Norm

XV - Proporcionar proteção colet

desmoronamentos, deslizamentos, 

equipamentos, sendo a contratada a

XVI - Observar rigorosamente as no

de segurança, de higiene, ambienta

técnicas de proteção ao meio amb

desperdícios, menor poluição, confor

XVII - Responsabilizar-se pela entr

assinado pelo responsável técnico, 

casos de profissionais com registr

CREA/PR, antes da execução dos S

XVIII - As áreas de trabalho e circ

escorando solidamente árvores, roch

a impedir ou atrasar a execução dos

XIX - Responsabilizar-se pelo Bolet

qualquer dano causado ou repor q

Município. 

XX - Realizar o monitoramento da á

de instabilização, formação de trinca

vias públicas. Nos casos de risco d

objetos de qualquer natureza, será o

XXI - Antes da detonação será obr

como, os transeuntes, através de sin

etc.) bem como, o acionamento de 

padronizados de emergência, tais co

XXII - Responsabilizar-se pela obten

Licença Ambiental e o Registro de E

XXIII - Proceder ao “plano de fogo”,

existentes ao longo do local onde s

(blaster), responsável pelo armazen

das minas, ordem de fogo, detonaç

destino adequado das sobras de exp

XXIV - A quantidade de explosivo

momento de detonação, evitando es

XXV - O blaster deve ater-se às cond

las quando a atmosfera encontrar

provocada por descarga elétrica atm
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alizar o uso dos mesmos. A Contratada, em qua

 quanto à negligência ou descumprimento da Lei 

ormas Regulamentadoras. 

letiva prevendo a adoção de medidas que ev

s, projeção de materiais e acidentes com ex

a a única e exclusiva responsável. 

 normas técnicas, regulamentadoras, em especial d

tais e de medicina do trabalho. Além disso, deverã

mbiente e adotar boas práticas de otimização de

forme legislação vigente. 

ntrega da Anotação de Responsabilidade Técnica

o, para o fiscal técnico do contrato/ata, antes de 

istro em outros estados, os mesmos deverão p

 Serviços. 

circulação devem ser previamente limpas e deso

ochas, equipamentos, materiais e objetos de qualqu

os serviços. 

letim de Ocorrência, o que não a exime da resp

r qualquer material furtado ou danificado, sem ô

a área durante toda a execução dos serviços, obje

ncas, surgimento de deformações em edificações e

o de queda de árvores, linha de transmissão, des

á obrigatório: o escoramento, a amarração ou a reti

brigatório que a Contratada avise e alerte os mo

 sinalização de advertência (cones, fitas, cavaletes,

e sinal sonoro (o sinal sonoro não pode ser confu

 como ambulâncias, polícias, bombeiros, etc.). 

tenção das Licenças necessárias junto aos órgãos

 Exploração Mineral. 

, evitando, ultra lançamentos que danifiquem res

e se desenvolverão os serviços, sendo exigido um

zenamento, manuseio, transporte, preparação das

ação e retirada dos explosivos não detonados e 

xplosivos. 

ivos e acessórios necessários ao “plano de fogo

 estocagem próxima à frente de trabalho. 

ondições atmosféricas para realizar as detonações,

trar-se efetivamente carregada, evitando assim 

tmosférica. 

aná 
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ualquer hipótese, não se 

ei nº 6.514 de 22/12/77 – 

evitem a ocorrência de 

explosivos, máquinas e 

al da NR 19 – Explosivos, 

erão obedecer às normas 

de recursos, redução de 

ica – ART de execução, 

de iniciar os serviços. Em 

 providenciar o visto no 

sobstruídas, retirando ou 

lquer natureza que venha 

sponsabilidade de corrigir 

 ônus adicionais para o 

bjetivando observar zonas 

s e instalações vizinhas e 

deslizamento de rochas e 

etirada dos mesmos. 

moradores limítrofes bem 

es, placas de advertência, 

nfundido com os sistemas 

os competentes, exceto a 

residências ou instalações 

um profissional habilitado 

as cargas, carregamento 

e providências quanto ao 

ogo” deve ser restrita ao 

es, sendo proibido realizá-

 a detonação acidental 
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XXVI - Manter um profissional técnic

receberá o(s) fiscal(is) técnico(s) do 

XXVII - Todas as decisões e entend

que impliquem em modificações ou

deverão ser prévia e formalmente ac

XXVIII - Toda vez que o material re

pelo Município, a Contratada deverá

XXIX - Assegurar a garantia da qu

controles geométricos e tecnológicos

 

7.2 - DA CONTRATANTE 

I - Exercer o acompanhamento e a 

em registro próprio as falhas detect

as providências cabíveis. 

II - Exigir o cumprimento de todas a

contratuais e os termos de sua propo

III - Prestar as informações, dirimir a

venham a ser solicitados pela contra

IV - Comunicar à Contratada qualqu

sejam adotadas as medidas pertinen

V - Notificar formal e tempestivamen

das obrigações assumidas. 

VI - Aplicar as sanções administrativ

VII - Atestar, por meio de servidor re

serviços. 

VIII - Cumprir todos os compromisso

IX - Responder eventuais pedidos

contratado no prazo máximo de 01 (u

X - Os responsáveis pela fiscaliza

periodicamente os preços de mercad

XI - Responsabilizar-se pela pré-lim

mantendo a área limpa para as perfu

XII - Providenciar todas as Licença

competentes. 

XIII - Disponibilizar material oriundo 

dos buracos, onde serão acomodado

XIV - Todas as decisões e entendim

impliquem em modificações ou imple

ser prévia e formalmente acordados 
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nico que acompanhe os trabalhos no local, sendo 

o contrato/ata. 

ndimentos havidos entre as partes durante o anda

 ou implementações nos planos, cronogramas ou

 acordados e documentadas entre as partes. 

 resultante da detonação não tenha dimensão ade

rá realizar um segundo desmonte, arcando com tod

qualidade dos serviços, no que diz respeito às a

cos. 

 a fiscalização do objeto, por servidor especialmen

ctadas e encaminhando os apontamentos à autor

s as obrigações assumidas pela Contratada, de ac

oposta. 

r as dúvidas e orientar em todos os casos omissos 

tratada. 

lquer irregularidade manifestada durante a vigência

entes.  

ente a Contratada, sobre as irregularidades obse

tivas contratuais pertinentes, em caso de inadimple

 responsável Nota Fiscal emitida pela contratada re

sos financeiros assumidos com a Contratada. 

os de restabelecimento do equilíbrio econômico

1 (um) mês. 

lização do processo devem desenvolver rotinas 

cado, conforme trata o § 5 do artigo 82 da Lei 14133

limpeza dá área, através da remoção de solo, 

rfurações. 

ças de Ordem Ambiental e de Extração Mineral 

o da britagem de pedra (granilha e pó), para o pre

ados os explosivos. 

imentos havidos entre as partes durante o andame

plementações nos planos, cronogramas ou atividad

os e documentadas entre as partes. 

aná 
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o este o responsável que 

ndamento dos trabalhos e 

ou atividades pactuadas, 

dequada para ser britado 

 todos os custos. 

s atividades relativas aos 

ente designado, anotando 

toridade competente para 

 acordo com as cláusulas 

os os esclarecimentos que 

cia do contrato, para que 

servadas no cumprimento 

plemento. 

 referente à execução dos 

ico-financeiro feitos pelo 

s de controle e verificar 

133/2021. 

lo, vegetação e entulhos, 

 nos respectivos órgãos 

reenchimento e cobertura 

ento dos trabalhos e que 

dades pactuadas, deverão 
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8. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇO

8.1 - Os preços registrados poderão

ou em decorrência de fatos imprevis

execução. 

8.2 - Quando o preço registrado se t

a entidade gerenciadora convocará

tornando-os compatíveis com os valo

8.2.1 - Os fornecedores que não ace

liberados dos compromissos assumi

8.2.2 - A ordem de classificação d

mercado observará a classificação o

8.3 - Quando o preço de mercado 

requerer, antes do pedido de fornec

fato superveniente que tenha prov

obrigações contidas na ata e desde q

I - A possibilidade da atualização 

signatário da ata de registro de preço

II - A modificação seja substancial 

desproporcional entre os encargos d

Administração Pública; e 

III - Seja demonstrado nos autos a

planilha de custos e documentação

tornaram inviáveis nas condições inic

8.4 - A iniciativa e o encargo da dem

ou prestador signatário da ata de reg

a respeito do pedido. 

8.5 - Se não houver prova efetiva

superveniente, o pedido será indefer

compromissos pelo valor registrado 

das penalidades administrativas prev

8.6 - Na hipótese do cancelamento

demais fornecedores integrantes do

fornecimento dos bens, a execução d

8.7 - Comprovada a desatualização 

o cumprimento da ata, a Administraç

valores praticados no mercado. 

8.8 - Caso o fornecedor ou prestad

compromisso assumido, sem aplicaç

8.9 - Liberado o fornecedor, a admi

que manifestem interesse em assum

preço atualizado. 
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ÇOS REGISTRADOS 

rão ser atualizados em caso de força maior, caso f

visíveis ou previsíveis de consequências incalculá

e tornar superior ao preço praticado no mercado po

rá os fornecedores para negociarem a redução d

alores praticados pelo mercado. 

aceitarem reduzir seus preços aos valores praticad

midos, sem aplicação de penalidades administrativ

o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

o obtida originalmente na licitação.  

o se tornar superior aos preços registrados, fica f

ecimento, a atualização do preço registrado, med

rovocado elevação que supostamente impossibili

e que atendidos os seguintes requisitos: 

o dos preços registrados seja aventada pelo fo

eços; 

al nas condições registradas, de forma que seja 

s do fornecedor ou prestador signatário da ata de 

 a desatualização dos preços registrados, por me

ão comprobatória correlata que demonstre que os

inicialmente pactuadas. 

emonstração da necessidade de atualização de pre

 registro de preços, cabendo ao gestor do contrato 

tiva da desatualização dos preços registrados e

ferido pela Administração e o fornecedor continuar

o na ata, sob pena de cancelamento do registro de

revistas em lei e neste edital. 

to do registro de preços, a administração municip

 do cadastro de reserva para que manifestem in

o das obras ou dos serviços, pelo preço registrado

o dos preços registrados decorrente de fato superv

tração poderá efetuar a atualização do preço regist

tador não aceite o preço atualizado pela Administ

ação de penalidades administrativas. 

ministração poderá convocar os integrantes do ca

umir o fornecimento dos bens, a execução das obra

aná 
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o fortuito, fato do príncipe 

uláveis, que inviabilizem a 

 por motivo superveniente, 

o dos preços registrados, 

ados pelo mercado serão 

tivas. 

s preços aos valores de 

a facultado ao fornecedor 

ediante demonstração de 

bilite o cumprimento das 

 fornecedor ou prestador 

ja caracterizada alteração 

e registro de preços e da 

meio de apresentação de 

 os preços registrados se 

preço serão do fornecedor 

to a análise e deliberação 

 e da existência de fato 

ará obrigado a cumprir os 

 de preços e de aplicação 

icipal poderá convocar os 

interesse em assumir o 

do na ata. 

erveniente que prejudique 

istrado, adequando-o aos 

istração, será liberado do 

cadastro de reserva, para 

bras ou dos serviços, pelo 
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8.10 - Na hipótese de não haver 

licitantes remanescentes, na ordem

ofertadas por estes, desde que o v

inclusive quanto aos preços atualizad

8.11 - Não havendo êxito nas negoc

de registro de preços, adotando d

administrativa. 

 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS  

9.1 - O valor a ser pago para a aqu

índice de inflação com a menor varia

ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE)

Geral de Preços do Mercado (IGP

data da apresentação do orçamento,

9.2 - Não se admitirá a imputaçã

despesas bancárias e ônus semelha

9.3 - Não será concedido reajuste de

incapacidade da Contratada em cum

9.4 - Havendo atraso ou antecipaç

iniciativa da Contratada, o reajustam

9.4.1 - Quando houver atrasos, sem 

preços aumentarem, prevalecerá os 

9.4.2 - Se os preços diminuírem 

obrigação. 

9.4.3 - A posterior recuperação do 

ocorrer a mora. 

9.4.4 - Caso a variação dos preços 

formal, que será apreciada e, no ca

de Apostilamento ou de Aditamento.

9.4.5 - Caso a variação dos preços 

com prévia comunicação formal à CO

9.5 - O valor pactuado poderá ser re

econômico-financeiro do contrato, n

conseqüências incalculáveis, que inv

9.6 - Recai sobre a CONTRATADA o

forma da disposição anterior, cabend

partir do protocolo do requerimento.

 

10. CANCELAMENTO DA ATA OU 

10.1 - O registro de preços será canc

I - Quando o fornecedor: 
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r cadastro de reserva, a Administração Municip

m de classificação, para negociação e assinatura

 valor seja igual ou inferior ao orçamento estima

zados, nos termos do instrumento convocatório. 

ociações, a administração municipal deverá proce

 de imediato as medidas cabíveis para a satis

quisição do objeto, poderá ser reajustado a cada

riação no período, dentre os seguintes índices: Índ

E), Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IN

P-M/FGV), considerando-se como data-base par

to, conforme Decreto Municipal nº 10.110/24. 

ção ao CONTRATANTE de nenhum encargo f

lhantes. 

 de preços resultante de atrasos ocorridos unicam

umprir o prazo ajustado. 

pação na execução dos serviços, que decorra d

amento obedecerá às seguintes condições: 

m prejuízo da aplicação das sanções contratuais d

os índices vigentes na data em que deveria ter sido

 prevalecerá os índices vigentes na data do e

do atraso não ensejará às atualizações dos índic

s ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá

 caso de deferimento pela CONTRATANTE, forma

to. 

os ocorra em favor da CONTRANTE, o reajuste se

 CONTRATADA. 

 revisto, por acordo entre as partes, com vistas à m

, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, o

 inviabilize a execução do contrato tal como pactuad

A o ônus de comprovar a necessidade de restabele

endo ao CONTRATANTE decidir a solicitação no p

o. 

U DO PREÇO REGISTRADO 

ancelado nas seguintes hipóteses: 

aná 
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cipal poderá convocar os 

ura da ata nas condições 

mado para a contratação, 

ceder à revogação da ata 

tisfação da necessidade 

da 12 (doze) meses, pelo 

Índice Nacional de Preços 

 (INPC/IBGE) e Indicador 

ara o primeiro reajuste a 

o financeiro, como juros, 

mente em decorrência da 

 da responsabilidade ou 

 devidas pela mora, se os 

ido cumprida a obrigação. 

 efetivo cumprimento da 

dices no período em que 

erá apresentar solicitação 

malizada mediante Termo 

 será promovido de ofício, 

 manutenção do equilíbrio 

, ou previsíveis, porém de 

uado. 

elecimento dos preços na 

 prazo de 01 (um) mês, a 
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a) for liberado; 

b) descumprir as condições da ata d

c) não aceitar reduzir o preço reg

mercado; 

d) sofrer sanção prevista no inc. III, 

Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Não aceitar o preço revisado pela

II - No caso de substancial alteração

10.2 - A ata de registro de preços se

I - pelo decurso do prazo de vigência

II - pelo cancelamento de todos os p

III - por fato superveniente, decorren

de fatos imprevisíveis ou previsív

obrigações previstas na ata, devidam

IV - por razões de interesse público d

10.3 - Por inidoneidade supervenie

substancial alteração das condições 

10.4 - No caso de cancelamento d

assegurado o contraditório e a ampl

para apresentar defesa no prazo de 

 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

11.1 - O contrato deverá ser executa

normas da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou parcial. 

11.2 - Em caso de impedimento, 

execução será prorrogado automa

mediante simples apostila. 

11.3 - As comunicações entre o órgã

que o ato exigir tal formalidade, adm

11.4 - A execução deverá ser acomp

substitutos, nos termos do art. 117 d

11.5 - O fiscal administrativo é d

administrativos do contrato, conform

11.6 - O fiscal técnico acompanhará

estabelecidas, de modo a assegura

municipal. 

11.7 - O gestor do contrato coorden

contendo todos os registros formais

ordem de serviço, do registro de oc
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 de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

egistrado, na hipóteses deste se tornar superior 

III, aplicada pelo Município de Pato Branco, ou no 

la Administração; 

ão das condições de mercado. 

 será cancelada, total ou parcialmente, nas seguinte

cia; 

 preços registrados; 

ente caso de força maior, caso fortuito, fato do prín

isíveis de consequências incalculáveis, que inv

amente demonstrado; e 

o devidamente justificadas. 

niente ou comportamento irregular do fornecedor 

es do mercado. 

o da ata ou do registro do preço por iniciativa d

pla defesa. O fornecedor ou prestador será notific

e 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comu

ÃO DA ATA 

utado fielmente pelas partes, de acordo com as clá

1, e cada parte responderá pelas consequências 

o, ordem de paralisação ou suspensão do contr

maticamente pelo tempo correspondente, anotad

rgão ou entidade e a Contratada devem ser realiza

mitindo-se o uso de mensagem eletrônica para ess

mpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contra

 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

 designado para auxiliar o gestor quanto à fisc

rme regulamento municipal. 

rá a execução do contrato, para que sejam cumpri

rar os melhores resultados para a Administração,

enará a atualização do processo de acompanham

ais da execução no histórico de gerenciamento do

 ocorrências, das alterações e das prorrogações 

aná 
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ior àqueles praticados no 

o inciso IV do art. 156 da 

intes hipóteses: 

ríncipe ou em decorrência 

inviabilizem a execução 

or ou, ainda, no caso de 

a da Administração, será 

ificado por meio eletrônico 

unicação. 

 cláusulas avençadas e as 

 de sua inexecução total 

ntrato, o cronograma de 

tadas tais circunstâncias 

lizadas por escrito sempre 

esse fim. 

trato, ou pelos respectivos 

iscalização dos aspectos 

pridas todas as condições 

o, conforme regulamento 

amento e de fiscalização, 

do contrato, a exemplo da 

s contratuais, elaborando 
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relatório com vistas à verificação da

finalidade da administração, conform

11.8 - Nos termos do art. 11, § 1º d

será exercida pelo titular da secretar

a) O Secretário Municipal de Agricu

que o vier a substituir, em razão da a

b) O Secretário de Engenharia e O

que o vier a substituir, em razão da a

11.9 - Os gestores indicam como fis

a) Da Secretaria de Agricultura: O 

11.10 - Os gestores indicam como fi

a) Da Secretaria de Engenharia: O

11.11 - O fiscal administrativo e o

contábil e de controle interno da Adm

relevantes para prevenir riscos na ex

 

12. SANÇÕES 

I - A contratada será responsabilizada 

a - dar causa à inexecução parcial do 

b - dar causa à inexecução parcial d

serviços públicos ou ao interesse colet

c - dar causa à inexecução total do ob

d - ensejar o retardamento da execuçã

e - apresentar documentação falsa ou 

f - praticar ato fraudulento na execuçã

g - comportar-se de modo inidôneo ou

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5

II - Serão aplicadas ao responsável pe

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar; 

d - declaração de inidoneidade para lic

III - Na aplicação das sanções serão c

a - a natureza e a gravidade da infraçã

b - as peculiaridades do caso concreto

c - as circunstâncias agravantes ou ate

d - os danos que dela provierem para 

e - a implantação ou o aperfeiçoamen

de controle. 

IV - A sanção de advertência será 

parcial do objeto, desde que não se 
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 da necessidade de adequações do contrato para 

rme regulamento municipal. 

º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição

taria demandante, neste caso terá como Gestores:

icultura, Edson Roberto Silveira, matrícula nº 11.5

a alteração da titularidade da pasta. 

 Obras, Osmar Braun Sobrinho, matrícula nº 11.0

a alteração na titularidade da pasta. 

fiscal administrativo do contrato: 

 O servidor Nereu Vidal Palhano Junior, matrícula n

fiscal técnico do contrato: 

O engenheiro civil, Audrei Felipe Lucatelli, matrícu

 o técnico serão auxiliados pelos órgãos de as

dministração, que deverão dirimir dúvidas e subsid

 execução do contrato. 

da administrativamente pelas seguintes infrações: 

o objeto; 

l do objeto que cause grave dano à Administração

letivo; 

objeto; 

ção ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

ou prestar declaração falsa durante a execução do co

ção do objeto; 

ou cometer fraude de qualquer natureza; 

t. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 pelas infrações administrativas previstas, as seguinte

 

 licitar ou contratar. 

 considerados: 

ção cometida; 

eto; 

 atenuantes; 

ra a Administração Municipal; 

ento de programa de integridade, conforme normas e

rá aplicada exclusivamente quando o contratado d

 justifique a imposição de penalidade mais grave.

aná 
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ra fins de atendimento da 

ção de gestão do contrato 

es: 

.513-8/1, ou pela pessoa 

.043-4/3, ou pela pessoa 

la nº 5.011-3/1. 

cula nº 8.988-5/1. 

assessoramento jurídico, 

sidiá-los com informações 

ão, ao funcionamento dos 

o justificado; 

contrato. 

tes sanções: 

s e orientações dos órgãos 

o der causa à inexecução 

ve. 
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V - O atraso injustificado na execuç

cento) por dia de atraso sobre o val

período que tenha ocorrido a falta, a

VI - A sanção de multa, de caráter c

qualquer das infrações administrativ

percentuais definidos a seguir e no A

a) de 0,5% (cinco décimos por cento

instrumento equivalente, quando o c

b) de 15% (quinze por cento) a 3

instrumento equivalente, pelas segui

1. apresentar declaração ou docum

contrato; 

2. Praticar ato fraudulento na execuç

3. comportar-se de modo inidôneo ou

4. praticar ato lesivo previsto no art. 

5. dar causa à inexecução parcial do

serviços públicos ou ao interesse col

6. ensejar o retardamento da execuç

c) 30% (trinta por cento) sobre o valo

total do objeto. 

VII - Quando não se justificar a imp

período máximo de 03 (três) ano

administrativas previstas nos subite

Decreto Municipal nº 10.057/24. 

VIII - A declaração de inidoneidad

máximo de 06 (seis) anos pelas in

detalhadas no Anexo IX do edital e A

IX - A aplicação da sanção de inid

parecer jurídico. 

X - As sanções de impedimento de 

poderão ser aplicadas, cumulativame

XI - A multa será executada da segu

a) descontada do valor de pagament

b) descontada do valor da garantia, s

c) descontada do valor da apólice de

d) descontada do valor de pagamen

com a Administração contratante; 

e) paga diretamente ao erário, recolh

XII - A aplicação das sanções pre

reparação integral do dano causado 
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cução contratual sujeitará o contratado à multa de

valor da parcela inadimplida ou sobre o valor da fa

, até o limite de 30% (trinta por cento).  

r compensatório, poderá ser aplicada ao contratad

tivas previstas no inciso I desta ata de registro de

o Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24: 

nto) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o va

 contratado dar causa à inexecução parcial do obje

a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valo

guintes infrações: 

cumentação falsa ou prestar declaração falsa d

ução do contrato; 

 ou cometer fraude de qualquer natureza; 

rt. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2

 do contrato que cause grave dano à Administração

coletivo; 

ução ou da entrega do objeto da licitação sem mot

alor total do contrato ou instrumento equivalente no

imposição de penalidade mais grave, será aplicad

nos, a sanção de impedimento de licitar e co

itens b, c e d do inciso I, detalhadas no Anexo IX

ade para licitar e contratar será aplicada ao res

 infrações administrativas previstas nos subitens

e Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

inidoneidade para licitar e contratar será obrigato

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

mente à penalidade de multa. 

guinte forma: 

ento devido à apenada; 

a, se na modalidade caução em dinheiro; 

 de seguro ou fiança; 

ento devido à apenada, originado de outras relaçõe

olhida em parcela única no prazo máximo de 30 (tr

previstas no inciso II não exclui, em hipótese al

do à Administração Municipal. 

aná 
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 de mora, de 1% (um por 

 fatura correspondente ao 

tado pelo cometimento de 

de preços, observados os 

 valor total do contrato ou 

bjeto. 

alor total do contrato ou 

 durante a execução do 

e 2013. 

ão, ao funcionamento dos 

otivo justificado; 

 no caso de inexecução 

cado ao responsável pelo 

contratar pelas infrações 

IX do edital e Anexo I do 

responsável pelo período 

ns e, f, g, h do inciso I 

atoriamente precedida de 

e para licitar ou contratar 

ões jurídicas que mantém 

 (trinta) dias corridos. 

 alguma, a obrigação de 
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XIII - Da aplicação das sanções prev

Municipal nº 10.057/24. 

 

13. FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comar

contrato, com a expressa e formal re

Assim, por estarem certos e ajustado

 

 

 

Mu
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revistas nesta cláusula caberá recurso nos termos 

arca de Pato Branco - PR para dirimir questões

l renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado q

ados, as partes firmam a presente Ata. 

Município de Pato Branco - Contratante 

Geri Natalino Dutra - Prefeito 

 

 

- Empresa 

- Representante Legal 

aná 
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os do artigo 47 do Decreto 

ões relativas ao presente 

o que seja. 
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A

 

O Município de Pato Branco, p

76.995.448/0001 -54 com sede e for

PR, neste ato representado pelo s

4551478-1, inscrito no CPF nº 648.

bairro Jardim Primavera, CEP 85

CONTRATANTE, e de outro lado a 

CNPJ nº _____________, Inscriçã

neste ato representada por ______

residente e domiciliado em _______

ajustada a contratação, adiante es

licitação foi promovida através do 

conforme processo administrativo nº

contrato que será regido pelas dispo

de dezembro de 2006, alterada pela

Municipal nº 9.571 de 04 de julho

legislações pertinentes à matéria, co

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

I - Constitui objeto do presente contr

pedreiras licenciadas e autorizada

fornecimento de materiais e mão de

atendimento às necessidades das S

segue: 

II - São anexos a este instrumento

Estudo Técnico Preliminar, o Termo 

dos documentos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 

I - O valor certo e ajustado para a co

Item Qde Unid 

   

 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕ

CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO

I - Das Condições de execução:  

a) Os serviços devem ser iniciados

devendo ser finalizados em até 1

partes. 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº __/2025/GP 

pessoa jurídica de direito público interno, insc

foro na Rua Caramuru, nº 271, centro, CEP: 85.501

 seu Prefeito, o Sr. Geri Natalino Dutra, brasile

8.471.369-34, residente e domiciliado na Rua Ca

85502-360, em Pato Branco – PR, de ora e

 a empresa _____________, pessoa jurídica de dir

ição Estadual nº _________ estabelecida _____

__, _____, inscrito no CPF nº ________, portad

________, de ora em diante denominada CONTR

especificada, originada da Ata de Registro de P

do Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2025 - 

 nº 12.636/2024, que independente da sua transcr

posições contidas na Lei nº 14.133/2021, Lei Comp

ela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 agos

lho de 2023, do Código Civil e do Código do 

 conforme cláusulas e condições a seguir enunciada

 

ntrato a serviços de perfuração e desmonte de roc

das ao município de Pato Branco, com empreg

 de obra, para a extração de minerais (saibro, cas

 Secretarias Municipais de Agricultura e de Engenh

nto e vinculam esta contratação, independentem

o de Referência, a Proposta de Preços do Contrat

 contratação do objeto do presente contrato é: 

Descrição R$ Valor Un

  

IÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, RECE

ÃO 

os em até 10 (dez) dias, contados do recebimento

é 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado conform

aná 
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nscrito no CNPJ sob nº 

501-064 em Pato Branco - 

ileiro, portador do RG nº 

Candido de Abreu, nº 25, 

 em diante denominado 

 direito privado, inscrita no 

___,em _____________, 

tador do RG nº _______, 

TRATADA, tendo certa e  

 Preços nº __/2025, cuja 

 Processo n° 11/2025, 

crição, integra o presente 

mplementar nº 123, de 14 

osto de 2014, no Decreto 

o Consumidor e demais 

ada: 

ochas, nas cascalheiras e 

rego de explosivos civis, 

ascalho e/ou basalto), em 

nharia e Obras, conforme 

emente de transcrição, o 

ratado e eventuais anexos 

Unit R$ Valor Total 

 

CEBIMENTO, VIGÊNCIA 

nto da Nota de Empenho, 

orme a necessidade das 
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Rua Caramur
Fone/Fax

b) Na Nota de Empenho deve consta

c) Locais da Prestação de Servi

Contratante, nas Cascalheiras e Pe

estão detalhadas em tópico específic

 

II - Da Garantia, Manutenção e Ass

a) O prazo de garantia é aquele e

Defesa do Consumidor). 

 

III - Da Subcontratação:  

a) Não será admitida a subcontrataç

 

IV - Do Prazo de Vigência: 

a) O prazo de vigência contratual se

ser prorrogado nos termos da legisla

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS CRITÉ

I - Do Recebimento do Objeto: 

a) O recebimento do objeto da aqui

“b” e art. 18 da Lei 14.133 de 2021 e

1 - Os serviços serão recebidos prov

dos acessos as plataformas de roch

termo detalhado, quando verificado o

2 - O recebimento definitivo ocorre

prazo de até 05 (cinco) dias, após

atendimento das exigências contratu

b) O prazo para recebimento definit

igual período, quando houver neces

técnicas e/ou contratuais. 

c) Os serviços poderão ser rejeitado

constantes neste Edital e seus anexo

d) A Contratada fica obrigada a rep

todo ou em parte, o objeto em que 

cabendo à fiscalização não atestar 

pendências que possam vir a ser ap

do contrato. 

e) No caso de controvérsia sobre a e

ser observado o teor do art. 143 da

Nota Fiscal no que concerne à par

pagamento. 

f) O prazo para a solução, pela Cont
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star a localização da saibreira e a coordenada geog

rviços: Os serviços serão executados de acord

Pedreiras autorizadas ao Município, situadas em

ífico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste

ssistência Técnica: 

 estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembr

ação do objeto contratual. 

 será de _________, contados a partir da assinatur

slação vigente. 

ITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

uisição se dará conforme o disposto no artigo 140

e compreenderá duas etapas distintas, a seguir d

rovisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias, a

ocha, pelo fiscal técnico e administrativo da pasta 

o o cumprimento das exigências de caráter técnico

rrerá pelo responsável pelo acompanhamento e 

ós o recebimento provisório, mediante termo deta

atuais. 

initivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, d

cessidade de diligências para a aferição do atend

ados, no todo ou em parte, quando em desacordo

exos, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

e se verificarem vícios, defeitos ou incorreções re

tar a execução dos serviços até que sejam sanad

 apontadas no Recebimento Provisório, no prazo d

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidad

da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à em

arcela incontroversa da execução do objeto, para

ontratada, de inconsistências na execução do objet

aná 
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eográfica correspondente. 

rdo com a demanda da 

m áreas rurais, as quais 

ste contrato. 

bro de 1990 (Código de 

tura do contrato, podendo 

O 

40, inciso II, alíneas “a” e 

ir discriminadas: 

, após a liberação integral 

ta demandante, mediante 

ico e administrativo. 

e gestão do contrato, no 

etalhado que comprove o 

, de forma justificada, por 

endimento das exigências 

do com as especificações 

 

uir, às suas expensas, no 

 resultantes da execução, 

nadas todas as eventuais 

o determinado pelo gestor 

ade e quantidade, deverá 

empresa para emissão de 

ara efeito de liquidação e 

jeto ou de saneamento da 
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Rua Caramur
Fone/Fax

nota fiscal ou de instrumento de co

prévia à liquidação de despesa, não 

g) Nenhum prazo de recebimen

inconsistências verificadas na execu

h) O recebimento provisório ou defin

do serviço nem a responsabilidade é

 

II - Prazo e Forma de Pagamento: 

a) O pagamento será efetuado no p

definitivo do objeto, mediante emissã

da respectiva nota fiscal atestada p

Preços. 

 

III - Do Relatório e das Medições: 

a) Para a comprovação de que a 

Contratada ao fiscal técnico da se

medição, assinado pelo responsável

b) Estes relatórios deverão conter: 

1 - Controles de campo dos dias trab

2 - Localização dos serviços; 

3 - Levantamento fotográfico de trec

4 - Cópia da Anotação da Responsa

5 - Ficha de empregados e de equip

coletiva – EPCs, envolvidos efetivam

c) Serão medidos os serviços pro

especificações vigentes. 

d) A Contratada deverá apresenta

efetivamente executados (boletim de

e) Os fiscais técnicos do contrato 

encaminhar o boletim de medições p

f) O pagamento será realizado pre

agência e conta corrente indicados 

barras. 

g) Na ocasião do pagamento, será e

h) A nota fiscal deve ser emitida den

não poderá conter qualquer rasura o

deverá contemplar, no mínimo, as se

de registro de preços e nota de emp

período respectivo de execução do 

valor de retenções tributárias.  
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 cobrança equivalente, verificadas pela Administr

ão será computado para os fins do recebimento def

ento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

cução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

finitivo não excluirá a responsabilidade civil pela so

e ético-profissional pela perfeita execução do contra

  

o prazo de até o 15º (décimo quinto) dia útil, co

ssão do termo detalhado contendo o relatório das m

a pelo(s) gestor(es) e pelo(s) fiscal(is) técnico(s) 

  

 a qualidade requerida está sendo obtida deverá

secretaria demandante, os relatórios de controle

vel técnico da Contratada de acordo com as normas

 

rabalhados; 

echo com fotos antes e depois da intervenção; 

sabilidade Técnica – ART (somente no primeiro rela

uipamentos de proteção individual – EPIs e de equ

amente nos serviços; 

programados, efetivamente executados em acor

tar para o fiscal técnico do contrato/ata, o leva

 de medição), junto ao relatório do período. 

to terão um prazo de até 05 (cinco) dias, para 

s para pagamento.  

preferencialmente por meio de ordem bancária, p

os pela Contratada, ou por meio de fatura com a 

á efetuada a retenção tributária prevista na legislaçã

entro do padrão uniforme estabelecido pelo ente fe

a ou elemento que prejudique a compreensão exat

 seguintes informações: a) data de emissão; b) núm

penho; c) descrição resumida do objeto fornecido

do contrato, e se for o caso; e) valor a pagar; e f

aná 
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stração durante a análise 

definitivo. 

o, pela Contratada, de 

 solidez e pela segurança 

trato/ata. 

contados do recebimento 

s medições, apresentação 

s) da Ata de Registro de 

erá ser apresentado pela 

ole que acompanharão a 

as vigentes. 

relatório); 

quipamentos de proteção 

cordo com as normas e 

vantamento dos serviços 

ra verificar os serviços e 

, para crédito em banco, 

 a utilização do código de 

ação aplicável. 

e federativo responsável e 

ata de seu conteúdo, que 

número do contrato ou ata 

ido ou serviço prestado; d) 

e f) eventual destaque do 
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i) A empresa deverá apresentar, jun

Federal, Estadual e Municipal, prov

Garantia por Tempo de Serviço (F

eletronicamente através do site http:

j) O cadastro no SICAF vigente, o

Licitações do Município de Pato Bran

subitem anterior.  

k) A Administração deverá realiza

condições de habilitação exigidas n

licitação, no âmbito do órgão ou 

ocorrências impeditivas indiretas. 

l) Constatando-se a situação de ir

escrito, para que, no prazo de 5 (cin

sua defesa. O prazo poderá ser pror

m) Não havendo regularização ou

comunicar aos órgãos responsávei

Contratada, bem como quanto à ex

meios pertinentes e necessários par

n) Persistindo a irregularidade, a Co

nos autos do processo administrativo

o) Havendo a efetiva execução do o

pela rescisão do contrato, caso a Co

p) Em caso de atraso de pagamen

monetária pelo IPCA - Índice Nacion

moratórios à taxa nominal de 6% a.a

simples, computados a partir do ve

atraso.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZ

I - Os preços registrados poderão se

em decorrência de fatos imprevisív

execução. 

II - Quando o preço registrado se tor

entidade gerenciadora convocará o

tornando-os compatíveis com os valo

a) Os fornecedores que não aceita

liberados dos compromissos assumi

b) A ordem de classificação dos for

observará a classificação obtida orig

III - Quando o preço de mercado s

requerer, antes do pedido de fornec
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juntamente com a nota fiscal, prova de regularidad

ova de regularidade relativa à Seguridade Social 

 (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Traba

tp://www.tst.jus.br.  

, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) e

ranco (desde que válidos), poderão substituir os do

izar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verific

s no edital; b) identificar possível razão que imp

u entidade, proibição de contratar com o Pode

 irregularidade da Contratada, será providencia

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no m

rorrogado uma vez, por igual período, a critério da C

ou sendo a defesa considerada improcedente, 

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quan

 existência de pagamento a ser efetuado, para qu

ara garantir o recebimento de seus créditos. 

 Contratante deverá adotar as medidas necessária

tivo correspondente, assegurada a Contratada a am

 objeto, os pagamentos serão realizados normalm

Contratada não regularize sua situação. 

ento motivado exclusivamente pela Contratante, 

ional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pe

a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariame

 vencimento do prazo de pagamento de cada pa

LIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 ser atualizados em caso de força maior, caso fort

síveis ou previsíveis de consequências incalculáv

tornar superior ao preço praticado no mercado por m

 os fornecedores para negociarem a redução d

alores praticados pelo mercado. 

itarem reduzir seus preços aos valores praticado

midos, sem aplicação de penalidades administrativ

fornecedores que aceitarem reduzir seus preços a

riginalmente na licitação.  

 se tornar superior aos preços registrados, fica f

ecimento, a atualização do preço registrado, med

aná 
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ade para com a Fazenda 

ial (INSS) e ao Fundo de 

balhistas (CNDT) emitida 

 emitido pela Divisão de 

 documentos indicados no 

rificar a manutenção das 

mpeça a participação em 

oder Público, bem como 

da sua notificação, por 

 mesmo prazo, apresente 

a Contratante. 

te, a Contratante deverá 

uanto à inadimplência da 

 que sejam acionados os 

rias à rescisão contratual 

 ampla defesa. 

lmente, até que se decida 

e, será aplicada correção 

 pelo IBGE, além de juros 

mente em regime de juros 

parcela que for paga em 

ortuito, fato do príncipe ou 

láveis, que inviabilizem a 

or motivo superveniente, a 

 dos preços registrados, 

ados pelo mercado serão 

tivas. 

s aos valores de mercado 

a facultado ao fornecedor 

ediante demonstração de 
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fato superveniente que tenha prov

obrigações contidas na ata e desde q

a) A possibilidade da atualização 

signatário da ata de registro de preço

b) A modificação seja substancial n

desproporcional entre os encargos d

Administração Pública; e 

c) Seja demonstrado nos autos a 

planilha de custos e documentação

tornaram inviáveis nas condições inic

IV - A iniciativa e o encargo da dem

ou prestador signatário da ata de reg

a respeito do pedido. 

V - Se não houver prova efetiva 

superveniente, o pedido será indefer

compromissos pelo valor registrado 

das penalidades administrativas prev

VI - Na hipótese do cancelamento 

demais fornecedores integrantes do

fornecimento dos bens, a execução d

VII - Comprovada a desatualização d

o cumprimento da ata, a Administraç

valores praticados no mercado. 

VIII - Caso o fornecedor ou prestad

compromisso assumido, sem aplicaç

IX - Liberado o fornecedor, a admin

que manifestem interesse em assum

preço atualizado. 

X - Na hipótese de não haver cadas

remanescentes, na ordem de classi

por estes, desde que o valor seja 

quanto aos preços atualizados, nos t

XI - Não havendo êxito nas negociaç

registro de preços, adotando de 

administrativa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUST

I - O valor a ser pago para a aquisiçã

de inflação com a menor variação n

Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índ
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rovocado elevação que supostamente impossibili

e que atendidos os seguintes requisitos: 

o dos preços registrados seja aventada pelo fo

eços; 

l nas condições registradas, de forma que seja 

s do fornecedor ou prestador signatário da ata de 

a desatualização dos preços registrados, por me

ão comprobatória correlata que demonstre que os

inicialmente pactuadas. 

monstração da necessidade de atualização de pre

 registro de preços, cabendo ao gestor do contrato 

va da desatualização dos preços registrados e 

ferido pela Administração e o fornecedor continuar

o na ata, sob pena de cancelamento do registro de

revistas em lei e neste edital. 

to do registro de preços, a administração municip

 do cadastro de reserva para que manifestem in

o das obras ou dos serviços, pelo preço registrado

o dos preços registrados decorrente de fato superv

tração poderá efetuar a atualização do preço regist

tador não aceite o preço atualizado pela Administ

ação de penalidades administrativas. 

inistração poderá convocar os integrantes do cad

umir o fornecimento dos bens, a execução das obra

astro de reserva, a Administração Municipal poder

ssificação, para negociação e assinatura da ata n

ja igual ou inferior ao orçamento estimado para a

s termos do instrumento convocatório. 

iações, a administração municipal deverá proceder

e imediato as medidas cabíveis para a satis

STE DE PREÇOS 

ição do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (d

o no período, dentre os seguintes índices: Índice 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/I

aná 
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bilite o cumprimento das 

 fornecedor ou prestador 

ja caracterizada alteração 

e registro de preços e da 

meio de apresentação de 

 os preços registrados se 

preço serão do fornecedor 

to a análise e deliberação 

e da existência de fato 

ará obrigado a cumprir os 

 de preços e de aplicação 

icipal poderá convocar os 

 interesse em assumir o 

do na ata. 

erveniente que prejudique 

istrado, adequando-o aos 

istração, será liberado do 

cadastro de reserva, para 

bras ou dos serviços, pelo 

erá convocar os licitantes 

 nas condições ofertadas 

a a contratação, inclusive 

der à revogação da ata de 

tisfação da necessidade 

 (doze) meses, pelo índice 

ce Nacional de Preços ao 

C/IBGE) e Indicador Geral 
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Rua Caramur
Fone/Fax

de Preços do Mercado (IGP-M/FGV

apresentação do orçamento, conform

II - Não se admitirá a imputação ao 

bancárias e ônus semelhantes. 

III - Não será concedido reajuste de

incapacidade da Contratada em cum

IV - Havendo atraso ou antecipaç

iniciativa da Contratada, o reajustam

a) Quando houver atrasos, sem pre

preços aumentarem, prevalecerá os 

b) Se os preços diminuírem prevalec

c) A posterior recuperação do atraso

mora. 

d) Caso a variação dos preços oco

formal, que será apreciada e, no ca

de Apostilamento ou de Aditamento.

e) Caso a variação dos preços ocor

prévia comunicação formal à CONTR

V - O valor pactuado poderá ser rev

econômico-financeiro do contrato, n

conseqüências incalculáveis, que inv

VI - Recai sobre a CONTRATADA o 

forma da disposição anterior, cabend

partir do protocolo do requerimento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO O

I - As despesas decorrentes dest

Orçamentária:  

a) CONFORME DOTAÇÃO ENCAM

 

CLÁUSULA OITAVA - GESTÃO CO

I - O contrato deverá ser executado

normas da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou parcial. 

II - Em caso de impedimento, ordem

será prorrogado automaticamente 

simples apostila. 

III - As comunicações entre o órgão

que o ato exigir tal formalidade, adm

IV - A execução deverá ser acompa

substitutos, nos termos do art. 117 d
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V), considerando-se como data-base para o prim

orme Decreto Municipal nº 10.110/24. 

ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro

de preços resultante de atrasos ocorridos unicame

umprir o prazo ajustado. 

ação na execução dos serviços, que decorra d

amento obedecerá às seguintes condições: 

prejuízo da aplicação das sanções contratuais de

os índices vigentes na data em que deveria ter sido

lecerá os índices vigentes na data do efetivo cumpr

so não ensejará às atualizações dos índices no pe

ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá

 caso de deferimento pela CONTRATANTE, forma

to. 

orra em favor da CONTRANTE, o reajuste será pr

TRATADA. 

revisto, por acordo entre as partes, com vistas à m

, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, o

 inviabilize a execução do contrato tal como pactuad

 o ônus de comprovar a necessidade de restabelec

ndo ao CONTRATANTE decidir a solicitação no pr

o. 

O ORÇAMENTÁRIA 

esta licitação ocorrerão por conta dos recursos

MINHADA NO MOMENTO DA FORMALIZAÇÃO. 

 CONTRATUAL 

ado fielmente pelas partes, de acordo com as clá

1, e cada parte responderá pelas consequências d

em de paralisação ou suspensão do contrato, o cr

te pelo tempo correspondente, anotadas tais c

ão ou entidade e a Contratada devem ser realiza

mitindo-se o uso de mensagem eletrônica para ess

panhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrat

 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

aná 
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rimeiro reajuste a data da 

iro, como juros, despesas 

mente em decorrência da 

 da responsabilidade ou 

devidas pela mora, se os 

ido cumprida a obrigação. 

primento da obrigação. 

 período em que ocorrer a 

erá apresentar solicitação 

malizada mediante Termo 

 promovido de ofício, com 

 manutenção do equilíbrio 

, ou previsíveis, porém de 

uado. 

lecimento dos preços na 

 prazo de 01 (um) mês, a 

os da seguinte Dotação 

 

cláusulas avençadas e as 

s de sua inexecução total 

 cronograma de execução 

 circunstâncias mediante 

izadas por escrito sempre 

esse fim. 

rato, ou pelos respectivos 
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Rua Caramur
Fone/Fax

V - O fiscal administrativo é des

administrativos do contrato, conform

VI - O fiscal técnico acompanhará a

estabelecidas, de modo a assegura

municipal. 

VII - O gestor do contrato coordena

contendo todos os registros formais

ordem de serviço, do registro de oc

relatório com vistas à verificação da

finalidade da administração, conform

VIII - Nos termos do art. 11, § 1º do

será exercida pelo titular da secretar

a) O Secretário Municipal de Agricu

que o vier a substituir, em razão da a

b) O Secretário de Engenharia e O

que o vier a substituir, em razão da a

IX - Os gestores indicam como fisca

a) Da Secretaria de Agricultura: O 

X - Os gestores indicam como fiscal

a) Da Secretaria de Engenharia: O

XI - O fiscal administrativo e o técnic

de controle interno da Administra

relevantes para prevenir riscos na ex

 

CLÁUSULA NONA - DOS DEVERE

I - Manter as condições de habilita

assumidas, durante toda a vigênc

alteração nas referidas condições.  

II - Certificar-se preliminarmente de 

dos serviços, não sendo levada em c

III - Comunicar a Contratante, imedia

execução do objeto da Licitação.  

IV - Comunicar imediatamente e po

inclusive de ordem funcional, para qu

V - Alocar os empregados neces

habilitação e conhecimento adequa

demandados, cuja quantidade, quali

a legislação de regência. 

VI - É de responsabilidade da Cont

função a ser exercida, em seu no

trabalhistas, previdenciárias, assiste
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esignado para auxiliar o gestor quanto à fisc

rme regulamento municipal. 

á a execução do contrato, para que sejam cumprid

rar os melhores resultados para a Administração,

enará a atualização do processo de acompanham

ais da execução no histórico de gerenciamento do 

 ocorrências, das alterações e das prorrogações 

 da necessidade de adequações do contrato para 

rme regulamento municipal. 

 do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição

taria demandante, neste caso terá como Gestores:

icultura, Edson Roberto Silveira, matrícula nº 11.5

a alteração da titularidade da pasta. 

 Obras, Osmar Braun Sobrinho, matrícula nº 11.0

a alteração na titularidade da pasta. 

cal administrativo do contrato: 

 O servidor Nereu Vidal Palhano Junior, matrícula n

cal técnico do contrato: 

O engenheiro civil, Audrei Felipe Lucatelli, matrícu

nico serão auxiliados pelos órgãos de assessoram

tração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá

 execução do contrato. 

RES DA CONTRATADA 

ilitação e qualificação exigidas, em compatibilida

ncia do contrato, informando a Contratante à o

 

de todas as condições exigidas no Edital para corr

m consideração qualquer argumentação posterior d

diatamente, a ocorrência de qualquer fato que poss

por escrito, a Administração Municipal, qualquer a

 que sejam adotadas as providências de regulariza

essários ao perfeito cumprimento das cláusulas

uados, fornecendo os materiais, equipamentos, fe

alidade e tecnologia deverão atender às recomend

ntratada, possuir em seu quadro, pessoal devidam

nome, observando rigorosamente todas as presc

istenciais, securitárias e sindicais, sendo conside

aná 
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iscalização dos aspectos 

pridas todas as condições 

o, conforme regulamento 

amento e de fiscalização, 

do contrato, a exemplo da 

s contratuais, elaborando 

ra fins de atendimento da 

ão de gestão do contrato 

es: 

.513-8/1, ou pela pessoa 

.043-4/3, ou pela pessoa 

la nº 5.011-3/1. 

cula nº 8.988-5/1. 

amento jurídico, contábil e 

idiá-los com informações 

idade com as obrigações 

 ocorrência de qualquer 

orreta e pontual execução 

r de desconhecimento.  

ossa implicar no atraso da 

r anormalidade verificada, 

ização necessárias.  

las deste contrato, com 

, ferramentas e utensílios 

ndações de boa técnica e 

damente habilitado para a 

scrições relativas às leis 

iderada, nesse particular, 
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Rua Caramur
Fone/Fax

como única empregadora.  

VII - Não transferir a terceiros, por 

nem subcontratar qualquer das pres

gestor e/ou fiscal do contrato.  

VIII - Cumprir as exigências de reser

para pessoa com deficiência, para re

IX - Atender com prontidão as reclam

X - Responsabilizar-se pelos vícios e

Defesa do Consumidor (Lei nº 8

Administração ou terceiros, não red

execução contratual pelo Contratan

garantia, caso exigida no edital, o va

XI - Não manter em seu quadro d

serviços perigosos ou insalubres, n

anos, salvo na condição de aprendiz

XII - Adotar medidas, precauções

causados diretamente à Administraç

XIII - Permitir o acompanhamento do

XIV - Apresentar os seus empregad

de fornecer a todos os seus funci

individual – EPI, bem como fiscaliz

eximirá da total responsabilidade qu

Portaria nº 3.214, de 08/06/78 – Norm

XV - Proporcionar proteção colet

desmoronamentos, deslizamentos, 

equipamentos, sendo a contratada a

XVI - Observar rigorosamente as no

de segurança, de higiene, ambienta

técnicas de proteção ao meio amb

desperdícios, menor poluição, confor

XVII - Responsabilizar-se pela entr

assinado pelo responsável técnico, 

casos de profissionais com registr

CREA/PR, antes da execução dos S

XVIII - As áreas de trabalho e circ

escorando solidamente árvores, roch

a impedir ou atrasar a execução dos

XIX - Responsabilizar-se pelo Bolet

qualquer dano causado ou repor q

Município. 
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or qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

restações a que se está obrigada, exceto se previ

serva de cargos prevista em lei, bem como em outr

 reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

lamações por parte do Contratante dos produtos, ob

s e danos decorrentes da execução do objeto, de a

 8.078, de 1990), bem como por todo e qual

eduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

tante, que ficará autorizado a descontar dos paga

 valor correspondente aos danos sofridos;  

 de pessoal menores de idade em horário notu

, não manter, ainda, em qualquer trabalho, meno

diz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

es e cuidados especiais para evitar a responsa

ação ou a terceiros em razão da execução do contr

 dos serviços por servidores da Contratante. 

ados devidamente uniformizados e identificados po

ncionários e preposto(s) o tipo adequado de equ

alizar o uso dos mesmos. A Contratada, em qua

 quanto à negligência ou descumprimento da Lei 

ormas Regulamentadoras. 

letiva prevendo a adoção de medidas que ev

s, projeção de materiais e acidentes com ex

a a única e exclusiva responsável. 

 normas técnicas, regulamentadoras, em especial 

tais e de medicina do trabalho. Além disso, deverã

mbiente e adotar boas práticas de otimização de

forme legislação vigente. 

ntrega da Anotação de Responsabilidade Técnica

o, para o fiscal técnico do contrato/ata, antes de 

istro em outros estados, os mesmos deverão p

 Serviços. 

circulação devem ser previamente limpas e deso

ochas, equipamentos, materiais e objetos de qualqu

os serviços. 

letim de Ocorrência, o que não a exime da resp

r qualquer material furtado ou danificado, sem ô

aná 
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as obrigações assumidas, 

eviamente autorizado pelo 

utras normas específicas, 

iz; 

, objeto da licitação.  

e acordo com o Código de 

ualquer dano causado à 

u o acompanhamento da 

gamentos devidos ou da 

turno de trabalho ou em 

enores de 16 (dezesseis) 

nsabilização pelos danos 

ntrato. 

 por meio de crachá, além 

equipamento de proteção 

ualquer hipótese, não se 

ei nº 6.514 de 22/12/77 – 

evitem a ocorrência de 

explosivos, máquinas e 

 da NR 19 – Explosivos, 

erão obedecer às normas 

de recursos, redução de 

ica – ART de execução, 

de iniciar os serviços. Em 

 providenciar o visto no 

sobstruídas, retirando ou 

lquer natureza que venha 

sponsabilidade de corrigir 

 ônus adicionais para o 
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Rua Caramur
Fone/Fax

XX - Realizar o monitoramento da á

de instabilização, formação de trinca

vias públicas. Nos casos de risco d

objetos de qualquer natureza, será o

XXI - Antes da detonação será ob

como, os transeuntes, através de sin

etc.) bem como, o acionamento de 

padronizados de emergência, tais co

XXII - Responsabilizar-se pela obten

Licença Ambiental e o Registro de E

XXIII - Proceder ao “plano de fogo”,

existentes ao longo do local onde s

(blaster), responsável pelo armazen

das minas, ordem de fogo, detonaç

destino adequado das sobras de exp

XXIV - A quantidade de explosivo

momento de detonação, evitando es

XXV - O blaster deve ater-se às cond

las quando a atmosfera encontrar

provocada por descarga elétrica atm

XXVI - Manter um profissional técnic

receberá o(s) fiscal(is) técnico(s) do 

XXVII - Todas as decisões e entend

que impliquem em modificações ou

deverão ser prévia e formalmente ac

XXVIII - Toda vez que o material re

pelo Município, a Contratada deverá

XXIX - Assegurar a garantia da qu

controles geométricos e tecnológicos

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVER

I - Exercer o acompanhamento e a 

em registro próprio as falhas detect

as providências cabíveis. 

II - Exigir o cumprimento de todas a

contratuais e os termos de sua propo

III - Prestar as informações, dirimir a

venham a ser solicitados pela contra

IV - Comunicar à Contratada qualqu

sejam adotadas as medidas pertinen

 
uru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná

Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

 

a área durante toda a execução dos serviços, obje

ncas, surgimento de deformações em edificações e

o de queda de árvores, linha de transmissão, des

á obrigatório: o escoramento, a amarração ou a reti

brigatório que a Contratada avise e alerte os mo

 sinalização de advertência (cones, fitas, cavaletes,

e sinal sonoro (o sinal sonoro não pode ser confu

 como ambulâncias, polícias, bombeiros, etc.). 

tenção das Licenças necessárias junto aos órgãos

 Exploração Mineral. 

, evitando, ultra lançamentos que danifiquem res

e se desenvolverão os serviços, sendo exigido um

zenamento, manuseio, transporte, preparação das

ação e retirada dos explosivos não detonados e 

xplosivos. 

ivos e acessórios necessários ao “plano de fogo

 estocagem próxima à frente de trabalho. 

ondições atmosféricas para realizar as detonações,

trar-se efetivamente carregada, evitando assim 

tmosférica. 

nico que acompanhe os trabalhos no local, sendo 

o contrato/ata. 

ndimentos havidos entre as partes durante o anda

 ou implementações nos planos, cronogramas ou

 acordados e documentadas entre as partes. 

 resultante da detonação não tenha dimensão ade

rá realizar um segundo desmonte, arcando com tod

qualidade dos serviços, no que diz respeito às a

cos. 

ERES DA CONTRATANTE 

 a fiscalização do objeto, por servidor especialmen

ctadas e encaminhando os apontamentos à autor

s as obrigações assumidas pela Contratada, de ac

oposta. 

r as dúvidas e orientar em todos os casos omissos 

tratada. 

lquer irregularidade manifestada durante a vigência

entes.  

aná 
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bjetivando observar zonas 

s e instalações vizinhas e 

deslizamento de rochas e 

etirada dos mesmos. 

moradores limítrofes bem 

es, placas de advertência, 

nfundido com os sistemas 

os competentes, exceto a 

residências ou instalações 

um profissional habilitado 

as cargas, carregamento 

e providências quanto ao 

ogo” deve ser restrita ao 

es, sendo proibido realizá-

 a detonação acidental 

o este o responsável que 

ndamento dos trabalhos e 

ou atividades pactuadas, 

dequada para ser britado 

 todos os custos. 

s atividades relativas aos 

ente designado, anotando 

toridade competente para 

 acordo com as cláusulas 

os os esclarecimentos que 

cia do contrato, para que 
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Rua Caramur
Fone/Fax

V - Notificar formal e tempestivamen

das obrigações assumidas. 

VI - Aplicar as sanções administrativ

VII - Atestar, por meio de servidor re

serviços. 

VIII - Cumprir todos os compromisso

IX - Responder eventuais pedidos

contratado no prazo máximo de 01 (u

X - Os responsáveis pela fiscaliza

periodicamente os preços de mercad

XI - Responsabilizar-se pela pré-lim

mantendo a área limpa para as perfu

XII - Providenciar todas as Licença

competentes. 

XIII - Disponibilizar material oriundo 

dos buracos, onde serão acomodado

XIV - Todas as decisões e entendim

impliquem em modificações ou imple

ser prévia e formalmente acordados 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - S

I - A contratada será responsabilizad

a - dar causa à inexecução parcial d

b - dar causa à inexecução parcial d

serviços públicos ou ao interesse col

c - dar causa à inexecução total do o

d - ensejar o retardamento da execu

e - apresentar documentação falsa o

f - praticar ato fraudulento na execuç

g - comportar-se de modo inidôneo o

h - praticar ato lesivo previsto no art.

II - Serão aplicadas ao responsável p

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar

d - declaração de inidoneidade para 

III - Na aplicação das sanções serão

a - a natureza e a gravidade da infra

b - as peculiaridades do caso concre

c - as circunstâncias agravantes ou a

d - os danos que dela provierem par
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ente a Contratada, sobre as irregularidades obse

tivas contratuais pertinentes, em caso de inadimple

 responsável Nota Fiscal emitida pela contratada re

sos financeiros assumidos com a Contratada. 

os de restabelecimento do equilíbrio econômico

1 (um) mês. 

lização do processo devem desenvolver rotinas 

cado, conforme trata o § 5 do artigo 82 da Lei 14133

limpeza dá área, através da remoção de solo, 

rfurações. 

ças de Ordem Ambiental e de Extração Mineral 

o da britagem de pedra (granilha e pó), para o pre

ados os explosivos. 

imentos havidos entre as partes durante o andame

plementações nos planos, cronogramas ou atividad

os e documentadas entre as partes.  

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

ada administrativamente pelas seguintes infrações

l do objeto; 

l do objeto que cause grave dano à Administração

coletivo; 

o objeto; 

cução ou da entrega do objeto da licitação sem mo

a ou prestar declaração falsa durante a execução d

ução do objeto; 

o ou cometer fraude de qualquer natureza; 

rt. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

el pelas infrações administrativas previstas, as segu

tar; 

ra licitar ou contratar. 

ão considerados: 

fração cometida; 

creto; 

u atenuantes; 

ara a Administração Municipal; 
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servadas no cumprimento 

plemento. 

 referente à execução dos 

ico-financeiro feitos pelo 

s de controle e verificar 

133/2021. 

lo, vegetação e entulhos, 

 nos respectivos órgãos 

reenchimento e cobertura 

ento dos trabalhos e que 

dades pactuadas, deverão 

es: 

ão, ao funcionamento dos 

motivo justificado; 

 do contrato. 

guintes sanções: 
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e - a implantação ou o aperfeiçoam

órgãos de controle. 

IV - A sanção de advertência será 

parcial do objeto, desde que não se 

V - O atraso injustificado na execuç

cento) por dia de atraso sobre o val

período que tenha ocorrido a falta, a

VI - A sanção de multa, de caráter c

qualquer das infrações administrati

definidos a seguir e no Anexo I do D

a) de 0,5% (cinco décimos por cento

instrumento equivalente, quando o c

b) de 15% (quinze por cento) a 3

instrumento equivalente, pelas segui

1. apresentar declaração ou docum

contrato; 

2. praticar ato fraudulento na execuç

3. comportar-se de modo inidôneo ou

4. praticar ato lesivo previsto no art. 

5. dar causa à inexecução parcial do

serviços públicos ou ao interesse col

6. ensejar o retardamento da execuç

c) 30% (trinta por cento) sobre o valo

de inexecução total do objeto. 

VII - Quando não se justificar a imp

período máximo de 03 (três) ano

administrativas previstas nos subite

Decreto Municipal nº 10.057/24. 

VIII - A declaração de inidoneidad

máximo de 06 (seis) anos pelas in

detalhadas no Anexo IX do edital e A

IX - A aplicação da sanção de inid

parecer jurídico. 

X - As sanções de impedimento de 

poderão ser aplicadas, cumulativame

XI - A multa será executada da segu

a) descontada do valor de pagament

b) descontada do valor da garantia, s

c) descontada do valor da apólice de

d) descontada do valor de pagamen

com a Administração contratante; 
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amento de programa de integridade, conforme nor

rá aplicada exclusivamente quando o contratado d

e justifique a imposição de penalidade mais grave.

cução contratual sujeitará o contratado à multa de

valor da parcela inadimplida ou sobre o valor da fa

, até o limite de 30% (trinta por cento).  

r compensatório, poderá ser aplicada ao contratad

rativas previstas no inciso I deste contrato, obse

 Decreto Municipal nº 10.057/24: 

nto) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o va

 contratado dar causa à inexecução parcial do obje

a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valo

guintes infrações: 

cumentação falsa ou prestar declaração falsa d

ução do contrato; 

 ou cometer fraude de qualquer natureza; 

rt. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2

 do contrato que cause grave dano à Administração

coletivo; 

ução ou da entrega do objeto da licitação sem mot

alor total do contrato ou instrumento equivalente no

imposição de penalidade mais grave, será aplicad

nos, a sanção de impedimento de licitar e co

itens b, c e d do inciso I, detalhadas no Anexo IX

ade para licitar e contratar será aplicada ao res

 infrações administrativas previstas nos subitens

e Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

inidoneidade para licitar e contratar será obrigato

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

mente à penalidade de multa. 

guinte forma: 

ento devido à apenada; 

a, se na modalidade caução em dinheiro; 

 de seguro ou fiança; 

ento devido à apenada, originado de outras relaçõe
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normas e orientações dos 

o der causa à inexecução 

ve. 

 de mora, de 1% (um por 

 fatura correspondente ao 

tado pelo cometimento de 

servados os percentuais 

 valor total do contrato ou 

bjeto. 

alor total do contrato ou 

 durante a execução do 

e 2013. 

ão, ao funcionamento dos 

otivo justificado; 

 no caso 

cado ao responsável pelo 

contratar pelas infrações 

 IX do edital e Anexo I do 

responsável pelo período 

ns e, f, g, h do inciso I 

atoriamente precedida de 

e para licitar ou contratar 

ões jurídicas que mantém 
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e) paga diretamente ao erário, recolh

XII - A aplicação das sanções pre

reparação integral do dano causado 

XIII - Da aplicação das sanções prev

Municipal nº 10.057/24. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 

I - As partes declaram conhecer as

dentre elas, a Lei de Improbidade Ad

e seus regulamentos, se comprome

oferecer, dar ou se comprometer a

quem quer que seja, tanto por conta

compensação, vantagens financeiras

constituam prática ilegal ou de co

financeiro do presente contrato, seja

garantir, ainda que seus prepostos, a

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 

I - A Administração terá a opção 

orçamentários para sua continuidade

II - A extinção do contrato também

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FO

I - Fica eleito o foro da Comarca de

com a expressa e formal renúncia de

Assim, por estarem certos e ajusta

Contrato, firmam-no em 02 (duas) via

 

Mu

 
 
 
 

 
uru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná

Fax (46) 32201511 - www.patobranco.pr.gov.br 

 

olhida em parcela única no prazo máximo de 30 (tr

previstas no inciso II não exclui, em hipótese al

do à Administração Municipal. 

revistas nesta cláusula caberá recurso nos termos 

 ANTICORRUPÇÃO 

 as normas de prevenção à corrupção previstas n

 Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei F

metem que para a execução deste contrato nenhu

r a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se com

ta própria quanto por intermédio de outrem, qualqu

iras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, d

corrupção, bem como de manipular ou fraudar 

eja de forma direta ou indireta quanto ao objeto d

s, administradores e colaboradores ajam da mesma

 EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL  

o de extinguir o contrato, sem ônus, quando nã

de ou quando entender que o contrato não mais lh

ém poderá ocorrer nos termos previstos dos art

FORO 

 de Pato Branco - PR para dirimir questões relativa

 de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

stados obrigando-se a bem e fielmente cumprir to

 vias de igual teor e forma. 

Pato Branco, _

Município de Pato Branco - Contratante 
Geri Natalino Dutra - Prefeito 

 

 

 - Contratada  
 - Representante Legal 

aná 
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 (trinta) dias corridos. 

 alguma, a obrigação de 

os do artigo 47 do Decreto 

s na legislação brasileira, 

ei Federal n.º 12.846/2013 

nhuma das partes poderá 

omprometer a aceitar, de 

lquer pagamento, doação, 

, de modo fraudulento que 

r o equilíbrio econômico 

o deste contrato, devendo 

ma forma. 

não dispuser de créditos 

 lhe oferece vantagem. 

artigos 138 e 139 da Lei 

ivas ao presente contrato, 

 

 todas as disposições do 

, ___ de ______ de 2025. 
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A/C 

Pregoeira do  

Município de Pato Branco - PR 

Pregão Eletrônico nº 08/2025 

 

 

 

                    A Empresa __________

endereço na Rua _____________

Estado do _________, telefone (__

representante legal, o (a) Sr (a) ___

___________e do CPF nº _______

Edital em epigrafe que tem por objet

prestação de serviços de perfuraçã

autorizadas ao município de Pato B

mão de obra, para a extração de min

das Secretarias Municipais de Agricu

 

Lote Item Qtde Un 

    

 

 

Prazo de Validade da Proposta é d

 

A apresentação da proposta impli

seus anexos. 

______
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ANEXO III 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

__________, devidamente inscrita no CNPJ nº __

___________, nº______, CEP: _________ na c

___) _____-_______; e-mail ___________@____

_________________________, portador (a) da C

____________, vem por meio desta, apresentar 

jeto a Implantação de registro de preços para futura

ção e desmonte de rochas, nas cascalheiras e 

 Branco, com emprego de explosivos civis, forne

minerais (saibro, cascalho e/ou basalto), em atendi

ricultura e de Engenharia e Obras, conforme segue:

Descrição Valor Uni

  

é de 90 (noventa) dias. 

plicará na plena aceitação das condições estab

____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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 ________________, com 

 cidade de __________ 

__ por intermédio de seu 

 Carteira de Identidade nº 

r Proposta de Preços ao 

tura, eventual e fracionada 

e pedreiras licenciadas e 

necimento de materiais e 

dimento às necessidades 

ue: 

nit Valor Total 

 

abelecidas neste edital e 

 

Local e Data 
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Parte 1 - Co

 Condutas infratoras relacion

1 
Deixar de apresentar propos
documentos pertinentes da p
documentos de habilitação 

2 
Deixar de enviar amostras
evidente desconformidade 
convocatório 

3 Abandonar o certame 

4 
Deixar de atender as dilig
documentos relacionados às

5 

Manifestar intenção de 
protelatório (nos casos 
apresentação de razões rec
do recurso) 

7 
Solicitar desclassificação do
devida justificativa 

8 
Recusar-se a assinar Ata d
ou Contrato 

9 
Deixar de apresentar garant
ato da assinatura do contrato

10 
Agir em conluio com outr
vistas a frustrar o certame 

11 Tumultuar o certame visand
da licitação 

12 Praticar ato lesivo previsto
12.846, de 1º de agosto de 2

13 Apresentar declaração falsa

* O rol de infrações descritas na tabe

de outras condutas previstas em lei, ed

** As infrações serão consideradas de

*** As sanções serão aplicadas confor

A) Pelas condutas infratoras re

calculada da seguinte forma: 

● M1 = 1% (um por cento) do valor 

● M2 = 2% (dois por cento) do valo

● M3 = 5% (cinco por cento) do valo

● G1 = 10% (dez por cento) do valo

● G2 = 15% (quinze por cento) do v

B) A aplicação das multas de g

contratar com o Município de Pato Br
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ANEXO IV 

GRADUAÇÃO DAS PENALIDADES 

 

Condutas Infratoras Relacionadas à Fase Licitatória 

 

ionadas à fase licitatória 

Ocorrência e Re
Grau de Sev

Moderado 
M1 M2 M3

osta de preços ajustada, 
a proposta, catálogos ou 
 

  1ª Ve

ras, ou encaminhar em 
e com o instrumento    

   
iligências ou de enviar 

 às diligências  1ª Vez 2ª Vez 3ª Ve

e recurso meramente 
s em que não há 
recursais ou desistência   1ª Ve

do item vencido, sem a 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Ve

 de Registro de Preços 
   

ntia exigida em edital no 
ato   1ª Ve

utros fornecedores com 
   

ndo frustrar os objetivos 
   

to no art. 5º da Lei nº 
e 2013 

   

sa    
 

bela acima não é exaustivo, não excluindo a aplicaçã

, edital ou contrato. 

de grau leve, moderado ou grave. 

forme segue: 

 relacionadas nas linhas 01 a 09, será aplicada multa

lor estimado da contratação a que concorre o licitante 

lor estimado da contratação a que concorre o licitante

alor estimado da contratação a que concorre o licitan

alor estimado da contratação a que concorre o licitant

o valor estimado da contratação a que concorre o licit

e grau G2 poderá ser acompanhada da sanção de im

Branco pelo prazo mínimo de 18 (dezoito) meses.  

aná 
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 Reincidência 
everidade 

Grave 
3 G1 G2 

Vez 2ª Vez 3ª Vez 

 1ª Vez 2ª Vez 

 1ª Vez 2ª Vez 

Vez 4ª Vez 5ª Vez 

Vez 2ª Vez 3ª Vez 

Vez 4ª Vez 5ª Vez 

  1ª Vez 

Vez 2ª Vez 3ª Vez 

  1ª Vez 

 1ª Vez 2ª Vez 

  1ª Vez 

  1ª Vez 

ação de sanções em razão 

lta compensatória que será 

te infrator. 

nte infrator. 

ante infrator. 

nte infrator. 

icitante infrator. 

impedimento de licitar e 
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C) Pelas condutas infratoras re

calculada da seguinte forma: 

● G1 = 20% (vinte por cento) do va

● G2 = 30% (trinta por cento) do va

D) A aplicação da multa de Gr

licitar e contratar pelo período mínim

 

Parte 2 - Condutas

 

 Condutas relacionadas à fase da 

13 
Não manter atualizados os registro
mail, telefone 

14 
Não responder a contatos e
administração 

15 
Preposto ou integrante da equipe n
reunião pré-agendada, sem a devid

16 
O não cumprimento de cláusulas co
especificadas nas demais linhas 

17 
Não manter, durante toda a exe
mesmas condições de habilitação 

18 
O desatendimento de determinaçõe
de fiscalização 

19 
Emitir nota fiscal sem autorizaçã
atrasar a apresentação da nota fisc

20 
Envio de notas fiscais fora das exig
convocatório 

21 
Subcontratar total ou parcial do o
autorização 

22 
Deixar de fornecer ou fiscalizar o 
de proteção individual e equipa
coletiva 

23 Responsável técnico deixar de aco
a execução da obra ou serviço 

24 Atrasar injustificadamente o início d

25 
Falhar na execução pós entrega, co
garantias legais ou corrigir falhas em

26 
Causar lentidão no cumprimento 
impossibilitando a administração da

27 
Deixar de cumprir com as obrig
previdenciárias para com os funci
execução do objeto 

28 
Suspender ou interromper os serv
de força maior ou caso fortuito devid
contratante 

29 
Quando ficar evidenciado que o
atividade de quebra ou ameaç
informações da Administração Muni

30 
Criar embaraços ou deixar de pre
possam contribuir com o processo d

31 Abandonar a execução contratual 

32 Desistir de prorrogação contratua
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 relacionadas nas linhas 10 a 13 será aplicada multa

valor estimado da contratação a que concorre o licitan

 valor estimado da contratação a que concorre o licitan

 Graus G1 ou G2 será acompanhada da declaração

imo de 03 (três) anos. 

as Infratoras Relacionadas à Fase Da Execução Cont

da execução contratual 

Ocorrência
Grau de

Leve Modera
L1 M1 M2 

stros para contato de e-
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

e/ou solicitações da 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

e não se apresentar em 
vida justificativa 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

 contratuais, além das já 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

execução contratual as 
 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

ões regulares da equipe 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

ção de faturamento ou 
iscal sem justificativa  1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

xigências do instrumento 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

o objeto, sem a devida 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

o uso de equipamentos 
ipamentos de proteção 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

companhar efetivamente 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

 da execução do objeto  1ª Vez 2ª Vez
, como deixar de atender 
 em instalações  1ª Vez 2ª Vez

to do serviço ou obra, 
 da sua conclusão  1ª Vez 2ª Vez

rigações trabalhistas e 
cionários envolvidos na  1ª Vez 2ª Vez

erviços salvo por motivo 
vidamente ACEITO pelo  1ª Vez 2ª Vez

 o fornecedor realizou 
aça à segurança das 
unicipal 

 1ª Vez 2ª Vez

prestar informações que 
o de fiscalização  1ª Vez 2ª Vez

    
tual após sua expressa    
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lta compensatória que será 

tante infrator. 

itante infrator. 

ção de inidoneidade para 

Contratual 

cia e Reincidência 
 de Severidade 
rado Grave 
 M3 G1 G2 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

ez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

ez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

ez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

ez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

ez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

ez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

  1ª Vez 
  1ª Vez 
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manifestação de interesse na prorro

33 Atrasar a execução contratual, quan
do contrato 

34 Apresentar documento falso ou faze

35 Praticar ato lesivo previsto no art. 5
1º de agosto de 2013 

 
* O rol de infrações descritas na tabe

de outras condutas previstas em lei, ed

** As infrações serão consideradas de

*** As sanções serão aplicadas confor

 

A) Para as infrações cometidas que

ADVERTÊNCIA, sem aplicação de mu

B) Pelas condutas infratoras relacion

calculada da seguinte forma: 

● M1 = 1% (um por cento) do valor 

● M2 = 2% (dois por cento) do valo

● M3 = 5% (cinco por cento) do valo

● G1 = 10% (dez por cento) d do va

● G2 = 15% (quinze por cento) do v

C) A aplicação das multas de grau 

contratar com o Município de Pato Br

D) Pelas condutas infratoras relacio

compensatória que será calculada da 

•  M1 = 15% (quinze por cento) do v

•  M2 = 20% (vinte por cento) do va

•  M3 = 20% (vinte por cento) do va

•  G1 = 25% (vinte e cinco por cento

•  G2 = 30% (trinta por cento) do va

 

E) A aplicação das multas de grau 

contratar com o Município de Pato Br

F) Pelas condutas infratoras relaciona

o valor total do contrato ou sobre instr

com o Município de Pato Branco pelo 

Pelas condutas infratoras relacionada

valor total do contrato ou sobre o in

licitar ou contratar pelo período mínim
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rrogação 
uando ensejar a rescisão    

azer declaração falsa    
t. 5º da Lei nº 12.846, de    

bela acima não é exaustivo, não excluindo a aplicaçã

, edital ou contrato. 

de grau leve, moderado ou grave. 

forme segue: 

ue sejam consideradas de grau leve (L1), será ap

multa. 

ionadas nas linhas 13 a 24, será aplicada multa c

lor sobre a parcela inadimplida. 

lor sobre a parcela inadimplida. 

alor sobre a parcela inadimplida. 

 valor sobre a parcela inadimplida. 

o valor sobre a parcela inadimplida. 

u G2 poderá ser acompanhada da sanção de im

Branco pelo prazo mínimo de 18 (dezoito) meses.  

cionadas nas linhas 25 a 30, será aplicada a

a seguinte forma: 

o valor sobre a parcela inadimplida. 

 valor sobre a parcela inadimplida. 

 valor sobre a parcela inadimplida. 

nto) do valor sobre a parcela inadimplida. 

 valor sobre a parcela inadimplida. 

u G2 poderá ser acompanhada da sanção de im

Branco pelo prazo de 03 (três) anos. 

nadas nas linhas 31 a 33 será aplicada multa de 30%

strumento equivalente e a penalidade de impedimen

lo período de 03 (três) anos. 

das nas linhas 34 e 35 será aplicada multa de 30% (

 instrumento equivalente e a sanção de declaração

ínimo de 03 (três) anos. 

aná 
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  1ª Vez 

  1ª Vez 

  1ª Vez 

ação de sanções em razão 

 aplicada a penalidade de 

a compensatória que será 

impedimento de licitar e 

 a penalidade de multa 

impedimento de licitar e 

0% (trinta por cento) sobre 

ento de licitar e contratar 

 (trinta por cento) sobre o 

ão de inidoneidade para 
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ANEXO V 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

ANEXO VI 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Trata-se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 

18, I c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 2º a 5º do Decreto 

tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda descrita 

abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para su

Referência. 

Neste sentido, o presente documento 

descrever a solução que atenderá à necessidade especificada

da fase de planejamento de even

necessária, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

1.1 O Município possui 30 (trinta) locais (cascalheiras

regularizadas e autorizadas para a 

1.2 O material resultante do desmonte terá como destino a britagem, a qual é de 

responsabilidade do município e será utilizado para a 

de 1.400 quilômetros de estradas na zona rural do município.

1.3 O material a ser extraído está compactado nas rochas, não havendo possibilidade de 

retirada do produto somente com 

1.4 O Município não está habilitado para executar estes serviços e não dispõe de maquinários 

com robustez suficiente para fragmentar estas rochas, nem mesmo um equipamento de 

rompedor hidráulico móvel para auxiliar na extração

1.5 A manutenção das estradas é de suma importância, pois

insumos e da produção agropecuária de forma mais rápida,

manutenção dos veículos

garantir acesso seguro da população rural

e turismo rural, melhorando a 

 

2  ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
2.1 A contratação encontra-se respaldada no Plano de Contratação Anual 

Portal Transparência do Município cumprindo o Decreto Municipal nº 9.382/2022, com o 

objeto: Serviços de Perfuração e Desmonte de Rochas

planilha. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 

18, I c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 2º a 5º do Decreto Municipal n.º 9.60

tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda descrita 

abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos

solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa 

da fase de planejamento de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e 

em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
O Município possui 30 (trinta) locais (cascalheiras e pedreiras) 

e autorizadas para a extração de minerais (saibro, cascalho e/ou basalto

O material resultante do desmonte terá como destino a britagem, a qual é de 

responsabilidade do município e será utilizado para a pavimentação e manutenção de cerca 

de estradas na zona rural do município. 

O material a ser extraído está compactado nas rochas, não havendo possibilidade de 

retirada do produto somente com sem que haja a intervenção de material explosivo.

habilitado para executar estes serviços e não dispõe de maquinários 

com robustez suficiente para fragmentar estas rochas, nem mesmo um equipamento de 

rompedor hidráulico móvel para auxiliar na extração. 

A manutenção das estradas é de suma importância, pois possibilita o transporte dos 

insumos e da produção agropecuária de forma mais rápida, reduz os custos 

manutenção dos veículos, ajuda na conservação do solo das propriedades, além de 

antir acesso seguro da população rural aos serviços de saúde, transporte escolar, lazer

melhorando a qualidade de vida dos moradores que utilizam as vias.

ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: 
se respaldada no Plano de Contratação Anual 

Portal Transparência do Município cumprindo o Decreto Municipal nº 9.382/2022, com o 

Serviços de Perfuração e Desmonte de Rochas, condizente com o 
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se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 

Municipal n.º 9.604/2023, que 

tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda descrita 

abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

bsidiar e embasar eventual Termo de 

estudos realizados e busca 

, caracterizando a primeira etapa 

tual contratação que venha a se mostrar adequada e 

em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 

 de utilidade pública, 

saibro, cascalho e/ou basalto).  

O material resultante do desmonte terá como destino a britagem, a qual é de 

pavimentação e manutenção de cerca 

O material a ser extraído está compactado nas rochas, não havendo possibilidade de 

sem que haja a intervenção de material explosivo. 

habilitado para executar estes serviços e não dispõe de maquinários 

com robustez suficiente para fragmentar estas rochas, nem mesmo um equipamento de 

possibilita o transporte dos 

reduz os custos com a 

ajuda na conservação do solo das propriedades, além de 

aos serviços de saúde, transporte escolar, lazer 

dos moradores que utilizam as vias. 

se respaldada no Plano de Contratação Anual 2024, publicado no 

Portal Transparência do Município cumprindo o Decreto Municipal nº 9.382/2022, com o 

, condizente com o Item 86 da 
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3 LEVANTAMENTO DE MERCADO:
3.1 São possíveis soluções: 

3.1.1 Solução 01: Adesão a Ata ou a Efetivação (como partícipe) do contrato junto a Ata 

de Registro de Preços.

3.1.1.1 Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma Ata de 

Registros de Preços ou Contrato homologado capaz de atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Pato Branco (em 

quantitativos, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e com

adesão) embora esta possa se apresentar como uma solução mais célere e de 

menor risco, ante ao exposto, tornou

 

3.1.2 Solução 02:  Execução do objeto pela Administração Municipal:

3.1.2.1 É possível o Município realizar os serviços, 

Certidão de Registro 

Utilização, Transporte e Armazenamento de Produtos Controlados (explosivos 

civis). 

3.1.2.2 Para isso há necessidade de

ou seja: um 

geólogo com 

capacitação e 

Confea/CREA 

também, um p

Carta “Bláster

há no quadro

qualificações acima mencionadas

3.1.2.3 A aquisição, transporte e utilização de material explosivo devem ser efetuados 

por empresas e

respeitando-se as No

Controlados, do Exército Brasileiro.

3.1.2.4 Para se obter a Certidão de Registro junto ao Exército

possuir um depósito

em área rural, longe

construído de acordo com 

vigilância monitorada

3.1.2.5 Diante da situação atual

do município 

Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
 

Adesão a Ata ou a Efetivação (como partícipe) do contrato junto a Ata 

de Registro de Preços. 

Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma Ata de 

Registros de Preços ou Contrato homologado capaz de atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Pato Branco (em 

quantitativos, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e com disponibilidade para a 

adesão) embora esta possa se apresentar como uma solução mais célere e de 

menor risco, ante ao exposto, tornou-se inviável. 

:  Execução do objeto pela Administração Municipal:

É possível o Município realizar os serviços, desde que se habilite e adquira a 

Certidão de Registro – CR, junto ao Exército, documento este que permite a 

Utilização, Transporte e Armazenamento de Produtos Controlados (explosivos 

Para isso há necessidade de um corpo técnico qualificado 

ou seja: um profissional de engenharia de minas, ge

eólogo com especialização na área de explosivos; e

apacitação e habilitação por meio de Decreto e/ou Resolução do Sistema 

Confea/CREA (Resposta Câmara Técnica em Anexo).

profissional técnico responsável pelo plano de 

Bláster”, obtida através de curso autorizado pelo Exército Brasileiro. 

há no quadro de colaboradores do Município, Profissionais com a

qualificações acima mencionadas. 

A aquisição, transporte e utilização de material explosivo devem ser efetuados 

mpresas e/ou pessoas devidamente habilitadas, com 

se as Normas do Departamento de Fiscalização de Produtos 

Controlados, do Exército Brasileiro. 

obter a Certidão de Registro junto ao Exército

epósito para armazenamento desses materiais 

ural, longe de casas, galpões e abrigo de animais, bem como, 

construído de acordo com as normas específicas e devendo ainda, 

onitorada. 

Diante da situação atual, esta opção se torna inviável devido à impossibilidade 

 executar e manter esses serviços, em função
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Adesão a Ata ou a Efetivação (como partícipe) do contrato junto a Ata 

Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma Ata de 

Registros de Preços ou Contrato homologado capaz de atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Pato Branco (em descritivo e 

disponibilidade para a 

adesão) embora esta possa se apresentar como uma solução mais célere e de 

:  Execução do objeto pela Administração Municipal: 

desde que se habilite e adquira a 

CR, junto ao Exército, documento este que permite a 

Utilização, Transporte e Armazenamento de Produtos Controlados (explosivos 

um corpo técnico qualificado e habilitado na área; 

geólogo ou engenheiro 

ngenheiros civis com 

abilitação por meio de Decreto e/ou Resolução do Sistema 

ra Técnica em Anexo). Será necessário 

lano de fogo, possuidor de 

”, obtida através de curso autorizado pelo Exército Brasileiro. Não 

de colaboradores do Município, Profissionais com as 

A aquisição, transporte e utilização de material explosivo devem ser efetuados 

essoas devidamente habilitadas, com escolta armada, 

rmas do Departamento de Fiscalização de Produtos 

obter a Certidão de Registro junto ao Exército, o solicitante deve 

ateriais perigosos, situado 

de casas, galpões e abrigo de animais, bem como, 

devendo ainda, possuir 

, esta opção se torna inviável devido à impossibilidade 

função das características, 
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das legislações que o regem

profissionais h

 

3.1.3 Solução 03: Contratações

3.1.3.1 Fazer a própria contratação é uma outra opção que ensejaria uma proposta 

customizada ao objeto pretendido. Esta solução apresenta 

atender, diretamente

secundárias para solucionar a demanda,

recursos, a prestação de serviços por equipe técnica capacitada e habilitada 

por uma entidade competente, pelos órgãos ambientais e pelo 

Brasileiro, guarnecida de equipamentos e de matéria

perfeita e integral prestação dos serviços. 

dos serviços, a 

são aptidões indispensáveis para 

consideração a familiaridade com as c

utilizado, em consonância com 

ramo e a obrigação institucional de licitar como ação primordial.

3.1.3.2 Após a verificação do objeto e dos requisitos da contratação, foi realizado 

levantamento de mercado e identificado características como:

3.1.3.2.1 O objeto demandado possui contratações similares feitas por 

outros órgãos e

demanda exclusiva ou estranha para o mercado

3.1.3.2.2 A contratação é uma altern

empresas

3.1.3.2.3 Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não

necessária a realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao 

mercado para coleta de contribuições; 

3.1.3.2.4 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos 

e entidades, por meio de consultas a outros editais, objetivando 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administraçã

execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se 

pretende contratar. 

3.1.3.2.5 Logo, a contratação de uma empresa para prestar os serviços 

objeto deste instrumento, se mostra perfeitamente possível, haj

Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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das legislações que o regem, do custo operacional da atividade e da falta de 

habilitados no quadro de servidores.  

Contratações de empresas para a execução do objeto: 

Fazer a própria contratação é uma outra opção que ensejaria uma proposta 

customizada ao objeto pretendido. Esta solução apresenta 

, diretamente a necessidade sem precisar fazer contratações 

secundárias para solucionar a demanda, tendo em vista o provisionamento de 

recursos, a prestação de serviços por equipe técnica capacitada e habilitada 

entidade competente, pelos órgãos ambientais e pelo 

guarnecida de equipamentos e de matéria-prima necessária para 

eita e integral prestação dos serviços. O acompanhamento 

dos serviços, a adaptação a legislação ambiental e aos avanços tecnológicos, 

são aptidões indispensáveis para a realização das atividades

consideração a familiaridade com as características técnicas 

em consonância com o regimento legal seguido pelas empresas do 

a obrigação institucional de licitar como ação primordial.

Após a verificação do objeto e dos requisitos da contratação, foi realizado 

levantamento de mercado e identificado características como:

O objeto demandado possui contratações similares feitas por 

outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de 

demanda exclusiva ou estranha para o mercado

A contratação é uma alternativa viável e bem conhecida entre as 

empresas do ramo;  

Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não

necessária a realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao 

mercado para coleta de contribuições;  

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos 

e entidades, por meio de consultas a outros editais, objetivando 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administração. Não se observou maiores variações quanto à 

execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se 

pretende contratar.  

Logo, a contratação de uma empresa para prestar os serviços 

objeto deste instrumento, se mostra perfeitamente possível, haj
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da atividade e da falta de 

de empresas para a execução do objeto:  

Fazer a própria contratação é uma outra opção que ensejaria uma proposta 

customizada ao objeto pretendido. Esta solução apresenta a vantagem de 

a necessidade sem precisar fazer contratações 

em vista o provisionamento de 

recursos, a prestação de serviços por equipe técnica capacitada e habilitada 

entidade competente, pelos órgãos ambientais e pelo Exército 

prima necessária para a 

O acompanhamento na execução 

aos avanços tecnológicos, 

das atividades, levando em 

aracterísticas técnicas de cada produto 

o regimento legal seguido pelas empresas do 

a obrigação institucional de licitar como ação primordial. 

Após a verificação do objeto e dos requisitos da contratação, foi realizado o 

levantamento de mercado e identificado características como: 

O objeto demandado possui contratações similares feitas por 

entidades públicas, ou seja, não se trata de 

demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

ativa viável e bem conhecida entre as 

Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não é 

necessária a realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos 

e entidades, por meio de consultas a outros editais, objetivando 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendessem às necessidades da 

o. Não se observou maiores variações quanto à 

execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se 

Logo, a contratação de uma empresa para prestar os serviços 

objeto deste instrumento, se mostra perfeitamente possível, haja 
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vista que, após busca parametrizada de fornecedores, constatar

que existem pessoas jurídicas cadastradas neste segmento, aptas a 

executar o objeto. 

3.1.3.2.6 Desta forma, o gestor público não violará preceitos jurídicos 

autorizando despesas que atendam às nece

proporcionando redução dos custos, pois não demanda de recursos 

humanos capacitados, infraestrutura, autorização de órgãos 

competentes, equipamentos, materiais e acessórios apropriados para 

a execução do objeto.

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1 A utilização e Transporte de Produtos Controlados pelo Exército 

efetuados por Empresas devidamente habilitadas, com escolta armada, respeitando

Normas do Departamento de Fiscalização de Produtos Controlados, do Exército e 

Legislação que as complemente; para isso essas Empresas deverão possuir a Certidão de 

Registro - CR, concedido por procedimentos administrativos de acordo com a 

56 - COLOG, de 5 de Junho de 2017,

Março de 20182 (Comando Logístico do Exército

4.2 Observar a Resolução SEMA 031/98 de 24 de agosto de 1998

do Licenciamento Ambiental dos empreendimentos minerários.

4.3 Observar a Resolução SEMA nº 005/2001 

aos artigos 116, 117, 119, 120 e 121 da Resolução SEMA n° 031/98, publicada no Diário 

Oficial do Estado n° 5.327, de 02 de setembro de 1998.

4.4 Observar a Resolução SEDEST nº 2 de 16 de janeiro de 2020 

critérios, diretrizes e procedimentos referentes ao licenciamento ambiental de 

empreendimentos minerários.

4.5 Seguir as orientações do 

redação ao Decreto-Lei nº 

regulamento. 

4.6 Observar Portaria IAP nº 40 de 08 de março de 2010 

                                                           
1 Portaria Nº 56 - COLOG, de 5 de Junho de 2017 
revalidação, o apostilamento e o cancelamento de registro no Exército para o exercício de atividades com produtos 
controlados e dá outras providências. 
2 Portaria Nº 41 - COLOG de 28 de Março de 2018 
dispõe sobre procedimentos administrativos para a concessão, a revalidação, o apostilamento e o cancelamento de 
registro no Exército para o exercício de atividades com produtos controlados.
3 Resolução SEMA 031/98 de 24 de agosto de 1998 
dá outras providências. 
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vista que, após busca parametrizada de fornecedores, constatar

que existem pessoas jurídicas cadastradas neste segmento, aptas a 

executar o objeto.  

Desta forma, o gestor público não violará preceitos jurídicos 

autorizando despesas que atendam às necessidades da instituição, 

proporcionando redução dos custos, pois não demanda de recursos 

humanos capacitados, infraestrutura, autorização de órgãos 

competentes, equipamentos, materiais e acessórios apropriados para 

a execução do objeto. 

RATAÇÃO: 
A utilização e Transporte de Produtos Controlados pelo Exército 

efetuados por Empresas devidamente habilitadas, com escolta armada, respeitando

Normas do Departamento de Fiscalização de Produtos Controlados, do Exército e 

gislação que as complemente; para isso essas Empresas deverão possuir a Certidão de 

CR, concedido por procedimentos administrativos de acordo com a 

COLOG, de 5 de Junho de 2017,1 Alterada pela Portaria Nº 41 

Comando Logístico do Exército). 

Resolução SEMA 031/98 de 24 de agosto de 19983, impõe a obrigatoriedade 

do Licenciamento Ambiental dos empreendimentos minerários. 

Resolução SEMA nº 005/2001 - Empreendimentos Minerários dá

aos artigos 116, 117, 119, 120 e 121 da Resolução SEMA n° 031/98, publicada no Diário 

Oficial do Estado n° 5.327, de 02 de setembro de 1998. 

Resolução SEDEST nº 2 de 16 de janeiro de 2020 - Estabelece requisitos, 

zes e procedimentos referentes ao licenciamento ambiental de 

empreendimentos minerários. 

Seguir as orientações do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 

Lei nº 1.985, de 29 de janeiro de 1940 (Código de Minas)

Portaria IAP nº 40 de 08 de março de 2010 - Define critérios administrativos para 

COLOG, de 5 de Junho de 2017 - Dispõe sobre procedimentos administrativos para a concessão, a 
revalidação, o apostilamento e o cancelamento de registro no Exército para o exercício de atividades com produtos 

 
COLOG de 28 de Março de 2018 - Altera a Portaria nº 56 - COLOG, de 5 de junho de 2017, que 

dispõe sobre procedimentos administrativos para a concessão, a revalidação, o apostilamento e o cancelamento de 
ra o exercício de atividades com produtos controlados. 

Resolução SEMA 031/98 de 24 de agosto de 1998 - Dispõe sobre o Licenciamento Ambiental no Estado do Paraná e 
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vista que, após busca parametrizada de fornecedores, constatar-se 

que existem pessoas jurídicas cadastradas neste segmento, aptas a 

Desta forma, o gestor público não violará preceitos jurídicos 

ssidades da instituição, 

proporcionando redução dos custos, pois não demanda de recursos 

humanos capacitados, infraestrutura, autorização de órgãos 

competentes, equipamentos, materiais e acessórios apropriados para 

A utilização e Transporte de Produtos Controlados pelo Exército - PCE, devem ser 

efetuados por Empresas devidamente habilitadas, com escolta armada, respeitando-se as 

Normas do Departamento de Fiscalização de Produtos Controlados, do Exército e 

gislação que as complemente; para isso essas Empresas deverão possuir a Certidão de 

CR, concedido por procedimentos administrativos de acordo com a Portaria Nº 

Alterada pela Portaria Nº 41 - COLOG de 28 de 

impõe a obrigatoriedade 

Empreendimentos Minerários dá nova redação 

aos artigos 116, 117, 119, 120 e 121 da Resolução SEMA n° 031/98, publicada no Diário 

Estabelece requisitos, 

zes e procedimentos referentes ao licenciamento ambiental de 

Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 - Dá nova 

(Código de Minas) e seu 

Define critérios administrativos para 

Dispõe sobre procedimentos administrativos para a concessão, a 
revalidação, o apostilamento e o cancelamento de registro no Exército para o exercício de atividades com produtos 

COLOG, de 5 de junho de 2017, que 
dispõe sobre procedimentos administrativos para a concessão, a revalidação, o apostilamento e o cancelamento de 

ispõe sobre o Licenciamento Ambiental no Estado do Paraná e 
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o licenciamento ambiental de atividades de mineração no Estado do Paraná.

4.7 Observar a Norma Regulamentadora 19 (NR

requisitos e as medidas de prevenção para garantir as condições de segurança e saúde 

dos trabalhadores em todas as etapas da fabricação, manuseio, armazenamento e 

transporte de explosivos. 

4.8 Cumprir com as orientações do 

o uso de explosivos. 

4.9 Observar as instruções da 

às atividades com explosivos e seus acessórios e dá outras providências.

4.10 Observar a Lei Federal nº 12.651 de 25/

Florestal. 

4.11 Observar as normas e procedimentos dispostos na Portaria nº 56 

junho de 2017 do Comando Logístico do Exército

4.12 Seguir as orientações do

4.13 Cumprir com os procedimentos estabelecidos na Portaria nº 147 

novembro de 2019.7 

4.14 Cumprir com os critérios estabelçecidos na 

Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para avaliação de 

Resolução CONAMA nº 001 de 08/03/1990 

de ruídos decorrentes de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou 

recreativas, inclusive as de propaganda política. 

28/06/1990 – Dispõe sobre poluição do ar.

4.15 Utilizar equipamentos de perfuração dotados de coletores de pó ou a realização de 

perfuração a úmido, fazer uso de cortina vegetal e realizar as detonações em condições 

atmosféricas que facilitem a dispe

4.16 Promover o controle das vibrações propagadas pelo terreno, decorrentes das atividades 

do desmonte de rocha, as quais causam ondas sísmicas que refletem na rocha, resultando 

no fraturamento do maciço rochoso, a partir da utilização de retar

limitação da carga máxima por espera, utilização de retardos 

um monitoramento rigoroso com sismógrafo.

                                                           
4 O Regulamento para o Serviço de Fiscalização da Importação, Depósito e Tráfego de 
R-105) passa a denominar-se "Regulamento para Fiscalização de Produtos Controlados (R
5 Portaria nº 56 - COLOG, de 5 de junho de 2017 
revalidação, o apostilamento e o cancelamento de registro no Exército para o exercício de atividades com produtos 
controlados e dá outras providências. 
6 Decreto nº 10.030/2019 da Presidência da 
7 Portaria nº 147 – COLOG, de 21 de novembro de 2019 
exercício de atividades com explosivos e seus acessórios e produtos que contêm nitrato de amô
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o licenciamento ambiental de atividades de mineração no Estado do Paraná.

Norma Regulamentadora 19 (NR-19), a qual objetiv

requisitos e as medidas de prevenção para garantir as condições de segurança e saúde 

dos trabalhadores em todas as etapas da fabricação, manuseio, armazenamento e 

 

Cumprir com as orientações do R1054 Decreto 55.649 de 28/01/1965, o qual r

Observar as instruções da Portaria COLOG 3 de 10/05/2012 - Aprova as normas relativas 

às atividades com explosivos e seus acessórios e dá outras providências.

Lei Federal nº 12.651 de 25/05/2012 e suas alterações. 

normas e procedimentos dispostos na Portaria nº 56 

junho de 2017 do Comando Logístico do Exército5. 

Seguir as orientações do Decreto nº 10.030/2019 da Presidência da República.

Cumprir com os procedimentos estabelecidos na Portaria nº 147 

Cumprir com os critérios estabelçecidos na Resolução CONAMA no 001 de 23/01/1986 

Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para avaliação de 

Resolução CONAMA nº 001 de 08/03/1990 - Dispõe sobre critérios de padrões de emissão 

de ruídos decorrentes de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou 

recreativas, inclusive as de propaganda política. - Resolução CONAMA

Dispõe sobre poluição do ar. 

Utilizar equipamentos de perfuração dotados de coletores de pó ou a realização de 

perfuração a úmido, fazer uso de cortina vegetal e realizar as detonações em condições 

atmosféricas que facilitem a dispersão da poeira.  

Promover o controle das vibrações propagadas pelo terreno, decorrentes das atividades 

do desmonte de rocha, as quais causam ondas sísmicas que refletem na rocha, resultando 

no fraturamento do maciço rochoso, a partir da utilização de retardos dentro dos furos, 

limitação da carga máxima por espera, utilização de retardos de no mínimo 20 ms, além de 

onitoramento rigoroso com sismógrafo. 

Regulamento para o Serviço de Fiscalização da Importação, Depósito e Tráfego de Produtos 
se "Regulamento para Fiscalização de Produtos Controlados (R-

COLOG, de 5 de junho de 2017 - Dispõe sobre procedimentos administrativos para a concessão, a 
revalidação, o apostilamento e o cancelamento de registro no Exército para o exercício de atividades com produtos 

 
Decreto nº 10.030/2019 da Presidência da República - Aprova o Regulamento de Produtos Controlados.

COLOG, de 21 de novembro de 2019 - Dispõe sobre procedimentos administrativos para o 
exercício de atividades com explosivos e seus acessórios e produtos que contêm nitrato de amô
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o licenciamento ambiental de atividades de mineração no Estado do Paraná. 

objetiva de estabelecer os 

requisitos e as medidas de prevenção para garantir as condições de segurança e saúde 

dos trabalhadores em todas as etapas da fabricação, manuseio, armazenamento e 

49 de 28/01/1965, o qual regulamenta 

Aprova as normas relativas 

às atividades com explosivos e seus acessórios e dá outras providências. 

05/2012 e suas alterações. – Legislação 

normas e procedimentos dispostos na Portaria nº 56 - COLOG, de 5 de 

da Presidência da República.6 

Cumprir com os procedimentos estabelecidos na Portaria nº 147 – COLOG, de 21 de 

Resolução CONAMA no 001 de 23/01/1986 - 

Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para avaliação de impacto ambiental. - 

Dispõe sobre critérios de padrões de emissão 

de ruídos decorrentes de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou 

Resolução CONAMA nº 003 de 

Utilizar equipamentos de perfuração dotados de coletores de pó ou a realização de 

perfuração a úmido, fazer uso de cortina vegetal e realizar as detonações em condições 

Promover o controle das vibrações propagadas pelo terreno, decorrentes das atividades 

do desmonte de rocha, as quais causam ondas sísmicas que refletem na rocha, resultando 

dos dentro dos furos, 

de no mínimo 20 ms, além de 

Produtos Controlados (SFIDT / 
-105)". 

põe sobre procedimentos administrativos para a concessão, a 
revalidação, o apostilamento e o cancelamento de registro no Exército para o exercício de atividades com produtos 

Aprova o Regulamento de Produtos Controlados. 
Dispõe sobre procedimentos administrativos para o 

exercício de atividades com explosivos e seus acessórios e produtos que contêm nitrato de amônio. 
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Das Exigências de Habilitação:
4.17 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às con

estabelecias nos artigos 66, 68 e 69 e incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, quanto à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico

 

Da Qualificação: 

4.18 Os requisitos de qualificação

Lei 14.133/21. 

4.18.1 Qualificação Técnica Operacional:
4.18.1.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do licitante junto ao Conselho 

Regional de 

validade.  

4.18.1.2 Certificado de Registro 

estando à proponente autorizada a aquisição, transporte, armazenamento e 

utilização de explosivos e acessórios de uso civil, para a prestação de 

serviços de desmonte de rochas, em vigor na data de aber

4.18.1.3 Carta Blaster, para a comprovação de que a Empresa possui encarregado 

para a realização do

4.18.1.4 Comprovação de possuir em nome do Licitante, certidão ou atestado, que 

demonstre capacidade operacional na execução de serviços 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior

quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento), do quantitativo do 

item, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativos aos 

atestados, que comprovem aptid

compatíveis ao objeto licitado, ou seja, ao item de maior relevância: 

“Perfuração e Desmonte de Rochas”.
4.18.1.5 Será permitida a soma de atestados para atender a quantidade mínima 

exigida. 

 

4.18.2 Qualificação Técnica
4.18.2.1 Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física do(s) 

profissional(is) indicado(s) pelo Licitante junto ao 

Engenharia e Agronomia (CREA)

responsável

4.18.2.2 A licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, técnico(s) detentor(s) de atestado(s) de 
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as de Habilitação: 
Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às con

estabelecias nos artigos 66, 68 e 69 e incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, quanto à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira

de qualificação técnica para a habilitação devem ser regidos peço art.

Qualificação Técnica Operacional: 
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), dentro de seu prazo de 

Certificado de Registro – CR, da pessoa jurídica junto ao Exército Brasileiro, 

estando à proponente autorizada a aquisição, transporte, armazenamento e 

utilização de explosivos e acessórios de uso civil, para a prestação de 

serviços de desmonte de rochas, em vigor na data de aber

Carta Blaster, para a comprovação de que a Empresa possui encarregado 

a realização do Plano de Fogo. 

Comprovação de possuir em nome do Licitante, certidão ou atestado, que 

demonstre capacidade operacional na execução de serviços 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior

quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento), do quantitativo do 

item, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativos aos 

atestados, que comprovem aptidão para desempenho das atividades 

compatíveis ao objeto licitado, ou seja, ao item de maior relevância: 

“Perfuração e Desmonte de Rochas”. 
Será permitida a soma de atestados para atender a quantidade mínima 

Qualificação Técnica Profissional: 
Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física do(s) 

profissional(is) indicado(s) pelo Licitante junto ao Conselho Regional d

Engenharia e Agronomia (CREA), dentro de seu prazo de validade

responsável(is) pelos serviços técnicos. 

licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, técnico(s) detentor(s) de atestado(s) de 
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Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às condições 

estabelecias nos artigos 66, 68 e 69 e incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, quanto à 

financeira. 

devem ser regidos peço art. 67 da 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do licitante junto ao Conselho 

, dentro de seu prazo de 

CR, da pessoa jurídica junto ao Exército Brasileiro, 

estando à proponente autorizada a aquisição, transporte, armazenamento e 

utilização de explosivos e acessórios de uso civil, para a prestação de 

serviços de desmonte de rochas, em vigor na data de abertura da licitação. 

Carta Blaster, para a comprovação de que a Empresa possui encarregado 

Comprovação de possuir em nome do Licitante, certidão ou atestado, que 

demonstre capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, com 

quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento), do quantitativo do 

item, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativos aos 

ão para desempenho das atividades 

compatíveis ao objeto licitado, ou seja, ao item de maior relevância: 

Será permitida a soma de atestados para atender a quantidade mínima 

Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física do(s) 

Conselho Regional de 

, dentro de seu prazo de validade, para o(s)  

licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, técnico(s) detentor(s) de atestado(s) de 
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responsabilidade técnica por execução de serviço de características 

semelhantes 

regularmente emitido pelo conselho profissional competente, conforme itens 

de maior relevância

4.18.2.2.1 Execução de 

Apresentar 

cento), do quantitativo do item, vedadas limitações de tempo e de

locais específicos relativos aos atestados, que comprovem aptidão 

para desempenho das atividades compatíveis ao objeto licitado.

Será permitida a soma de atestados para atender a quant

mínima exigida.

4.18.2.3 Declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) 

apresentado(s) para atendimento ao subitem anterior, autorizando sua(s) 

inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos 

trabalhos.  

4.18.2.4 A comprovaçã

no subitem anterior será feita mediante cópia da Carteira Profissional de 

Trabalho que demonstrem a identificação do profissional ou por meio de 

contrato de prestação de serviços, celebrado de

comum.  

4.18.2.5 Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 

será feita através do ato constitutivo da empresa 

contratação assinada pelo profissional responsável técnico e empre

licitante. 

 

4.18.3 Qualificação Técnica
4.18.3.1 A comprovação do vínculo empregatício do profissional 

pelo Plano de Fogo

mediante cópia da Carteira 

Empregados (FRE), que demonstre a identificação do profissional ou por meio 

de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação 

civil comum.

4.18.3.2 Declaração(ões) individual(is), por escri

apresentado(s) para atendimento ao subitem anterior, autorizando sua(s) 

inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos 

trabalhos.  

Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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responsabilidade técnica por execução de serviço de características 

semelhantes ao objeto da presente licitação. O atestado deverá ser 

regularmente emitido pelo conselho profissional competente, conforme itens 

de maior relevância especificados abaixo: 

Execução de serviços de “Perfuração e Desmonte de Rochas”.
Apresentar acervo com a quantidade mínima de 

cento), do quantitativo do item, vedadas limitações de tempo e de

locais específicos relativos aos atestados, que comprovem aptidão 

para desempenho das atividades compatíveis ao objeto licitado.

Será permitida a soma de atestados para atender a quant

mínima exigida. 

Declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) 

apresentado(s) para atendimento ao subitem anterior, autorizando sua(s) 

inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos 

A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado(s) 

no subitem anterior será feita mediante cópia da Carteira Profissional de 

Trabalho que demonstrem a identificação do profissional ou por meio de 

contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil 

Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 

será feita através do ato constitutivo da empresa OU 

contratação assinada pelo profissional responsável técnico e empre

Qualificação Técnica Profissional (Plano de Fogo): 
A comprovação do vínculo empregatício do profissional 

pelo Plano de Fogo, vinculado ao subitem 4.18.1.3 (Carta Blaster), 

mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de 

Empregados (FRE), que demonstre a identificação do profissional ou por meio 

de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação 

. 

Declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) 

apresentado(s) para atendimento ao subitem anterior, autorizando sua(s) 

inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos 
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responsabilidade técnica por execução de serviço de características 

O atestado deverá ser 

regularmente emitido pelo conselho profissional competente, conforme itens 

“Perfuração e Desmonte de Rochas”. 
a quantidade mínima de 50% (cinquenta por 

cento), do quantitativo do item, vedadas limitações de tempo e de 

locais específicos relativos aos atestados, que comprovem aptidão 

para desempenho das atividades compatíveis ao objeto licitado. 

Será permitida a soma de atestados para atender a quantidade 

Declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) 

apresentado(s) para atendimento ao subitem anterior, autorizando sua(s) 

inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos 

o do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado(s) 

no subitem anterior será feita mediante cópia da Carteira Profissional de 

Trabalho que demonstrem a identificação do profissional ou por meio de 

acordo com a legislação civil 

Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 

 Declaração de futura 

contratação assinada pelo profissional responsável técnico e empresa 

A comprovação do vínculo empregatício do profissional técnico responsável 

.1.3 (Carta Blaster), será feita 

Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de 

Empregados (FRE), que demonstre a identificação do profissional ou por meio 

de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação 

to do(s) profissional(ais) 

apresentado(s) para atendimento ao subitem anterior, autorizando sua(s) 

inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos 
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4.18.3.3 Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovaçã

será feita através do ato constitutivo da empresa 

contratação assinada pelo profissional responsável técnico e empresa 

licitante. 

 

4.19 Justificamos a exigência dos documentos de 

4.19.1 Certificado de Registro (CR
Produto Controlado pelo Exército (PCE), própria ou terceirizada, as pessoas 

físicas ou jurídicas devem ser registradas no Exército, e seguir as normas e 

procedimentos dispostos na Portaria nº 56 

Comando Logístico do Exército e do Decreto nº 10.030/2019

4.19.2 Registro da Empresa n
CREA: Obrigató

Engenharia e Agronomia 

4.19.3 Registro do Profissional no Conselho
– CREA: Obrigatório para o Profissional exercer a Profissão;

4.19.4 Atestado de Capacidade Técnica
seja munida de profissionais com conhecimentos sobre perfuração e desmonte de 

rochas, principalmente sobre o uso 

vez que o manejo inadequado

colocando em risco à vida dos servidores que estarão acompanhando as 

atividades, dos profissionais que executarão os serviços e das famílias residentes 

nas proximidades.  

4.19.5 Carta Bláster: A licitante deve possuir um profissional responsável pelo 

Fogo, ou seja, pessoa com habilitação que irá manusear e preparar os explosivos 

para a detonação. É uma exigência do Exército para aquisição de materiais 

explosivos, sem está não será possível tal aquisição.

COLOG, de 21 de novembr

complementa.
 

4.20 A Comissão avaliadora dos documentos de Habilitação
composta pelos servidores infracitados

4.20.1 O Secretário Municipal de Agricultura, Edson Roberto Silveira, matrícula nº 11.513

8/1. 

                                                           
8 Decreto nº 10.030/2019 - Aprova o Regulamento de Produtos Controlados.
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Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovaçã

será feita através do ato constitutivo da empresa OU 

contratação assinada pelo profissional responsável técnico e empresa 

a exigência dos documentos de qualificação sendo: 

Certificado de Registro (CR) - Para o exercício de qualquer atividade com 

Produto Controlado pelo Exército (PCE), própria ou terceirizada, as pessoas 

físicas ou jurídicas devem ser registradas no Exército, e seguir as normas e 

procedimentos dispostos na Portaria nº 56 - COLOG, de 5 de junho 

Comando Logístico do Exército e do Decreto nº 10.030/2019

Registro da Empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Obrigatório para Serviços de Engenharia (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA 

Profissional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Obrigatório para o Profissional exercer a Profissão;

Atestado de Capacidade Técnica: Os serviços requerem que a equipe técnica 

seja munida de profissionais com conhecimentos sobre perfuração e desmonte de 

rochas, principalmente sobre o uso e manipulação de materiais 

o manejo inadequado pode vir a explodir e ocasionar 

colocando em risco à vida dos servidores que estarão acompanhando as 

atividades, dos profissionais que executarão os serviços e das famílias residentes 

nas proximidades.   

: A licitante deve possuir um profissional responsável pelo 

Fogo, ou seja, pessoa com habilitação que irá manusear e preparar os explosivos 

para a detonação. É uma exigência do Exército para aquisição de materiais 

explosivos, sem está não será possível tal aquisição. 

COLOG, de 21 de novembro de 2019, e pela legislação que a 

complementa.  

A Comissão avaliadora dos documentos de Habilitação e demais documentos será 
composta pelos servidores infracitados: 

O Secretário Municipal de Agricultura, Edson Roberto Silveira, matrícula nº 11.513

Aprova o Regulamento de Produtos Controlados. 
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Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 

 Declaração de futura 

contratação assinada pelo profissional responsável técnico e empresa 

 

o exercício de qualquer atividade com 

Produto Controlado pelo Exército (PCE), própria ou terceirizada, as pessoas 

físicas ou jurídicas devem ser registradas no Exército, e seguir as normas e 

COLOG, de 5 de junho de 2017 do 

Comando Logístico do Exército e do Decreto nº 10.030/20198. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
rio para Serviços de Engenharia (Conselho Regional de 

Regional de Engenharia e Agronomia 
Obrigatório para o Profissional exercer a Profissão; 

serviços requerem que a equipe técnica 

seja munida de profissionais com conhecimentos sobre perfuração e desmonte de 

e manipulação de materiais explosivos, uma 

pode vir a explodir e ocasionar acidentes, 

colocando em risco à vida dos servidores que estarão acompanhando as 

atividades, dos profissionais que executarão os serviços e das famílias residentes 

: A licitante deve possuir um profissional responsável pelo Plano de 

Fogo, ou seja, pessoa com habilitação que irá manusear e preparar os explosivos 

para a detonação. É uma exigência do Exército para aquisição de materiais 

 Portaria nº 147-

o de 2019, e pela legislação que a 

e demais documentos será 

O Secretário Municipal de Agricultura, Edson Roberto Silveira, matrícula nº 11.513-
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4.20.2 O Secretário Municipal de Engenharia e Obras

nº 11.043-4/3. 

4.20.3 O servidor engenheiro agrônomo Nereu Vidal Palhano Junior, matrícula nº 5.011

3/1, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura.

4.20.4 O engenheiro civil, Audrei Felipe 

Secretaria de Engenharia e Obras.

 

Da Justificativa Acerca da Natureza Continuada do Serviço
4.21 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de 

engenharia, conforme disposto na alín

possuem natureza continuada.

 

Da previsão da vedação ou participação de empresas sob a forma de consórcio
4.22 Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às 

condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do 

Decreto Municipal nº 9.571/2023.

 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
5.1 Esta contratação tem por objeto a 

rochas com emprego de explosivos civis, fornecimento de materiais e mão de obra nas 

cascalheiras e pedreiras licenciadas e autorizadas ao município de ato Branco, para 

extração de minerais (saibro, cascalho e/ou basalto

 

5.2 Do Descritivo dos Serviços
5.2.1 Perfuração Principal em Jazidas

5.2.1.1 A perfuração é um processo essencial em diversas atividades humanas, 

pois permite à exploração e utilização de recursos naturais, a construção de 

infraestruturas e a realização de pesquisas geológicas. Sem a perfuração, 

muitas das atividades que dependem da extração de materiais do subsolo 

seriam inviáveis.

5.2.1.2 Deverá ser apres

detonação das rochas, assinado pelo responsável técnico, com a determinação 

da respectiva área de segurança e definição da forma de dimensionamento da 

cobertura de desmonte.

5.2.1.3 As áreas de trabalho e 

desobstruídas, retirando ou escorando solidamente árvores, rochas, 

Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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Secretário Municipal de Engenharia e Obras, Osmar Braun Sobrinho, matrícula

servidor engenheiro agrônomo Nereu Vidal Palhano Junior, matrícula nº 5.011

3/1, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. 

O engenheiro civil, Audrei Felipe Lucatelli, matrícula nº 

Secretaria de Engenharia e Obras. 

Da Justificativa Acerca da Natureza Continuada do Serviço: 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de 

engenharia, conforme disposto na alínea a, do art. 6º, XXI, da Lei nº 14.133/21

continuada. 

Da previsão da vedação ou participação de empresas sob a forma de consórcio
Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às 

condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do 

Decreto Municipal nº 9.571/2023. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
ção tem por objeto a prestação de serviços de perfuração e desmonte de 

rochas com emprego de explosivos civis, fornecimento de materiais e mão de obra nas 

cascalheiras e pedreiras licenciadas e autorizadas ao município de ato Branco, para 

saibro, cascalho e/ou basalto). 

Do Descritivo dos Serviços: 

Perfuração Principal em Jazidas: 

A perfuração é um processo essencial em diversas atividades humanas, 

permite à exploração e utilização de recursos naturais, a construção de 

infraestruturas e a realização de pesquisas geológicas. Sem a perfuração, 

atividades que dependem da extração de materiais do subsolo 

seriam inviáveis. 

Deverá ser apresentada pela Contratada o Plano de Fogo planejado para a 

detonação das rochas, assinado pelo responsável técnico, com a determinação 

da respectiva área de segurança e definição da forma de dimensionamento da 

cobertura de desmonte. 

As áreas de trabalho e de circulação deverão ser previamente limpas e 

desobstruídas, retirando ou escorando solidamente árvores, rochas, 
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, Osmar Braun Sobrinho, matrícula 

servidor engenheiro agrônomo Nereu Vidal Palhano Junior, matrícula nº 5.011-

Lucatelli, matrícula nº 8.988-5/1, lotado na 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de 

ea a, do art. 6º, XXI, da Lei nº 14.133/21 e não 

Da previsão da vedação ou participação de empresas sob a forma de consórcio: 
Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às 

condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do 

prestação de serviços de perfuração e desmonte de 

rochas com emprego de explosivos civis, fornecimento de materiais e mão de obra nas 

cascalheiras e pedreiras licenciadas e autorizadas ao município de ato Branco, para 

A perfuração é um processo essencial em diversas atividades humanas, 

permite à exploração e utilização de recursos naturais, a construção de 

infraestruturas e a realização de pesquisas geológicas. Sem a perfuração, 

atividades que dependem da extração de materiais do subsolo 

entada pela Contratada o Plano de Fogo planejado para a 

detonação das rochas, assinado pelo responsável técnico, com a determinação 

da respectiva área de segurança e definição da forma de dimensionamento da 

circulação deverão ser previamente limpas e 

desobstruídas, retirando ou escorando solidamente árvores, rochas, 
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equipamentos, materiais e objetos de qualquer natureza que venha a impedir 

ou atrasar a execução dos serviços. Esta limpeza inicial será de 

responsabilidade da Contratante.

5.2.1.4 A quantidade de explosivos e acessórios necessários ao “plano de fogo” 

deverá ser restrita ao momento de detonação, evitando estocagem próxima à 

frente de trabalho.

5.2.1.5 Antes de iniciar as atividades e

haver um monitoramento, objetivando identificar

formação de trincas, surgimento de deformações em edificações e instalações 

vizinhas e vias públicas. Nos casos de risco de queda de árvores, linha de 

transmissão, desliza

obrigatório: o escoramento, a amarração

mesmos. 

5.2.1.6 Antes da detonação será obrigatório que a Contratada avise e alerte os 

moradores limítrofes bem como transeuntes, através 

advertência (cones, fitas, cavaletes, placas de advertência, etc...) bem como, o 

acionamento de sinal sonoro (o sinal sonoro não pode ser confundido com os 

sistemas padronizados de emergência, tais como ambulâncias, polícias, 

bombeiros, etc.).

5.2.1.7 O blaster deve ater

sendo proibido realizá

carregada, evitando assim a detonação acidental provocada por descarga 

elétrica atmosférica.

5.2.1.8 O desmonte de rochas

de rocha. Ele é feito através de uma explosão de um furo na vertical ou 

subvertical no material.

5.2.1.9  As quantidades de furos e de explosivos necessários serão preestabelecidos 

através de mediç

técnicos indicados pelo município, acompanhados dos representantes da 

empresa vencedora. Estas quantidades serão dimensionadas nas cascalheiras 

e pedreiras licenciadas de exploração exclusiva pelo Mun

5.2.1.10 A distância entre as linhas e furos, que constitui a 

perfuração, bem como o diâmetro de perfuração, será determinada pela 

característica do material a ser perfurado, a fim de obter um material com 

dimensões adequada

segundo desmonte.
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equipamentos, materiais e objetos de qualquer natureza que venha a impedir 

atrasar a execução dos serviços. Esta limpeza inicial será de 

nsabilidade da Contratante. 

A quantidade de explosivos e acessórios necessários ao “plano de fogo” 

deverá ser restrita ao momento de detonação, evitando estocagem próxima à 

frente de trabalho. 

Antes de iniciar as atividades e durante toda a execução dos se

r um monitoramento, objetivando identificar zonas de estabilização, 

formação de trincas, surgimento de deformações em edificações e instalações 

vizinhas e vias públicas. Nos casos de risco de queda de árvores, linha de 

transmissão, deslizamento de rochas ou objetos de qualquer natureza, será 

obrigatório: o escoramento, a amarração e se necessário,

Antes da detonação será obrigatório que a Contratada avise e alerte os 

moradores limítrofes bem como transeuntes, através 

advertência (cones, fitas, cavaletes, placas de advertência, etc...) bem como, o 

acionamento de sinal sonoro (o sinal sonoro não pode ser confundido com os 

sistemas padronizados de emergência, tais como ambulâncias, polícias, 

tc.). 

O blaster deve ater-se às condições atmosféricas para realizar as detonações, 

sendo proibido realizá-las quando a atmosfera encontrar

carregada, evitando assim a detonação acidental provocada por descarga 

elétrica atmosférica. 

nte de rochas é uma das atividades mais comuns da área de explosão 

de rocha. Ele é feito através de uma explosão de um furo na vertical ou 

subvertical no material. 

As quantidades de furos e de explosivos necessários serão preestabelecidos 

através de medições “in loco”, as quais serão feitas pelos responsáveis 

técnicos indicados pelo município, acompanhados dos representantes da 

empresa vencedora. Estas quantidades serão dimensionadas nas cascalheiras 

e pedreiras licenciadas de exploração exclusiva pelo Mun

A distância entre as linhas e furos, que constitui a 

, bem como o diâmetro de perfuração, será determinada pela 

característica do material a ser perfurado, a fim de obter um material com 

dimensões adequadas para britagem, de modo que não precise de um 

segundo desmonte. 
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equipamentos, materiais e objetos de qualquer natureza que venha a impedir 

atrasar a execução dos serviços. Esta limpeza inicial será de 

A quantidade de explosivos e acessórios necessários ao “plano de fogo” 

deverá ser restrita ao momento de detonação, evitando estocagem próxima à 

durante toda a execução dos serviços, deve 

zonas de estabilização, 

formação de trincas, surgimento de deformações em edificações e instalações 

vizinhas e vias públicas. Nos casos de risco de queda de árvores, linha de 

objetos de qualquer natureza, será 

e se necessário, a retirada dos 

Antes da detonação será obrigatório que a Contratada avise e alerte os 

moradores limítrofes bem como transeuntes, através de sinalização de 

advertência (cones, fitas, cavaletes, placas de advertência, etc...) bem como, o 

acionamento de sinal sonoro (o sinal sonoro não pode ser confundido com os 

sistemas padronizados de emergência, tais como ambulâncias, polícias, 

se às condições atmosféricas para realizar as detonações, 

las quando a atmosfera encontrar-se efetivamente 

carregada, evitando assim a detonação acidental provocada por descarga 

é uma das atividades mais comuns da área de explosão 

de rocha. Ele é feito através de uma explosão de um furo na vertical ou 

As quantidades de furos e de explosivos necessários serão preestabelecidos 

”, as quais serão feitas pelos responsáveis 

técnicos indicados pelo município, acompanhados dos representantes da 

empresa vencedora. Estas quantidades serão dimensionadas nas cascalheiras 

icípio de Pato Branco.  

A distância entre as linhas e furos, que constitui a malha ou rede de 

, bem como o diâmetro de perfuração, será determinada pela 

característica do material a ser perfurado, a fim de obter um material com 

s para britagem, de modo que não precise de um 
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5.2.1.11 A solução encontrada consiste em serviços de perfurações no terreno (rocha 

e saibro) com uma perfuratriz acoplada em caminhão, cobrindo toda a malha 

onde serão acomodados os explosivos.

5.2.1.12 Furos com cumprimento fora do indicado 

demonstrados como necessários para o ajuste da topografia da pedreira e 

plano de lavra

atendimento das resoluções e normas das legislações 

5.2.1.13 Para a devida execução dos serviços, e considerando os aspectos de 

segurança, meio ambiente e demais eventos envolvidos antes, durante e após 

a detonação, assim como quaisquer outros efeitos indesejáveis nesta fase, 

deverão ser seguidos os proced

com ênfase no regulamento do SFDPC para Fiscalização de Produtos 

Controlados –

e Resoluções E

Infraestrutura.

  

5.2.2 Carregamento dos Furos e Detonação Principal 
5.2.2.1 O carregamento dos furos poderá ser executado com explosivo encartuchado, 

com explosivo a granel ou com explosivo bombeado, conforme o Plano de 

Fogo planejado e aprovado pelas Secre

5.2.2.2 A ligação entre os furos poderá ser com detonante ou com detonadores não 

elétricos e entre as linh

observando o limite de carga por in

normas brasileiras.

 

5.2.3 Perfuração e Detonação Secundária em Jazidas
5.2.3.1 Todas as rochas com diâme

consideradas “matac

equipamento adequado a critério da fiscalização do contr

custo correrá por conta da Contr

5.2.3.2 Todo material detonado deverá ser 100%

Contratante. 

                                                           
9 Plano de Lavra: O projeto e o planejamento de lavra ou mina
fase de pesquisa mineral, com o objetivo de alcançar o melhor 
10 No ramo da mineração, o termo “
contidos dentro das camadas de solo, sendo formados naturalmente, ou resultantes de um desmonte de rocha 
impreciso que gera fragmentos de tamanho incompatível com os equipamentos de carga e transporte.
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A solução encontrada consiste em serviços de perfurações no terreno (rocha 

e saibro) com uma perfuratriz acoplada em caminhão, cobrindo toda a malha 

onde serão acomodados os explosivos. 

m cumprimento fora do indicado devem 

demonstrados como necessários para o ajuste da topografia da pedreira e 

plano de lavra 9 , justificando o respectivo procedimento para fins de 

atendimento das resoluções e normas das legislações vigentes.

Para a devida execução dos serviços, e considerando os aspectos de 

segurança, meio ambiente e demais eventos envolvidos antes, durante e após 

a detonação, assim como quaisquer outros efeitos indesejáveis nesta fase, 

deverão ser seguidos os procedimentos previstos e vigentes em legislação, 

com ênfase no regulamento do SFDPC para Fiscalização de Produtos 

– R105, do Ministério do Exército, Normas Brasileiras NBR/ANBR 

Resoluções Estaduais da SEMA – Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 

Infraestrutura. 

Carregamento dos Furos e Detonação Principal em Jazidas
O carregamento dos furos poderá ser executado com explosivo encartuchado, 

com explosivo a granel ou com explosivo bombeado, conforme o Plano de 

Fogo planejado e aprovado pelas Secretarias demandantes.

A ligação entre os furos poderá ser com detonante ou com detonadores não 

elétricos e entre as linhas de fogo deverão ser usados retardos, sempre 

observando o limite de carga por intervalo de tempo, conforme previsto nas 

brasileiras. 

Perfuração e Detonação Secundária em Jazidas: 

Todas as rochas com diâmensões iguais ou superiores a 50cm x 30 cm, serão

s “matacões 10 ” e deverão ser detonadas (ou rompidas com 

equipamento adequado a critério da fiscalização do contr

custo correrá por conta da Contratada que executar o desmonte primário.

Todo material detonado deverá ser 100% passante na abertura do britador da 

 

planejamento de lavra ou mina, consiste em um conjunto de operações, posteriores à 
fase de pesquisa mineral, com o objetivo de alcançar o melhor aproveitamento dos recursos naturais

termo “MATACO” representa grandes blocos de minério ou estéril que podem estar 
contidos dentro das camadas de solo, sendo formados naturalmente, ou resultantes de um desmonte de rocha 
impreciso que gera fragmentos de tamanho incompatível com os equipamentos de carga e transporte.
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A solução encontrada consiste em serviços de perfurações no terreno (rocha 

e saibro) com uma perfuratriz acoplada em caminhão, cobrindo toda a malha 

 ser especificados e 

demonstrados como necessários para o ajuste da topografia da pedreira e do 

, justificando o respectivo procedimento para fins de 

vigentes. 

Para a devida execução dos serviços, e considerando os aspectos de 

segurança, meio ambiente e demais eventos envolvidos antes, durante e após 

a detonação, assim como quaisquer outros efeitos indesejáveis nesta fase, 

imentos previstos e vigentes em legislação, 

com ênfase no regulamento do SFDPC para Fiscalização de Produtos 

R105, do Ministério do Exército, Normas Brasileiras NBR/ANBR 

Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 

s: 

O carregamento dos furos poderá ser executado com explosivo encartuchado, 

com explosivo a granel ou com explosivo bombeado, conforme o Plano de 

tarias demandantes. 

A ligação entre os furos poderá ser com detonante ou com detonadores não 

s de fogo deverão ser usados retardos, sempre 

ervalo de tempo, conforme previsto nas 

nsões iguais ou superiores a 50cm x 30 cm, serão 

s (ou rompidas com 

equipamento adequado a critério da fiscalização do contrato), sendo que o 

tada que executar o desmonte primário. 

passante na abertura do britador da 

consiste em um conjunto de operações, posteriores à 
aproveitamento dos recursos naturais. 

” representa grandes blocos de minério ou estéril que podem estar 
contidos dentro das camadas de solo, sendo formados naturalmente, ou resultantes de um desmonte de rocha 
impreciso que gera fragmentos de tamanho incompatível com os equipamentos de carga e transporte. 
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5.2.3.3  Após a detonação, a

trabalho nas bancadas da pedreira e no pátio da mesma, permitindo a 

operação das máquinas de escavação, carregamento e transporte da 

Cotratante. 

5.2.3.4 A mão de obra, explosivos, acessórios, máquinas, equipamentos, insumos e 

materiais complementares necess

deverão ser fornecidos pela Contratada.

 

5.2.4 Perfuração e Detonação em Valas
5.2.4.1 Classifica-se como escavação em rocha dura o ma

constituído de todos os tipos de rocha sã, onde o desmonte a fogo será 

executado em bancadas ou por altura total, com perfurações verticais ou 

inclinadas, de conformidade com a natureza da rocha e com todas as 

preocupações de segurança.

5.2.4.2 Os planos de fogo deverão ser obrigatoriamente aprovados pela Contratante e 

em cada plano 

e as disposições dos furos para o desmonte, assim como as cargas e os tipos 

de explosivos, ligações elétricas das espoletas com cálculo de resistência total 

do circuito e método de detonação esp

energia, ou ligações de cordel com retardadores, especificando tipo e método 

de ligação. 

5.2.4.3 Durante a execução das escavações poderá a Contratante requerer a 

Contratada medições sísmicas. Os resultados obtidos serão a

Contratante, que em função deles poderá requerer à Contratada a alteração 

dos planos de fogo propostos.

5.2.4.4  A aprovação pela Contratante de um plano de fogo não exime a Contratada de 

qualquer uma das responsablidades. Sempre que, de acordo com 

determinação da Contratante, for necessário preservar a estabilidade e 

resistência inerentes aos parâmetros de taludes escavados em rocha, estes 

deverão ser conformados, utilizando

controlada do perímetro realizada antes da

“cushion blastng” (escavação controlada a fogo se perímetro realizada 

simultaneamente com a escavação), ou perfuração em linha. O diâmetro dos 

furos e a técnica de detonação a ser utilizada ficarão subordinados a 

aprovação da Co

5.2.4.5 O escoramento no decorrer dos trabalhos de desmonte e fogo será de 

Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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pós a detonação, a Contratada deverá executar a limpeza das frentes de 

lho nas bancadas da pedreira e no pátio da mesma, permitindo a 

operação das máquinas de escavação, carregamento e transporte da 

A mão de obra, explosivos, acessórios, máquinas, equipamentos, insumos e 

materiais complementares necessários para a perfeita execução dos serviços 

deverão ser fornecidos pela Contratada. 

Perfuração e Detonação em Valas: 

se como escavação em rocha dura o material altamente coesivo, 

constituído de todos os tipos de rocha sã, onde o desmonte a fogo será 

executado em bancadas ou por altura total, com perfurações verticais ou 

adas, de conformidade com a natureza da rocha e com todas as 

preocupações de segurança. 

Os planos de fogo deverão ser obrigatoriamente aprovados pela Contratante e 

em cada plano de fogo a Contratada indicará a profundidade, 

e as disposições dos furos para o desmonte, assim como as cargas e os tipos 

de explosivos, ligações elétricas das espoletas com cálculo de resistência total 

do circuito e método de detonação especificando as características da fonte de 

energia, ou ligações de cordel com retardadores, especificando tipo e método 

Durante a execução das escavações poderá a Contratante requerer a 

Contratada medições sísmicas. Os resultados obtidos serão a

Contratante, que em função deles poderá requerer à Contratada a alteração 

dos planos de fogo propostos. 

A aprovação pela Contratante de um plano de fogo não exime a Contratada de 

qualquer uma das responsablidades. Sempre que, de acordo com 

determinação da Contratante, for necessário preservar a estabilidade e 

resistência inerentes aos parâmetros de taludes escavados em rocha, estes 

deverão ser conformados, utilizando-se préfissuramentos (detonação 

controlada do perímetro realizada antes da escavação), fogo cuidadoso 

“cushion blastng” (escavação controlada a fogo se perímetro realizada 

simultaneamente com a escavação), ou perfuração em linha. O diâmetro dos 

furos e a técnica de detonação a ser utilizada ficarão subordinados a 

aprovação da Contratante. 

O escoramento no decorrer dos trabalhos de desmonte e fogo será de 
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Contratada deverá executar a limpeza das frentes de 

lho nas bancadas da pedreira e no pátio da mesma, permitindo a 

operação das máquinas de escavação, carregamento e transporte da 

A mão de obra, explosivos, acessórios, máquinas, equipamentos, insumos e 

perfeita execução dos serviços 

erial altamente coesivo, 

constituído de todos os tipos de rocha sã, onde o desmonte a fogo será 

executado em bancadas ou por altura total, com perfurações verticais ou 

adas, de conformidade com a natureza da rocha e com todas as 

Os planos de fogo deverão ser obrigatoriamente aprovados pela Contratante e 

atada indicará a profundidade, os espaçamentos 

e as disposições dos furos para o desmonte, assim como as cargas e os tipos 

de explosivos, ligações elétricas das espoletas com cálculo de resistência total 

ecificando as características da fonte de 

energia, ou ligações de cordel com retardadores, especificando tipo e método 

Durante a execução das escavações poderá a Contratante requerer a 

Contratada medições sísmicas. Os resultados obtidos serão analisados pela 

Contratante, que em função deles poderá requerer à Contratada a alteração 

A aprovação pela Contratante de um plano de fogo não exime a Contratada de 

qualquer uma das responsablidades. Sempre que, de acordo com a 

determinação da Contratante, for necessário preservar a estabilidade e 

resistência inerentes aos parâmetros de taludes escavados em rocha, estes 

se préfissuramentos (detonação 

escavação), fogo cuidadoso 

“cushion blastng” (escavação controlada a fogo se perímetro realizada 

simultaneamente com a escavação), ou perfuração em linha. O diâmetro dos 

furos e a técnica de detonação a ser utilizada ficarão subordinados a 

O escoramento no decorrer dos trabalhos de desmonte e fogo será de 
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responsabilidade da Contratada, e deverá ser permanentemente inspecionado 

pela mesma e reparado logo após a ocorrência de qualquer dano.

5.2.4.6 A Contratada deverá p

contactar outras concessionárias (luz, água, telefonia, etc) e avisar toda a 

população circunvizinha, antecipadamente ao evento.

 

5.2.5 Descritivo do equipamento de britagem, adiquirido pelo município, atráves do 

Pregão  Eletrônico n.º 151/2022 

5.2.5.1 BRITAGEM MÓVEL E SEMI MÓVEL com 

móvel sobre pneus montado em chassi único, composto por alimentador 

vibratório com mesa vibrante de no mínimo 800 x 4000 mm e volume de 

tremonha de no mínimo 6m² ,britador primário de mandíbulas com abertura 

mínima de 800 x 500mm, britad

potência mínima de 100hp, peneira classificadora contendo 3 decks de 

peneiramento com tamanho mínimo de 4000 x 1500mm; Conjunto móvel 

deverá ter a possibilidade através de bica reguladora de fluxo de tirar material 

diretamente passante pelo britador primário (rachão) retira

através de transportador de correia, também deverá ter a possibilidade de 

retirar material passante pela grelha do alimentador vibratório e retira

empilha-lo através de transpor

capacidade de produzir e formar pilha pulmão para alimentar o britador de 

impacto vertical do Tipo VSI; Conjunto terciário semi móvel composto por calha 

vibratória para pulmão, peneira classificadora de no míni

com 3 decks de peneiramento, Britador de Impacto vertical Tipo VSI com no 

mínimo 300 Hp; Todos os equipamentos deverão ter quadro de comando; 

Todos os equipamentos deverão estar enquadrados rigorosamente nas normas 

de segurança NR12, pass

emergência, etc

 

5.3 Do Relatório e das Medições
5.3.1 Para a comprovação de que a qualidade requerida está sen

apresentado pela Contratada 

de controle que acompanharão

Contratada de acordo com as normas 

5.3.2 Estes relatórios deverão conter:

5.3.2.1 Controles de campo dos dias trabalhados;

Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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responsabilidade da Contratada, e deverá ser permanentemente inspecionado 

pela mesma e reparado logo após a ocorrência de qualquer dano.

A Contratada deverá providenciar a interdição de via públicas (se for o caso), 

contactar outras concessionárias (luz, água, telefonia, etc) e avisar toda a 

população circunvizinha, antecipadamente ao evento. 

Descritivo do equipamento de britagem, adiquirido pelo município, atráves do 

trônico n.º 151/2022 – Processo n.º 341/2022, para ciência da Contratada.

BRITAGEM MÓVEL E SEMI MÓVEL com capacidade de

móvel sobre pneus montado em chassi único, composto por alimentador 

vibratório com mesa vibrante de no mínimo 800 x 4000 mm e volume de 

tremonha de no mínimo 6m² ,britador primário de mandíbulas com abertura 

mínima de 800 x 500mm, britador secundário de cone e hidráulico com 

potência mínima de 100hp, peneira classificadora contendo 3 decks de 

peneiramento com tamanho mínimo de 4000 x 1500mm; Conjunto móvel 

deverá ter a possibilidade através de bica reguladora de fluxo de tirar material 

retamente passante pelo britador primário (rachão) retira

através de transportador de correia, também deverá ter a possibilidade de 

retirar material passante pela grelha do alimentador vibratório e retira

lo através de transportador de correia; Conjunto móvel deverá ter a 

capacidade de produzir e formar pilha pulmão para alimentar o britador de 

impacto vertical do Tipo VSI; Conjunto terciário semi móvel composto por calha 

vibratória para pulmão, peneira classificadora de no míni

com 3 decks de peneiramento, Britador de Impacto vertical Tipo VSI com no 

mínimo 300 Hp; Todos os equipamentos deverão ter quadro de comando; 

Todos os equipamentos deverão estar enquadrados rigorosamente nas normas 

de segurança NR12, passadiços, corrimão, guarda corpo, chave de parada de 

emergência, etc. 

Do Relatório e das Medições: 

Para a comprovação de que a qualidade requerida está sen

pela Contratada ao fiscal técnico da secretaria demandante

acompanharão a medição, assinado pelo responsável técnico da 

Contratada de acordo com as normas vigentes. 

Estes relatórios deverão conter: 

Controles de campo dos dias trabalhados; 
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responsabilidade da Contratada, e deverá ser permanentemente inspecionado 

pela mesma e reparado logo após a ocorrência de qualquer dano. 

ição de via públicas (se for o caso), 

contactar outras concessionárias (luz, água, telefonia, etc) e avisar toda a 

Descritivo do equipamento de britagem, adiquirido pelo município, atráves do 

Processo n.º 341/2022, para ciência da Contratada. 

capacidade de 100 t/h: Britagem 

móvel sobre pneus montado em chassi único, composto por alimentador 

vibratório com mesa vibrante de no mínimo 800 x 4000 mm e volume de 

tremonha de no mínimo 6m² ,britador primário de mandíbulas com abertura 

or secundário de cone e hidráulico com 

potência mínima de 100hp, peneira classificadora contendo 3 decks de 

peneiramento com tamanho mínimo de 4000 x 1500mm; Conjunto móvel 

deverá ter a possibilidade através de bica reguladora de fluxo de tirar material 

retamente passante pelo britador primário (rachão) retira-lo e empilha-lo 

através de transportador de correia, também deverá ter a possibilidade de 

retirar material passante pela grelha do alimentador vibratório e retira-lo e 

tador de correia; Conjunto móvel deverá ter a 

capacidade de produzir e formar pilha pulmão para alimentar o britador de 

impacto vertical do Tipo VSI; Conjunto terciário semi móvel composto por calha 

vibratória para pulmão, peneira classificadora de no mínimo 4000 x 1500 mm 

com 3 decks de peneiramento, Britador de Impacto vertical Tipo VSI com no 

mínimo 300 Hp; Todos os equipamentos deverão ter quadro de comando; 

Todos os equipamentos deverão estar enquadrados rigorosamente nas normas 

adiços, corrimão, guarda corpo, chave de parada de 

Para a comprovação de que a qualidade requerida está sendo obtida deverá ser 

ao fiscal técnico da secretaria demandante, os relatórios 

a medição, assinado pelo responsável técnico da 
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5.3.2.2 Localização dos serviços;

5.3.2.3 Levantamento fotográfic

5.3.2.4 Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica 

relatório); 

5.3.2.5 Ficha de empregados e de equipamentos de proteção individual 

equipamentos de proteção coletiva 

serviços; 

5.3.3 Serão medidos os serviços programados, efetivamente executados em acordo com 

as normas e especificações vigentes.

5.3.4 A Contratada deverá apresentar para o fiscal técnico do contrato

dos serviços efetivam

período. 

5.3.5 Os fiscais técnicos do contrato terão um prazo de até 05 (cinco) dias, para verificar 

os serviços e encaminhar o boletim de medições para pagamento.

5.3.6 OBS: Os serviços somente poderão ser 
sinalização provisória n

 

5.4 Relação das Pedreiras e Cascalheiras Licenciadas na Agência Nacional de Mineração 
- ANM: 

Nº Nº ANM Registro Validade

01 826.611/2015 08/2015 12/05/2026

02 826.091/2006 Encerrado Encerrado

03 826.613/2015 09/2015 01/07/2026

04 826.614/2015 Encerrado Encerrado

05 826.615/2015 11/2015 08/07/2026

06 826.897/2010 Encerrado Encerrado

07 826.617/2015 Encerrado Encerrado

08 826.618/2015 Encerrado Encerrado

09 826.619/2015 14/2015 08/07/2026

10 826.620/2015 15/2015 08/07/2026

11 826.621/2015 16/2015 08/07/2026

12 826.622/2015 Encerrado Encerrado
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Localização dos serviços; 

Levantamento fotográfico de trecho com fotos antes e depois da intervenção;

Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica – ART (somente no primeiro 

Ficha de empregados e de equipamentos de proteção individual 

equipamentos de proteção coletiva – EPCs,  envolvidos efetivamente nos 

Serão medidos os serviços programados, efetivamente executados em acordo com 

as normas e especificações vigentes. 

A Contratada deverá apresentar para o fiscal técnico do contrato

dos serviços efetivamente executados (boletim de medição), junto ao relatório do 

Os fiscais técnicos do contrato terão um prazo de até 05 (cinco) dias, para verificar 

os serviços e encaminhar o boletim de medições para pagamento.

Os serviços somente poderão ser iniciados, após a instal
sinalização provisória nos postos de trabalho. 

Relação das Pedreiras e Cascalheiras Licenciadas na Agência Nacional de Mineração 

Validade Nº ****LO IAT Validade Prot *PRAD 

12/05/2026 10.635 19/03/2025 ---------- 

Encerrado 10.623 19/07/2020 20.796.261-9 Gilson Luiz da Silva

01/07/2026 10.639 19/03/2025 ---------- 

Encerrado 10.624 19/03/2025 20.795.285-0 

08/07/2026 10.638 19/03/2025 ---------- 

Encerrado 10.633 18/07/2020 20.795.370-9 

Encerrado 10.636 19/03/2025 20.795.133-1 

Encerrado 10.634 18/07/2020 20.796.344-5 

08/07/2026 10.637 19/03/2025 ------------ 

08/07/2026 10.625 19/03/2025 ------------- 

08/07/2026 10.632 19/03/2025 ------------ 

Encerrado 10.629 27/10/2024 20.443554-5 
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o de trecho com fotos antes e depois da intervenção; 

ART (somente no primeiro 

Ficha de empregados e de equipamentos de proteção individual – EPIs e de 

volvidos efetivamente nos 

Serão medidos os serviços programados, efetivamente executados em acordo com 

A Contratada deverá apresentar para o fiscal técnico do contrato/ata, o levantamento 

ente executados (boletim de medição), junto ao relatório do 

Os fiscais técnicos do contrato terão um prazo de até 05 (cinco) dias, para verificar 

os serviços e encaminhar o boletim de medições para pagamento. 

iniciados, após a instalação da 

Relação das Pedreiras e Cascalheiras Licenciadas na Agência Nacional de Mineração 

Proprietário Localização 

Antônio Prá Nossa S da Saúde 

Gilson Luiz da Silva Sede Gavião 

Enio Spinello Quebra Freio 

Santina B Bertoldo Quebra Freio 

Anizio PScarabelot Linha Esperança 

Lauro Zamboni São P Alcântara 

Valmor Zanco São João Batista 

Valdir Pesseti Sede Gavião 

Lourdes ZBernardi Passo da Ilha 

Genir José Scariot Rondinha 

Adelino Gregolon São Roque Chopim 

José Antonio Hass Bom Retiro 
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13 826.623/2015 18/2015 08/07/2026

14 826.624/2015 19/2015 01/07/2026

15 826.625/2015 20/2015 12/05/2026

16 826.626/2015 21/2015 01/07/2026

17 826.627/2015 22/2015 08/07/2026

18 826.218/2017 06/2017 01/07/2026

19 826.217/2020 ---------- ------------

20 826.218/2020 38/2022 29/11/2017

21 826.219/2020 ---------- -----------

22 826.220/2020 ------------ -----------

23 826.222/2020 39/2022 29/11/2027

24 826.171/2021 Cancelado Cancelado

25 826.172/2021 Cancelado Cancelado

26 826.239/2021 83/2023 30/03/2028

27 826.240/2021 82/2023 30/03/2028

28 826.241/2021 -------------- ------------

29 826.242/2021 -------------- --------------

30 826.561/2021 19/2022 01/06/2027

 

Obs: * PRAD = Projeto de Recuperação Áreas Degradadas ou Alteradas **LAS = Licença Ambiental Simplificada 
***LP = Licença Prévia ****LO = Licença Operação

6 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:
6.1 O objeto relacionado e o seu

quilômetros de estradas rurais de patrimônio do Município, as quais 

utilidade pública e que dev

PR. 

6.2 Usamos como base de cálculo 

1,8 metros. De acordo com o exemplo usado, cada metro linear equivale a 

aproximadamente 5,4 m³ de material.

6.3 Para chegarmos ao quantitativo estimado, segue o cálculo de raciocínio:

  1 (um) caminhão = 12 m³

 Com 12 m³, estima-se que podemos cascalhar uma estrada com 100 metros de 
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08/07/2026 10.631 19/03/2025 ------------ 

01/07/2026 10.628 19/03/2025 ------------ 

12/05/2026 10.627 19/03/2025 ----------- 

01/07/2026 10.626 19/03/2025 ----------- 

08/07/2026 26.930 19/03/2025 PRAD 

01/07/2026 10.626 19/03/2025 ----------- 

------------ 18.346.069-2 ----------- ----------- Antoninho/Sueli Dias

29/11/2017 **LAS 8.089 22/11/2027 ----------- 

----------- Sem anuência ---------- ----------- 

----------- 18.525.499-2 ------------ ----------- 

29/11/2027 LAS 8.090 22/11/2027 ------------ Salvador Giacomoni

Cancelado 10.627 19/03/2025 ------------- 

Cancelado 10.629 27/10/2024 ------------- 

30/03/2028 LAS 19.435.122-4 05/12/2025 ------------ Pedreira Município

30/03/2028 LAS 19.435.122-4 05/12/2025 ------------- Pedreira Município

------------ LP 18.258.447-9 Cancelado -------------- 

-------------- LP18.258.447-9 Cancelado -------------- 

01/06/2027 LAS 7795 24/02/2028 -------------- 

PRAD = Projeto de Recuperação Áreas Degradadas ou Alteradas **LAS = Licença Ambiental Simplificada 
***LP = Licença Prévia ****LO = Licença Operação. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
O objeto relacionado e o seu quantitativo, foi dimensionado de acordo com os 1.400 

quilômetros de estradas rurais de patrimônio do Município, as quais 

devem ser exploradas e mantidas pelo Município de Pato Branco 

base de cálculo uma malha com espaçamento entre os furos 

De acordo com o exemplo usado, cada metro linear equivale a 

aproximadamente 5,4 m³ de material. 

Para chegarmos ao quantitativo estimado, segue o cálculo de raciocínio:

caminhão = 12 m³ de carga; 

se que podemos cascalhar uma estrada com 100 metros de 
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Celso Delazari Nossa Sdo Carmo 

Rudinei Galera Linha Dallomo 

João OTheodoro Linha Damasceno 

Imperial Pneus Trevo da Cattani 

Claudino Caprin Linha Caprini 

Imperial Pneus Trevo da Cattani 

Antoninho/Sueli Dias Barra do Dourado 

Vanderlei Oldoni Linha Damasceno 

Genir José Scariot Núcleo Ligeiro 

Sebastião Garrais Rondinha 

Salvador Giacomoni Linha Mafra 

João O Theodoro Linha Damasceno 

José Antonio Hass Bom Retiro 

Pedreira Município São Caetano 1 

Pedreira Município São Caetano 2 

Adir Pegoraro São Caetano 3 

Adir Pegoraro São Caetano 4 

Adir Pegoraro São Caetano 

PRAD = Projeto de Recuperação Áreas Degradadas ou Alteradas **LAS = Licença Ambiental Simplificada 

de acordo com os 1.400 

quilômetros de estradas rurais de patrimônio do Município, as quais são consideradas de 

pelo Município de Pato Branco – 

espaçamento entre os furos de 3 metros x 

De acordo com o exemplo usado, cada metro linear equivale a 

Para chegarmos ao quantitativo estimado, segue o cálculo de raciocínio: 

se que podemos cascalhar uma estrada com 100 metros de 
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extensão x 6 largura. 

 Cada 10 cargas (12m³) equivale a aproximadamente 1 km de estrada cas

 Trabalhando com duas frentes de trabalho (patrulha rural)

km de estradas rurais ao mês. Com esta demanda será utilizado 400 cargas/mês 

totalizando 4.800 cargas ao ano, equivalente 57.600 m³.

 Como a relação de 5,4 m³ para cada metro linear perfurado em uma malha de 1,8 x 3,0 

metros, chegaremos a um gasto de 10.6

margem de segurança de 11,11% com o total 

lineares. 

6.4 Desta forma, os quantitativos 

do município, para realizar esses 

cascalho e/ou britas durante 

manutenção pelo menos uma vez ao ano. A Patrulha Rural demora em torno de um ano 

para dar a volta em todo o Município, reini

6.5 Este quantitativo foi utilizado no exercício anterior e foi suficiente para atendera demanda 

das Secretarias de Agricultura e de Engenharia e Obras

mantiveram o quantitativo anterior

 

7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
7.1  Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 2º, do Decreto Municipal nº 9.604/2023, 

considerados os valores previstos no plano Anual de Contratações 

foram utilizados valores de pesquisa de mercado para constituir o valor máximo para o 

certame conforme segue:

7.1.1 Três orçamentos de preços praticados em contratações similares realizadas por 

outros entes públicos e três orçamentos recebidos 

serviços da área, para o período de atendimento de 12 meses, perfazendo o valor 

total estimado de R
trezentos e sessenta reais).

7.2 A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal n 9.540/2023, será 

realizada para a conclusão do Termo de Referência, onde se trata de procedimento

indispensável à verificação do custo para precificar o valor referêncial máximo aceitável.

 
 

Item Unid Qde 

1 Metro 
Linear 12.000 
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Cada 10 cargas (12m³) equivale a aproximadamente 1 km de estrada cas

Trabalhando com duas frentes de trabalho (patrulha rural), pretendemos

km de estradas rurais ao mês. Com esta demanda será utilizado 400 cargas/mês 

totalizando 4.800 cargas ao ano, equivalente 57.600 m³. 

Como a relação de 5,4 m³ para cada metro linear perfurado em uma malha de 1,8 x 3,0 

metros, chegaremos a um gasto de 10.666,66 metros lineares. O que nos dá uma 

margem de segurança de 11,11% com o total a ser licitado, que é de 12.000 metros 

Desta forma, os quantitativos foram dimensionados de acordo com a capacidade estrutural 

realizar esses serviços de manutenção com pavimentação 

ritas durante o período de 12 meses. Cada trecho precisa receber essa 

manutenção pelo menos uma vez ao ano. A Patrulha Rural demora em torno de um ano 

para dar a volta em todo o Município, reiniciando no ano seguinte. 

Este quantitativo foi utilizado no exercício anterior e foi suficiente para atendera demanda 

de Agricultura e de Engenharia e Obras. Desta forma,

mantiveram o quantitativo anterior, conforme segue:  

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 2º, do Decreto Municipal nº 9.604/2023, 

considerados os valores previstos no plano Anual de Contratações 

foram utilizados valores de pesquisa de mercado para constituir o valor máximo para o 

certame conforme segue: 
7.1.1 Três orçamentos de preços praticados em contratações similares realizadas por 

outros entes públicos e três orçamentos recebidos dretamente de 

para o período de atendimento de 12 meses, perfazendo o valor 

R$ 1.392.360,00 (um milhão, trezentos e noventa e dois mil e 
trezentos e sessenta reais). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal n 9.540/2023, será 

realizada para a conclusão do Termo de Referência, onde se trata de procedimento

indispensável à verificação do custo para precificar o valor referêncial máximo aceitável.

Descrição 

Execução de Serviços de Perfuração e Desmonte de Rochas com 
emprego de explosivos civis, fornecimento de materiais e mão de obra nas 
Cascalheiras e Pedreiras Licenciadas e Autorizadas ao Município de Pato 
Branco, para extração de minerais (saibro, cascalho e/ou basalto).
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Cada 10 cargas (12m³) equivale a aproximadamente 1 km de estrada cascalhada.  

, pretendemos pavimentar 40 

km de estradas rurais ao mês. Com esta demanda será utilizado 400 cargas/mês 

Como a relação de 5,4 m³ para cada metro linear perfurado em uma malha de 1,8 x 3,0 

66,66 metros lineares. O que nos dá uma 

icitado, que é de 12.000 metros 

foram dimensionados de acordo com a capacidade estrutural 

avimentação a base de 

. Cada trecho precisa receber essa 

manutenção pelo menos uma vez ao ano. A Patrulha Rural demora em torno de um ano 

Este quantitativo foi utilizado no exercício anterior e foi suficiente para atendera demanda 

. Desta forma, em consenso, 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 2º, do Decreto Municipal nº 9.604/2023, e 

considerados os valores previstos no plano Anual de Contratações para o corrente ano, 

foram utilizados valores de pesquisa de mercado para constituir o valor máximo para o 

7.1.1 Três orçamentos de preços praticados em contratações similares realizadas por 

dretamente de prestadores de 

para o período de atendimento de 12 meses, perfazendo o valor 

$ 1.392.360,00 (um milhão, trezentos e noventa e dois mil e 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal n 9.540/2023, será 

realizada para a conclusão do Termo de Referência, onde se trata de procedimento 

indispensável à verificação do custo para precificar o valor referêncial máximo aceitável. 

Execução de Serviços de Perfuração e Desmonte de Rochas com 
emprego de explosivos civis, fornecimento de materiais e mão de obra nas 
Cascalheiras e Pedreiras Licenciadas e Autorizadas ao Município de Pato 

para extração de minerais (saibro, cascalho e/ou basalto). 
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8 JUSTIFICATIVA PARA O NÃO 
8.1 Tendo em vista que os

natureza, e que a sua execução

e concorrentemente, o objeto

haverá vantagem técnica ou econômica.

 

9 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1 O atendimento da nece

legislações ambientais pertinentes, assegurando que os 

realizados dentro das melhores técnicas, 

ambiental. 
9.2 Fragmentação adequada do material para que possa ser 

proposta. 
9.3 Fornecimento de bens minerais, matérias primas e insumos, em quant

para que possam ser utilizados na melhoria da malha viária rual e nas obras exec

pelo município.  
 

10 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO:
10.1 Para esta solução, se faz necessário um planejamento adequado por parte da secretaria 

demandante, no tange a orientação aos produtores (proprietários cascalheiras/saibreiras).

10.2 Embora seja obrigação da Contratada alertar os moradores limítrofes bem como os 

transeuntes, através de sinalização de advertência (cones, fitas, cavaletes, placas de 

advertência, etc.) bem como, o acionamento de sinal sonoro, a secretaria demandante, 

como precaução, deve avisar os moradores das áreas circunvizinhas sobre a prestação 

dos serviços e aos possíveis ruídos e vibrações no solo, com o intuito de manter todos em 

segurança.  

 
11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1 Não se aplica, visto que não há nenhuma contratação correlata e/ou interdependente que 

venha a interferir no planejamento da futura contratação.

 
12 IMPACTOS AMBIENTAIS: 

12.1 Implementar práticas que promovam a eficiência energética e a redução da geração de 

resíduos em todas as etapa

dos serviços contratados. Isso envolve o uso eficiente de recursos naturais, a adoção de 

embalagens reduzidas e recicláveis, e a gestão adequada de resíduos gerados, incluindo a 

Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO:
os serviços definidos no descritivo do item 

execução ocorrerá no mesmo local, podendo ser realizada conjunta

objeto da contratação não deve ser particionado

técnica ou econômica. 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
O atendimento da necessidade das secretarias demandantes e o cumprimento das 

legislações ambientais pertinentes, assegurando que os serviços prestados sejam 

realizados dentro das melhores técnicas, objetivando a redução significativa do impacto 

ragmentação adequada do material para que possa ser utilizado conforme a atividade 

bens minerais, matérias primas e insumos, em quant

para que possam ser utilizados na melhoria da malha viária rual e nas obras exec

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 
Para esta solução, se faz necessário um planejamento adequado por parte da secretaria 

orientação aos produtores (proprietários cascalheiras/saibreiras).

Embora seja obrigação da Contratada alertar os moradores limítrofes bem como os 

transeuntes, através de sinalização de advertência (cones, fitas, cavaletes, placas de 

advertência, etc.) bem como, o acionamento de sinal sonoro, a secretaria demandante, 

precaução, deve avisar os moradores das áreas circunvizinhas sobre a prestação 

dos serviços e aos possíveis ruídos e vibrações no solo, com o intuito de manter todos em 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
que não há nenhuma contratação correlata e/ou interdependente que 

venha a interferir no planejamento da futura contratação. 

 
mplementar práticas que promovam a eficiência energética e a redução da geração de 

resíduos em todas as etapas do processo de fornecimento dos produtos ou da execução 

dos serviços contratados. Isso envolve o uso eficiente de recursos naturais, a adoção de 

embalagens reduzidas e recicláveis, e a gestão adequada de resíduos gerados, incluindo a 
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PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
definidos no descritivo do item possuem a mesma 

no mesmo local, podendo ser realizada conjunta 

da contratação não deve ser particionado em itens, pois não 

ssidade das secretarias demandantes e o cumprimento das 

serviços prestados sejam 

objetivando a redução significativa do impacto 

utilizado conforme a atividade 

bens minerais, matérias primas e insumos, em quantidade suficiente 

para que possam ser utilizados na melhoria da malha viária rual e nas obras executadas 

Para esta solução, se faz necessário um planejamento adequado por parte da secretaria 

orientação aos produtores (proprietários cascalheiras/saibreiras). 

Embora seja obrigação da Contratada alertar os moradores limítrofes bem como os 

transeuntes, através de sinalização de advertência (cones, fitas, cavaletes, placas de 

advertência, etc.) bem como, o acionamento de sinal sonoro, a secretaria demandante, 

precaução, deve avisar os moradores das áreas circunvizinhas sobre a prestação 

dos serviços e aos possíveis ruídos e vibrações no solo, com o intuito de manter todos em 

que não há nenhuma contratação correlata e/ou interdependente que 

mplementar práticas que promovam a eficiência energética e a redução da geração de 

s do processo de fornecimento dos produtos ou da execução 

dos serviços contratados. Isso envolve o uso eficiente de recursos naturais, a adoção de 

embalagens reduzidas e recicláveis, e a gestão adequada de resíduos gerados, incluindo a 
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destinação correta de resíduos perigosos e a reciclagem quando aplicável. 

12.2 Promover ações buscando a intervenção em áreas de maior vulnerabilidade e implantar 

novos programas que permitam a

a perfuração e o desmonte das 

12.3 Constituir uma estratégia econômica, ambiental e tecnológica que deve ser integrada a 

todas as etapas do processo de desmonte de rochas com uso de explosivos

12.4 Buscar mitigar os danos ambientes atrelados ao 

vibrações, da emissão de poeira e 

além da alteração visual e paisagística.

12.5 Algumas medidas técnicas podem ser adotadas no desmonte de rochas com explosivos 

como: controle da razão de carregamento, dimin

amarração e direção do lançamento e abafamento do desmonte

12.6 Aplicar novas tecnologias e buscar a inovação para se tornarem suas operações menos 

nocivas ao meio ambiente.

12.7 Buscar alternativas para ameniz

atividade humana, principalmente pelas empresas, 

extinção de espécies, inundações, desmatamento, movimentação de terra, erosões, 

poluição, mudanças climáticas, destruição 

agravamento do efeito estufa e destruição de habitats.

12.8 Buscar soluções para reduzir 

gases tóxicos decorrentes das atividades de desmonte, carregamento e transporte.

12.9 Evitar o uso de explosivo exsudado

adicionar quaisquer substâncias combustíveis

12.10 Dar preferência, sempre que possível, à aquisição e ao fornecimento de produtos e 

serviços que atendam a critérios de sustentabi

ambientais reconhecidas ou que estejam em conformidade com padrões de produção e 

consumo sustentáveis. Isso inclui, mas não se limita a, produtos reciclados, recicláveis, 

biodegradáveis, de baixo consumo energético, e s

ambiental durante sua execução.

 

13 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
13.1 Com base nas informações levant

esclarecemos ser viável, do ponto de vista técnico e 

de preços para futura, eventual e fracionada 

                                                           
11 Alguns explosivos, como os granulados industriais
presença de água. 
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e resíduos perigosos e a reciclagem quando aplicável. 

Promover ações buscando a intervenção em áreas de maior vulnerabilidade e implantar 

novos programas que permitam a mitigação de situações críticas, em locais onde ocorreu 

a perfuração e o desmonte das rochas. 

onstituir uma estratégia econômica, ambiental e tecnológica que deve ser integrada a 

todas as etapas do processo de desmonte de rochas com uso de explosivos

danos ambientes atrelados ao ultralançamento de

emissão de poeira e de gases após a detonação, ao aumento dos ruídos, 

além da alteração visual e paisagística. 

Algumas medidas técnicas podem ser adotadas no desmonte de rochas com explosivos 

controle da razão de carregamento, diminuição da carga máxima por espera, 

amarração e direção do lançamento e abafamento do desmonte com material arenoso

tecnologias e buscar a inovação para se tornarem suas operações menos 

nocivas ao meio ambiente. 

Buscar alternativas para amenizar os principais impactos ambientais

atividade humana, principalmente pelas empresas, como a diminuição dos mananciais, 

extinção de espécies, inundações, desmatamento, movimentação de terra, erosões, 

poluição, mudanças climáticas, destruição da camada de ozônio, chuva ácida, 

agravamento do efeito estufa e destruição de habitats. 

Buscar soluções para reduzir o lançamento de material particulado fino (poeira) e os 

gases tóxicos decorrentes das atividades de desmonte, carregamento e transporte.

o uso de explosivo exsudado 11 , não retirar os invólucros dos cartuchos, não 

adicionar quaisquer substâncias combustíveis. 

Dar preferência, sempre que possível, à aquisição e ao fornecimento de produtos e 

serviços que atendam a critérios de sustentabilidade comprovados por certificações 

ambientais reconhecidas ou que estejam em conformidade com padrões de produção e 

consumo sustentáveis. Isso inclui, mas não se limita a, produtos reciclados, recicláveis, 

biodegradáveis, de baixo consumo energético, e serviços que minimizem o impacto 

ambiental durante sua execução. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Com base nas informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, 

, do ponto de vista técnico e econômico a implantação de 

reços para futura, eventual e fracionada prestação de serviços de perfuração e 

Alguns explosivos, como os granulados industriais (exsudados), não detonam quando carregados em furos com 
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e resíduos perigosos e a reciclagem quando aplicável.  

Promover ações buscando a intervenção em áreas de maior vulnerabilidade e implantar 

de situações críticas, em locais onde ocorreu 

onstituir uma estratégia econômica, ambiental e tecnológica que deve ser integrada a 

todas as etapas do processo de desmonte de rochas com uso de explosivos. 

ultralançamento de rochas, das 

gases após a detonação, ao aumento dos ruídos, 

Algumas medidas técnicas podem ser adotadas no desmonte de rochas com explosivos 

uição da carga máxima por espera, 

com material arenoso. 

tecnologias e buscar a inovação para se tornarem suas operações menos 

ambientais causados pela 

a diminuição dos mananciais, 

extinção de espécies, inundações, desmatamento, movimentação de terra, erosões, 

da camada de ozônio, chuva ácida, 

o lançamento de material particulado fino (poeira) e os 

gases tóxicos decorrentes das atividades de desmonte, carregamento e transporte. 

, não retirar os invólucros dos cartuchos, não 

Dar preferência, sempre que possível, à aquisição e ao fornecimento de produtos e 

lidade comprovados por certificações 

ambientais reconhecidas ou que estejam em conformidade com padrões de produção e 

consumo sustentáveis. Isso inclui, mas não se limita a, produtos reciclados, recicláveis, 

erviços que minimizem o impacto 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
das no presente Estudo Técnico Preliminar, 

mplantação de registro 

prestação de serviços de perfuração e 

, não detonam quando carregados em furos com 
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desmonte de rochas nas cascalheiras e pedreiras licenciadas e autorizadas ao município 

de Pato Branco, com emprego de explosivos civis, f

obra, para a extração de minerais (

necessidades das Secretaria

natureza do objeto a ser licitado 

 
14 ANÁLISE DE RISCO DA CONTRATAÇÃO

14.1 Realizada a análise de risco da contratação, envolvendo fase inicial do processo, seu 

percurso e a fase de gestão do contrato, segue a identificação, avaliação e mitigação dos 

potenciais riscos que podem afetar o 

 
a) Fase de Planejamento: 

 
Risco 1 

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Média Média

Ação Preventiva
Conhecimento do escopo, organização, controle e 
planejamento da secretaria envolvida.

Ação de Contingência
Diligênciar junto as secretarias sobre as informações 
repassadas. 

 
 
Risco 2 Ressalvas no

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Alta Média 

Ação Preventiva

Instruir o Estudo Técnico e o Termo 
aderência às disposições dos normativos aplicados à 
contratação. 

Iniciar o processo licitatório em tempo hábil.

Responder as ressalvas jurídicas em tempo hábil.

Ação de Contingência
Capacitação dos servidores, orientações e suporte.

 
 

b) Riscos - Fase de Licitação: 
 

Risco 3 Deficiências do ato convocatório, critérios de julgamento, prazos e sanções, entre outros.

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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desmonte de rochas nas cascalheiras e pedreiras licenciadas e autorizadas ao município 

de Pato Branco, com emprego de explosivos civis, fornecimento de materiais e mão de 

obra, para a extração de minerais (saibro, cascalho e/ou basalto)

Secretarias Municipais de Agricultura e de Engenharia e Obras,

objeto a ser licitado e o permissivo legal.  

ANÁLISE DE RISCO DA CONTRATAÇÃO: 
a análise de risco da contratação, envolvendo fase inicial do processo, seu 

percurso e a fase de gestão do contrato, segue a identificação, avaliação e mitigação dos 

potenciais riscos que podem afetar o processo. 

Deficiência na definição da demanda
Gravidade das 
consequências: Dano potencial

Média Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda

Ação Preventiva Responsável
escopo, organização, controle e 

planejamento da secretaria envolvida. Secretaria

Ação de Contingência Responsável
sobre as informações Setor de Planejamento de Contratações

Ressalvas no Estudo Técnico, do Termo de Referência, Edital e Minuta.
Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

 Atraso no processo de contratação e, conseqüentemente, atraso no 
início da prestação de serviços. 

Ação Preventiva Responsáveis

Termo de Referência em estrita 
aderência às disposições dos normativos aplicados à 

Secretarias envolvida
Planejamento de Contratações e 

Licitações.

tempo hábil. Secretaria

Responder as ressalvas jurídicas em tempo hábil. 
Secretarias envolvida
Planejamento de Contratações e 

Licitações.
Ação de Contingência Responsável

Capacitação dos servidores, orientações e suporte. Administração Municipal

Deficiências do ato convocatório, critérios de julgamento, prazos e sanções, entre outros.

Gravidade das 
consequências: Dano potencial 
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desmonte de rochas nas cascalheiras e pedreiras licenciadas e autorizadas ao município 

ornecimento de materiais e mão de 

), em atendimento às 

e de Engenharia e Obras, dada a 

a análise de risco da contratação, envolvendo fase inicial do processo, seu 

percurso e a fase de gestão do contrato, segue a identificação, avaliação e mitigação dos 

Deficiência na definição da demanda 

Dano potencial 

Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda. 

Responsável 

Secretarias demandantes 

Responsável 

Setor de Planejamento de Contratações 

Estudo Técnico, do Termo de Referência, Edital e Minuta. 

 

Atraso no processo de contratação e, conseqüentemente, atraso no 

Responsáveis 

envolvidas, Setores de 
Planejamento de Contratações e 

Licitações. 

Secretarias envolvidas 

envolvidas, Setores de 
Planejamento de Contratações e 

Licitações. 
Responsável 

Administração Municipal 

Deficiências do ato convocatório, critérios de julgamento, prazos e sanções, entre outros. 
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Baixa Alta 

Ação Preventiva

Capacitação de servidores, incorporar as atualizações da 
legislação (acórdãos TCU), estabelecer rotinas de revisão.

Ação de Contingência
Suspensão da licitação.

 
 

c)  Riscos – Gestão do Contrato: 
 

Risco 4 
Inércia frente ao descumprimento de obrigações contratuais, atraso na execução e/ou 
entrega do objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e 

Probabilidade: Gravidade 
consequências:

Baixa Alta 

Ação Preventiva

Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos 
contratuais e do serviço a ser executado. Conhecimentos das 
responsabilidades dos fiscais. Estabelecer modelos e rotinas de 
acompanhamento contratual. 

Ação de Contingência
Sanções administrativas. Responsabilização da gestão e 
fiscalização contratual. 

 
 

Risco 5 Elevação dos custos operacionais relacionados ao objeto. Fatos retardadores ou 
impeditivos da execução do Contrato

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Baixa Média

Ação Preventiva

Manter planejamento empresarial. Encaminhar solicitação de 
revisão de preços, com documentação comprobatória.

Ação de Contingência
Acompanhamento da execução do contrato e dos valores 
praticados no mercado. 

 
 

d) Riscos – Fiscalização do Contrato:
 

Risco 6 
Ausência de servidores 

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Baixa Média

Ação Preventiva

Definição de equipe de fiscalização alinhada com a equipe de 
Planejamento de Contratações. 

Ação de Contingência

Acompanhamento e fiscalização da execução do 

Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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 Encerramento da Licitação.

Ação Preventiva Responsável

Capacitação de servidores, incorporar as atualizações da 
legislação (acórdãos TCU), estabelecer rotinas de revisão. Setor de Licitação

Ação de Contingência Responsável
Suspensão da licitação. Setor de Licitação

 

Inércia frente ao descumprimento de obrigações contratuais, atraso na execução e/ou 
entrega do objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e 

fatos do contrato. 
Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

 Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a 
Administração. Possível cancelamento da ata.

Ação Preventiva Responsável

Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos 
serviço a ser executado. Conhecimentos das 

responsabilidades dos fiscais. Estabelecer modelos e rotinas de 
Fiscal Técnico, Fisca

o Gestor do Contrato.

Ação de Contingência Responsável
Responsabilização da gestão e Fiscal Técnico, Fiscal Administrativo e 

o Gestor do Contrato.

Elevação dos custos operacionais relacionados ao objeto. Fatos retardadores ou 
impeditivos da execução do Contrato. 

Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

Média Deficiência na prestação dos serviços. Possível aumento do custo 
operacional. 

Ação Preventiva Responsável

Manter planejamento empresarial. Encaminhar solicitação de 
preços, com documentação comprobatória. Contratada

Ação de Contingência Responsável
Acompanhamento da execução do contrato e dos valores Gestor do Contrato

Fiscalização do Contrato: 

Ausência de servidores suficientes para a fiscalização e execução de contratos/atas de 
serviços técnicos. 

Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

Média Multiplicidade de demandas internas aos mesmos profissionais. 
Fiscalização ineficiente e resultado final de baixa qualidade.

Ação Preventiva Responsável

Definição de equipe de fiscalização alinhada com a equipe de Gestor do Contrato.

Ação de Contingência Responsável

Acompanhamento e fiscalização da execução do contrato/ata. Fiscal Técnico, Fisca
Gestor do Contrato.
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Encerramento da Licitação. 

Responsável 

Setor de Licitação 

Responsável 
Setor de Licitação 

Inércia frente ao descumprimento de obrigações contratuais, atraso na execução e/ou 
entrega do objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e 

 

. Prejuízos financeiros a 
Administração. Possível cancelamento da ata. 

Responsável 

 
Fiscal Técnico, Fiscal Administrativo e 

o Gestor do Contrato. 

Responsável 
Fiscal Técnico, Fiscal Administrativo e 

o Gestor do Contrato. 

Elevação dos custos operacionais relacionados ao objeto. Fatos retardadores ou 

 

. Possível aumento do custo 

Responsável 

Contratada 

Responsável 

Gestor do Contrato 

suficientes para a fiscalização e execução de contratos/atas de 

 

Multiplicidade de demandas internas aos mesmos profissionais.  
final de baixa qualidade. 

Responsável 

Gestor do Contrato. 

Responsável 
Fiscal Técnico, Fiscal Administrativo e 

Gestor do Contrato. 
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Risco 7 

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Baixa Alta 

Ação Preventiva
Definir procedimento interno com vistas a padronizar 
seleção de equipe de fiscalização. 
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto 
do contrato. 

Ação de Contingência
Implementar programa de treinamento em Fiscaliz
Contratos Administartivos para os servidores
Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto 
contratado.  

 
 

e) Avaliação Qualitativa dos Riscos:
A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na 

BAIXA 

Risco 3 

Risco 4 

Risco 5 

Risco 6 

Risco 7 

BAIXA 

 

 

 

 

 

Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
1536 / (46) 3220-1582 www.patobranco.pr.gov.br

Fiscalização ineficiente do contrato/ata.

Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

 
Equipe indicada é inadequada e falta capacitação da 
fiscalização do contrato. 
Fiscalização ineficiente e resultado final de baixa qualidade.
Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração.

Ação Preventiva Responsável
Definir procedimento interno com vistas a padronizar critérios de 

 
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto Gestor do Contrato.

Ação de Contingência Responsável
Implementar programa de treinamento em Fiscalização de 

Administartivos para os servidores. 
Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto Gestor do Contrato

Avaliação Qualitativa dos Riscos: 
se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na 

PROBABILIDADE DE RISCOS 

MÉDIA 

Risco 1 

 

 

 

 

GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS 

MÉDIA 

Risco 1 

Risco 2 

Risco 5 

Risco 6 
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Fiscalização ineficiente do contrato/ata. 

 

Equipe indicada é inadequada e falta capacitação da equipe para 

Fiscalização ineficiente e resultado final de baixa qualidade. 
Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

Responsável 

Gestor do Contrato. 

Responsável 

Gestor do Contrato 

se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação. 

ALTA 

Risco 2 

 

 

 

 

 

ALTA 

Risco 3 

Risco 4 

Risco 7 
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RISCOS QUE PODEM COMPROMETER A CONTRATAÇÃO

Tipo Origem Risco 

Poluição sonora, 
atmosférica 

e alteração da 
qualidade do ar 

Operacional 

No processo de perfuração e 
de rochas com o auxílio de explosivos, 
causando então ruídos que perturbam a 
biodiversidade e muitas vezes 
animais de suas áreas. Outro problema 
é a alteração da qualidade do ar.

Perigos 
Ambientais – 
Redução da 

Biodiversidade 

Operacional 

O desmatamento, a poluição sonora, 
bem como a contaminação e poluição 
dos recursos hídricos e do solo 
provocam também a perda de 
biodiversidade. Muitos animais perdem 
seu habitat e acabam fugindo para 
outras áreas, bem como há perda de 
espécies de plantas na região devido à
retirada da cobertura vegetal. 

Desmatamento Operacional 

A vegetação é removida na etapa de 
limpeza do terreno para preparação da  
malha de desmonte a céu aberto, 
iniciando também  outro impacto 
ambiental, a exposição dos solos, os 
quais perdem a sua fertilidade e ficam 
expostos a processos erosivos. 

Riscos  Físicos 
e  

Químicos 
(Ruídos, 
vibrações, 

Operacional 

- Risco para os trabalhadores, 
originando perturbações músculo
esqueléticas, neurológicas e 
vasculares, perda auditiva, além de 
outras patologias. 
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RISCOS QUE PODEM COMPROMETER A CONTRATAÇÃO 
 

Quando 
Ocorre 

Gravidade das 
Consequências 

Probalilidade Estratégia 

perfuração e desmonte 
com o auxílio de explosivos, 

causando então ruídos que perturbam a 
biodiversidade e muitas vezes espantam 
animais de suas áreas. Outro problema 
é a alteração da qualidade do ar. 

Durante a 
execução 

do 
contrato 

Grave Média Mitigar 

-
conhecimento técnico para orientar 
sobre as explosões, 
a redução drástica de movimentação 
de grande blocos de rochas.
-
somente a quantidade de explosivos 
necessária, para que o ruído gerado 
não  perturbe em demasia a 
biodiversidade de animais no entorno e 
que a emissão d
seja minimizada.
-
controle de risco e a utilização de EPIs 
e EPCs.
-
material arenoso

poluição sonora, 
bem como a contaminação e poluição 
dos recursos hídricos e do solo 
provocam também a perda de 
biodiversidade. Muitos animais perdem 
seu habitat e acabam fugindo para 
outras áreas, bem como há perda de 
espécies de plantas na região devido à 

 

Durante a 
execução 

do   
contrato 

Grave Média Mitigar 

-
periodicamente a execução dos 
serviços
-
Plano de Recuperação de Áreas 
Degradadas 
restabelecimento das ações atrópicas.
 

na etapa de 
limpeza do terreno para preparação da  

céu aberto, 
outro impacto 

ambiental, a exposição dos solos, os 
quais perdem a sua fertilidade e ficam 
expostos a processos erosivos.  

Durante e 
após a 

execução do 
contrato 

Muito Grave Alta Mitigar 

-
de 
Plano de Fechamento de Minas 
e assim que encerrar o licenciamento 
da área, providenciar o de Plano de 
Fechamento de Minas 

Risco para os trabalhadores, 
perturbações músculo-

esqueléticas, neurológicas e 
vasculares, perda auditiva, além de 

Durante a 
execução 

do 
contrato 

Média Baixa Mitigar 

Requer ações de integrantes de um 
programa do 
limpeza, boas práticas no trabalho e a 
utilização de EPIs e EPCs.

Resposta Responsável 

- A Contratada deverá possuir 
conhecimento técnico para orientar 
sobre as explosões, contribuindo para 
a redução drástica de movimentação 
de grande blocos de rochas. 
- Orientar para que seja utilizado 
somente a quantidade de explosivos 
necessária, para que o ruído gerado 
não  perturbe em demasia a 
biodiversidade de animais no entorno e 
que a emissão de gases na atmosfera 
seja minimizada. 
- Requer programa específico de 
controle de risco e a utilização de EPIs 
e EPCs. 
- Abafamento do desmonte com 
material arenoso 

Contratada 

- A Contratante deverá acompanhar 
periodicamente a execução dos 
serviços. 
- A Contratante deverá elaborar um 
Plano de Recuperação de Áreas 
Degradadas – PRAD, visando o 
restabelecimento das ações atrópicas. 
 

Contratante 

- Elaboração do Plano de Recuperação 
de Áreas Degradadas – PRAD e do 
Plano de Fechamento de Minas – PFM 
e assim que encerrar o licenciamento 
da área, providenciar o de Plano de 
Fechamento de Minas – PFM. 

Contratante 

Requer ações de integrantes de um 
programa do tipo sinalização, ordem, 
limpeza, boas práticas no trabalho e a 
utilização de EPIs e EPCs. 

Contratada 
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pressões 
anormais, 

etc.) 

Riscos  Físicos 
(Acidentes) Operacional 

Risco de acidente (cortes, lesões, 
queimaduras, edemas, etc) pela falta 
de organização e segurança no 
ambiente de trabalho ou pelos 
processos nele desenvolvidos, falta de 
manutenção nos maquinários e nos 
equipamentos entre outros). 

BAIXA 
Espera-se que venha a ocorrer 

raramente no exercício da 
atividade. 

LEVE 
Lesões que provocam sofrimentos 
passageiros e não levam à incapacidade 
para o trabalho ou atividades normais do 
quotidiano; queimaduras de primeiro 
grau. 

Lesões que não resultam em danos 
permanentes, mas provocam sofrimentos 
consideráveis e incapacidade temporária por 
período
queimaduras, cortes.

GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS AMBIENTAIS
LEVE 

- Degradação ambiental leve. 
- Destruição parcial do habitat dos 
animais. 
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Risco de acidente (cortes, lesões, 
queimaduras, edemas, etc) pela falta 
de organização e segurança no 

trabalho ou pelos 
processos nele desenvolvidos, falta de 

maquinários e nos 

Durante a 
execução 

do 
contrato 

Média Baixa Mitigar 

Requer ações de integrantes de um 
programa do tipo sinalização, ordem, 
limpeza, boas 
utilização de EPIs e EPCs.

PROBABILIDADE DE RISCOS 

MÉDIA ALTA 
se que venha a ocorrer Espera-se que venha a ocorrer com relativa 

facilidade no exercício da atividade.  

Espera-se que venha a ocorrer 
com muita facilidade no exercício 

normal da atividade. 

GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS FÍSICAS 

MÉDIA GRAVE 
Lesões que não resultam em danos 
permanentes, mas provocam sofrimentos 
consideráveis e incapacidade temporária por 
período maior que uma semana. Fraturas, 
queimaduras, cortes. 

Lesões que incapacitam para o 
trabalho ou outras atividades. 
Cegueira, perda de membros. 

Pelo menos uma morte.

GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS AMBIENTAIS 

MÉDIA GRAVE 
Inadequação ambiental do imóvel 
(acontece quando a área degradada 
adquire atributos bióticos e abióticos 
insuficientes para se manter e 
dependem de outras interferências.) 

- Poluição sonora, atmosférica  
e alteração da qualidade do ar. 
- Degradação do Solo. 
- Perigos Ambientais – Redução 
da Biodiversidade. 
- Destruição do habitat dos 
animais. 
- Alteração nos biomas. 
- Erosão (sulcos e ravinas). 

-
céu a
também
ambiental, a exposição 
dos solos, os quais 
perdem a sua fertilidade e 
ficam expostos a 
processos erosivos.)
-

Requer ações de integrantes de um 
programa do tipo sinalização, ordem, 
limpeza, boas práticas no trabalho e a 
utilização de EPIs e EPCs. 

 
Contratada 

 

se que venha a ocorrer 
com muita facilidade no exercício 

 

MUITO GRAVE 
Pelo menos uma morte. 

 

MUITO GRAVE 
- Desmatamento (lavra a 
céu aberto, iniciando 
também  outro impacto 
ambiental, a exposição 
dos solos, os quais 
perdem a sua fertilidade e 
ficam expostos a 
processos erosivos.) 
- Erosão (voçorocas). 
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Rua Caramuru, 271 
(46) 3220 

 
Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar:
Da Secretaria de Agricultura:  Nereu Vidal Palhano Junior

Do Setor de Planejamento de Contratações: Elisangela Marcia Caldato Zanella.
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 -
(
córregos
-
da 

Pato Branco, 

studo Técnico Preliminar: 
Nereu Vidal Palhano Junior. 

Elisangela Marcia Caldato Zanella. 

- Poluição Hídrica 
(mananciais, rios e 
córregos). 
- Desertificação e perda 
da biodiversidade. 

 

Pato Branco, 18 de fevereiro de 2025. 
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:
Do Objeto: 
1.1. Implantação de registro de 

de perfuração e desmonte de rochas, nas cascalheiras e pedreiras licenciadas e autorizadas 

ao município de Pato Branco

mão de obra, para a extração de minerais (

às necessidades das 

conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

 

Das Especificações dos Bens
Lote Item Código Qtde 

1 1 123.632 12.000 

 

 
Da Classificação dos Serviços
1.1 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como 

engenharia, conforme disposto
Art 6º 

XXI: 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Admi
não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, 
são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e 
engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:
a) serviço c
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 
manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos
 

1.2 Os serviços não se classifica

Do Prazo de Vigência: 
1.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a partir da 

publicação do extrato no PNCP e poderá ser prorrogado, por igual período, 

comprovado o preço vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21.
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

egistro de preços para futura, eventual e fracionada prestação de serviços 

de perfuração e desmonte de rochas, nas cascalheiras e pedreiras licenciadas e autorizadas 

ato Branco, com emprego de explosivos civis, fornecimento de materiais e 

a extração de minerais (saibro, cascalho e/ou basalto), em atendimento 

 Secretarias Municipais de Agricultura e de

especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

Bens:  
Und Descrição 

 Metro 
linear 

Execução de Serviços de Perfuração e 
Desmonte de Rochas com emprego de 
explosivos civis, fornecimento de materiais e 
mão de obra nas Cascalheiras e Pedreiras 
Licenciadas e Autorizadas ao Município de Pato 
Branco, para extração de minerais (saibro, 
cascalho e/ou basalto).  

Total dos Itens
Requisição de Necessidades nº

Serviços:  
objeto desta contratação são caracterizados como 

rme disposto na alínea a, do art. 6º, XXI, da Lei nº 14.133/21
Art 6º - Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXI: serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Admi
não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, 
são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e 
engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:

serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto 
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 
manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos bens; 

não se classificam como contínuos (art. 6º, XV, NLLC).

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a partir da 

publicação do extrato no PNCP e poderá ser prorrogado, por igual período, 

comprovado o preço vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21.
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fracionada prestação de serviços 

de perfuração e desmonte de rochas, nas cascalheiras e pedreiras licenciadas e autorizadas 

com emprego de explosivos civis, fornecimento de materiais e 

saibro, cascalho e/ou basalto), em atendimento 

de Engenharia e Obras, 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Valor Total 
Execução de Serviços de Perfuração e 
Desmonte de Rochas com emprego de 
explosivos civis, fornecimento de materiais e 
mão de obra nas Cascalheiras e Pedreiras 
Licenciadas e Autorizadas ao Município de Pato 
Branco, para extração de minerais (saibro, 

118,17 1.418.040,00 

Total dos Itens 1.418.040,00 
Requisição de Necessidades nº 20/2025 

objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de 

I, da Lei nº 14.133/21. 

serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, 
não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, 
são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e 
engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem: 

omum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto 
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 
manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 

(art. 6º, XV, NLLC). 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a partir da 

publicação do extrato no PNCP e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21. 
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Da Licitação não exclusiva para ME/EPP:
1.4 A Lei Complementar nº 123/2006

147/2014, exclui as cotas de 25% quando o item ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), para serviços 

processo licitatório, ficando apenas 

 
2   DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano 

decreto nº 9.413 de 9 de dezembro de 2022.

2.3 Julga-se pertinente a contratação pleiteada neste processo por meio do 

Registro de Preços, atendendo aos requisitos do Decreto Municipal nº 9

em vista que: 

 (X) pelas características do serviço, há necessidade de contratações permanentes ou 

frequentes; 

 (X) é conveniente a contratação do serviço remunerado por unidade de medida ou em 

regime de tarefa;  

 (X) é conveniente a contratação de serviço para 

entidade, ou a programas de governo; ou

(X) pela natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração.
 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E A ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:
3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Os requisitos da Contratação encontram

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

 

Da Sustentabilidade:  
4.2 Esta contratação observará em todas as fases do 

normas voltadas para a sustentabilidade ambiental.
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Licitação não exclusiva para ME/EPP: 
A Lei Complementar nº 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 

exclui as cotas de 25% quando o item ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 

para serviços indivisíveis, situação encontrada no item do presente 

processo licitatório, ficando apenas indicado para aquisição de bens de natureza divisível.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 202

decreto nº 9.413 de 9 de dezembro de 2022. 

se pertinente a contratação pleiteada neste processo por meio do 

, atendendo aos requisitos do Decreto Municipal nº 9

(X) pelas características do serviço, há necessidade de contratações permanentes ou 

) é conveniente a contratação do serviço remunerado por unidade de medida ou em 

) é conveniente a contratação de serviço para atendimento a mais de um órgão ou 

entidade, ou a programas de governo; ou 

(X) pela natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Os requisitos da Contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

écnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

Esta contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações

normas voltadas para a sustentabilidade ambiental. 
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com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 

exclui as cotas de 25% quando o item ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 

divisíveis, situação encontrada no item do presente 

para aquisição de bens de natureza divisível. 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

de Contratações Anual 2024, conforme 

se pertinente a contratação pleiteada neste processo por meio do Sistema de 

, atendendo aos requisitos do Decreto Municipal nº 9.544/2023, tendo 

(X) pelas características do serviço, há necessidade de contratações permanentes ou 

) é conveniente a contratação do serviço remunerado por unidade de medida ou em 

atendimento a mais de um órgão ou 

(X) pela natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

procedimento licitatório as orientações e 
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4.3 A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

objeto. 

4.4 Desenvolver ações que contribuam para a preservação do meio ambiente e do equilíbrio 

ecológico. 

4.5 Observar o contido nas Resoluções do CONAMA 

considerando a legislação, as responsabilidades, os licenciamentos, as diretrizes gerais e 

as políticas governamentais para o meio ambiente.

4.6 Estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade 

do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os 

hídricos. 

4.7 Incentivar à produção, a instalação de equipamentos e a criação ou absorção de 

tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental.

4.8 Colaborar para a não g

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos.

4.9 Adotar boas práticas de otimização

tais como: 

4.9.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico

4.9.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

4.9.3 Treinamento/capacitação periódicos dos emp

redução de desperdícios/poluição;

4.9.4 Menor impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, água, ar);

4.9.5 Dar preferência para materiais, tecnologias e matérias

origem local;  

4.9.6 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.9.7 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais.

 

Da Subcontratação: 
4.10 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Da Previsão da vedação ou participação de 
4.11 Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às 

condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do 

Decreto Municipal nº 9.571/2023.
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A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

Desenvolver ações que contribuam para a preservação do meio ambiente e do equilíbrio 

Observar o contido nas Resoluções do CONAMA - Conselho Naciona

considerando a legislação, as responsabilidades, os licenciamentos, as diretrizes gerais e 

as políticas governamentais para o meio ambiente. 

Estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade 

meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os 

Incentivar à produção, a instalação de equipamentos e a criação ou absorção de 

tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental. 

Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos. 

Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, 

Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico

Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de 

redução de desperdícios/poluição; 

Menor impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, água, ar);

referência para materiais, tecnologias e matérias-primas preferencialmente de 

Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

revisão da vedação ou participação de empresas sob a forma de consórcio
Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às 

condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do 

Decreto Municipal nº 9.571/2023. 
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A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do 

Desenvolver ações que contribuam para a preservação do meio ambiente e do equilíbrio 

Conselho Nacional do Meio Ambiente, 

considerando a legislação, as responsabilidades, os licenciamentos, as diretrizes gerais e 

Estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade 

meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os 

Incentivar à produção, a instalação de equipamentos e a criação ou absorção de 

eração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente 

de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, 

Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 

Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

regados sobre boas práticas de 

Menor impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, água, ar); 

primas preferencialmente de 

Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  

Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

empresas sob a forma de consórcio: 
Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às 

condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do 
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5 DA EXECUÇÃO DO OBJETO
Das Condições de Execução
5.1 A execução do objeto seguirá a seguintes condições

5.1.1 Os serviços devem

Nota de Empenho

prorrogado conforme a necessidade 

5.1.1.1 Na Nota de Empenho deve constar a localização da saibreira e a coordenada 

geográfica correspondente.

 

5.1.2 Locais da Prestação de 
demanda da Contratante

situadas em áreas 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

 

Da Garantia da Execução
5.2 O prazo de garantia é 

(Código de Defesa do Consumidor).

 

6 DA GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo

para esse fim. 

6.4 A execução deverá ser acompanhada e

respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da  

6.5 O fiscal administrativo é des

aspectos administrativos do contrato, conforme regulamento municipal. 

6.6 O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas, de modo a assegur

Administração, conforme regulamento municipal. 

6.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de 

fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
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BJETO: 
xecução: 

A execução do objeto seguirá a seguintes condições: 

m ser iniciados em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

Nota de Empenho, devendo ser finalizados em até 10 (dez) dias
prorrogado conforme a necessidade das partes.  

5.1.1.1 Na Nota de Empenho deve constar a localização da saibreira e a coordenada 

geográfica correspondente. 

restação de Serviços: Os serviços serão executados de acordo com a 

Contratante, nas Cascalheiras e Pedreiras autorizadas ao Município, 

situadas em áreas rurais, as quais estão detalhadas em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

da Execução:  
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

CONTRATO: 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

ncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 2021

O fiscal administrativo é designado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos 

aspectos administrativos do contrato, conforme regulamento municipal. 

O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, conforme regulamento municipal.  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de 

fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
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s, contados do recebimento da 

ser finalizados em até 10 (dez) dias, podendo ser 

5.1.1.1 Na Nota de Empenho deve constar a localização da saibreira e a coordenada 

erão executados de acordo com a 

nas Cascalheiras e Pedreiras autorizadas ao Município, 

tópico específico do Estudo 

aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

cada parte responderá pelas 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 

se o uso de mensagem eletrônica 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

Lei nº 14.133, de 2021. 

ignado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos 

aspectos administrativos do contrato, conforme regulamento municipal.  

O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

ar os melhores resultados para a 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de 

fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
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do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administra

conforme regulamento municipal.

6.8 Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do 

contrato será exercida pelo titular da secretaria demandante, neste caso terá como 

Gestores: 
6.8.1 O Secretário Municipal de Agricultura, 

ou pela pessoa que o

6.8.2 O Secretário de Engenharia e Obras, 

ou pela pessoa que o vier a sub

6.9 Os gestores indicam como 

6.9.1 Da Secretaria de Agricultura
5.011-3/1. 

6.10 Os gestores indicam 
6.10.1 Da Secretaria de Engenharia:

nº 8.988-5/1. 
 

6.11  O fiscal administrativo

jurídico, contábil e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-los com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

 

7 DOS CRITÉRIOS DE MEDIAÇÃO E DE PAGAMENTO:
Do Recebimento do Objeto:
7.1 O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo

inciso II, alíneas “a” e “b” 

distintas, a seguir discriminadas:

7.1.1 Os serviços serão recebidos 

após a liberação integral dos acessos as plataformas

e administrativo
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.1.2 O recebimento 

gestão do contrato
provisório, mediante termo detalhado 

contratuais.  
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contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administra

conforme regulamento municipal. 

Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do 

contrato será exercida pelo titular da secretaria demandante, neste caso terá como 

Municipal de Agricultura, Edson Roberto Silveira, matrícula nº 

ou pela pessoa que o vier a substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta.

de Engenharia e Obras, Osmar Braun Sobrinho, 

oa que o vier a substituir, em razão da alteração n

como fiscal administrativo do contrato:  

Da Secretaria de Agricultura: O servidor Nereu Vidal Palhano Junior, m

 como fiscal técnico do contrato: 
Da Secretaria de Engenharia: O engenheiro civil, Audrei Felipe Lucatelli, matrícula

administrativo e o técnico serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento 

jurídico, contábil e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

CRITÉRIOS DE MEDIAÇÃO E DE PAGAMENTO: 
Recebimento do Objeto: 
O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo

alíneas “a” e “b” e art. 18 da Lei 14.133 de 2021 e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 

liberação integral dos acessos as plataformas de rocha

e administrativo da pasta demandante, mediante termo detalhado
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

O recebimento definitivo ocorrerá pelo responsável pelo acompanhamento e 

gestão do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias
provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
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contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, 

Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do 

contrato será exercida pelo titular da secretaria demandante, neste caso terá como 

, matrícula nº 11.513-8/1, 

eração da titularidade da pasta. 

Osmar Braun Sobrinho, matrícula nº 11.043-4/3, 

stituir, em razão da alteração na titularidade da pasta. 

Nereu Vidal Palhano Junior, matrícula nº 

Audrei Felipe Lucatelli, matrícula 

pelos órgãos de assessoramento 

jurídico, contábil e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 140, 

e compreenderá duas etapas 

, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

de rocha, pelo fiscal técnico 
, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

ocorrerá pelo responsável pelo acompanhamento e 

05 (cinco) dias, após o recebimento 

que comprove o atendimento das exigências 
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7.2 O prazo para recebimento definitivo poderá

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências técnicas e/ou contratuais.

7.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.

7.4 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o obje

incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a execução dos 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório, no pr

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para e

7.6 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidaç

os fins do recebimento definitivo.

7.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético

execução do contrato/ata

 

Do Prazo e Forma de Pagamento:
7.9 O pagamento será efetuado no prazo de 

recebimento definitivo 

relatório das medições

e pelo(s) fiscal(is) técnico

 

7.10 Do Relatório e das Medições
7.10.1 Para a comprovação de que a qualidade requerida está sen

apresentado pela Contratada 

relatórios de controle

técnico da Contratada de acordo com as normas 

7.10.2 Estes relatórios deverão conter:
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O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências técnicas e/ou contratuais. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a execução dos 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório, no prazo determinado pelo gestor do contrato.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

rovisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

/ata. 

Prazo e Forma de Pagamento: 
O pagamento será efetuado no prazo de até o 15º (décimo quinto

definitivo do objeto, mediante emissão do termo detalhado

relatório das medições, apresentação da respectiva nota fiscal atestada pelo

técnico(s) da Ata de Registro de Preços.  

Do Relatório e das Medições: 

Para a comprovação de que a qualidade requerida está sen

pela Contratada ao fiscal técnico da secretaria demandante

relatórios de controle que acompanharão a medição, assinado pelo responsável 

técnico da Contratada de acordo com as normas vigentes. 

Estes relatórios deverão conter: 
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ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

to em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a execução dos 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

azo determinado pelo gestor do contrato. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

feito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

ão de despesa, não será computado para 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

rovisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

profissional pela perfeita 

décimo quinto) dia útil, contados do 

nte emissão do termo detalhado contendo o 

, apresentação da respectiva nota fiscal atestada pelo(s) gestor(es) 

Para a comprovação de que a qualidade requerida está sendo obtida deverá ser 

ao fiscal técnico da secretaria demandante, os 

a medição, assinado pelo responsável 
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7.10.2.1 Controles de campo dos dias trabalhados;

7.10.2.2 Localização dos serviços;

7.10.2.3 Levantamento fotográfico de trecho com fotos antes e depois da

intervenção;

7.10.2.4 Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica 

primeiro relatório);

7.10.2.5 Ficha de empregados e de equipamentos de proteção individual 

equipamentos de proteção coletiva 

serviços;

7.10.3 Serão medidos os serviços programados, efetivamente executados em acordo com 

as normas e especificações vigentes.

7.10.4 A Contratada deverá apresentar para o fiscal técnico do contrato/ata, o levantamento 

dos serviços efetivamente executados (boletim de medição)

período. 

7.10.5 Os fiscais técnico

os serviços e encaminhar o boletim de medições para pagamento.

7.11 O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com 

a utilização do código de barras. 

7.12 Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenç

aplicável. 

7.13 A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente 

federativo responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a 

compreensão exata de seu conteúdo, que d

informações: a) data de emissão; b) número do contrato ou ata de registro de preços e 

nota de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço prestado; d) 

período respectivo de execução do contrato, e

destaque do valor de retenções tributárias.

7.14 A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br. 

7.15 O cadastro no SICAF vigente, o

Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir 

os documentos indicados no subitem anterior. 
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Controles de campo dos dias trabalhados; 

Localização dos serviços; 

Levantamento fotográfico de trecho com fotos antes e depois da

intervenção; 

Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica 

primeiro relatório); 

Ficha de empregados e de equipamentos de proteção individual 

equipamentos de proteção coletiva – EPCs, envolvidos efetivamente nos 

serviços; 

Serão medidos os serviços programados, efetivamente executados em acordo com 

as normas e especificações vigentes. 

A Contratada deverá apresentar para o fiscal técnico do contrato/ata, o levantamento 

dos serviços efetivamente executados (boletim de medição)

técnicos do contrato terão um prazo de até 05 (cinco

os serviços e encaminhar o boletim de medições para pagamento.

O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com 

utilização do código de barras.  

Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente 

federativo responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a 

compreensão exata de seu conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes 

informações: a) data de emissão; b) número do contrato ou ata de registro de preços e 

nota de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço prestado; d) 

período respectivo de execução do contrato, e se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual 

destaque do valor de retenções tributárias. 

A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 

Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir 

os documentos indicados no subitem anterior.  
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Levantamento fotográfico de trecho com fotos antes e depois da 

Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica – ART (somente no 

Ficha de empregados e de equipamentos de proteção individual – EPIs e de 

EPCs, envolvidos efetivamente nos 

Serão medidos os serviços programados, efetivamente executados em acordo com 

A Contratada deverá apresentar para o fiscal técnico do contrato/ata, o levantamento 

dos serviços efetivamente executados (boletim de medição), junto ao relatório do 

cinco) dias, para verificar 

os serviços e encaminhar o boletim de medições para pagamento. 

O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com 

ão tributária prevista na legislação 

A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente 

federativo responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a 

everá contemplar, no mínimo, as seguintes 

informações: a) data de emissão; b) número do contrato ou ata de registro de preços e 

nota de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço prestado; d) 

se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual 

A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

u Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 

Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir 
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7.16 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a)

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indi

7.17 Constatando-se a situação de irregularidade da

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado u

igual período, a critério d

7.18 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência da C

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

7.19 Persistindo a irregularidade, 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

Contratada a ampla defesa. 

7.20 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso 

situação.   

7.21 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

aplicada correção monetária pelo IPCA 

calculado pelo IBGE, além de juros moratórios à taxa nominal de

ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, computados a partir do 

vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga em atraso.

 
8 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

Da Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta:
8.1 O fornecedor será selecionado por meio de licitação

eletrônico, pelo critério de julgamento 

observado as condições definidas no Edital e seus Anexos.

 

Das Exigências de Habilitação:
8.2 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às condições 

estabelecias nos artigos 66, 68 e 69 e incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, quanto à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação 

 

 

 
 

 
 
 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
46 3220.1536 / 46 322015.82 www.patobranco.pr.gov.br

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a)

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indi

a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado u

igual período, a critério da Contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratad

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

aplicada correção monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

calculado pelo IBGE, além de juros moratórios à taxa nominal de

ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, computados a partir do 

vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga em atraso.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
Critério de Julgamento da Proposta: 

O fornecedor será selecionado por meio de licitação, a ser processada em formato 

eletrônico, pelo critério de julgamento “MENOR PREÇO”, a ser analisado por item

observado as condições definidas no Edital e seus Anexos. 

as de Habilitação: 
Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às condições 

estabelecias nos artigos 66, 68 e 69 e incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, quanto à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira
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A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

ontratante deverá adotar as medidas necessárias à 

são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

ontratada não regularize sua 

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, será 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

calculado pelo IBGE, além de juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento 

ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, computados a partir do 

vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga em atraso. 

a ser processada em formato 

, a ser analisado por item, 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às condições 

estabelecias nos artigos 66, 68 e 69 e incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, quanto à 

financeira. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

S
A

N
G

E
LA

 C
A

LD
A

T
O

 Z
A

N
E

LL
A

, E
D

S
O

N
 R

O
B

E
R

T
O

 S
IL

V
E

IR
A

 e
 N

E
R

E
U

 V
ID

A
L 

P
A

LH
A

N
O

 J
U

N
IO

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
59

3-
8A

19
-E

73
8-

86
06

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

59
3-

8A
19

-E
73

8-
86

06



 
 
 

Rua Caramuru, 271 
46 3220.1536 / 46 322015.82 www.patobranco.pr.gov.br

 
 

Da Qualificação: 

8.3 Os requisitos de qualificação

Lei 14.133/21. 

8.3.1 Qualificação Técnica Operacional:
8.3.1.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do licitante junto ao Conselho 

Regional de 

validade.  

8.3.1.2 Certificado de Registro 

estando à proponente autorizada a aquisição, transporte, armazenamento e 

utilização de explosivos e acessórios de uso civil, para a prestação

de desmonte de rochas, em vigor na data de abertura da licitação.

8.3.1.3 Carta Blaster, para a comprovação de que a Empresa possui encarregado para 

o Plano de Fogo.

8.3.1.4 Comprovação de possuir em nome do Licitante, certidão ou atestado, que 

demonstre capa

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior

quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento), do quantitativo do 

item, vedadas limitações de tempo e de locais específicos r

atestados, que comprovem aptidão para desempenho das atividades 

compatíveis ao objeto licitado, ou seja, ao item de maior relevância: 

“Perfuração e Desmonte de Rochas”.
8.3.1.5 Será permitida a soma de atestados para atender a quantidade mínima exigida.

 

8.3.2 Qualificação Técnica
8.3.2.1 Apresentar a(s) Certidão(ões) de Regis

profissional(is) indicado(s) pelo Licitante junto ao 

Engenharia e Agronomia (CREA)

responsável

8.3.2.2 A licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da propo

técnica por execução de serviço de características semelhantes 

presente licitação.

profissional competente, conforme itens de maior relevânci

abaixo: 

8.3.2.2.1 Execução de 

Apresentar 

cento), do quantitativo do item, vedadas limitações de tempo e de
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de qualificação técnica para a habilitação devem ser regidos peço art.

Qualificação Técnica Operacional: 
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), dentro de seu prazo de 

 

Certificado de Registro – CR, da pessoa jurídica junto ao Exército Brasileiro, 

estando à proponente autorizada a aquisição, transporte, armazenamento e 

utilização de explosivos e acessórios de uso civil, para a prestação

de desmonte de rochas, em vigor na data de abertura da licitação.

Carta Blaster, para a comprovação de que a Empresa possui encarregado para 

o Plano de Fogo. 

Comprovação de possuir em nome do Licitante, certidão ou atestado, que 

demonstre capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior

quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento), do quantitativo do 

item, vedadas limitações de tempo e de locais específicos r

atestados, que comprovem aptidão para desempenho das atividades 

compatíveis ao objeto licitado, ou seja, ao item de maior relevância: 

“Perfuração e Desmonte de Rochas”. 
Será permitida a soma de atestados para atender a quantidade mínima exigida.

Qualificação Técnica Profissional: 
Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física do(s) 

profissional(is) indicado(s) pelo Licitante junto ao 

Engenharia e Agronomia (CREA), dentro de seu prazo de validade

responsável(is) pelos serviços técnicos. 

A licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, técnico(s) detentor(s) de atestado(s) de responsabilidade 

técnica por execução de serviço de características semelhantes 

presente licitação. O atestado deverá ser regularmente emitido pelo conselho 

profissional competente, conforme itens de maior relevânci

Execução de serviços de “Perfuração e Desmonte de Rochas”.
Apresentar acervo com a quantidade mínima de 

cento), do quantitativo do item, vedadas limitações de tempo e de
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devem ser regidos peço art. 67 da 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do licitante junto ao Conselho 

, dentro de seu prazo de 

CR, da pessoa jurídica junto ao Exército Brasileiro, 

estando à proponente autorizada a aquisição, transporte, armazenamento e 

utilização de explosivos e acessórios de uso civil, para a prestação de serviços 

de desmonte de rochas, em vigor na data de abertura da licitação. 

Carta Blaster, para a comprovação de que a Empresa possui encarregado para 

Comprovação de possuir em nome do Licitante, certidão ou atestado, que 

cidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, com 

quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento), do quantitativo do 

item, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativos aos 

atestados, que comprovem aptidão para desempenho das atividades 

compatíveis ao objeto licitado, ou seja, ao item de maior relevância: 

Será permitida a soma de atestados para atender a quantidade mínima exigida. 

tro de Pessoa Física do(s) 

profissional(is) indicado(s) pelo Licitante junto ao Conselho Regional de 

, dentro de seu prazo de validade, para o(s)  

A licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

sta, técnico(s) detentor(s) de atestado(s) de responsabilidade 

técnica por execução de serviço de características semelhantes ao objeto da 

regularmente emitido pelo conselho 

profissional competente, conforme itens de maior relevância especificados 

“Perfuração e Desmonte de Rochas”. 
a quantidade mínima de 50% (cinquenta por 

cento), do quantitativo do item, vedadas limitações de tempo e de 
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locais específicos relativos aos atestados,

para desempenho das atividades compatíveis ao objeto licitado.

permitida a soma de atestados para atender a quantidade mínima 

exigida.

8.3.2.3 Declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) apresentado(s) 

para atend

equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos. 

8.3.2.4 A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado(s) no 

subitem anterior será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho 

que demonstrem a identificação do profissional ou por meio de contrato de 

prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

8.3.2.5 Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 

será feita através do ato constit

contratação assinada pelo profissional responsável técnico e empresa licitante

 

8.3.3 Qualificação Técnica
8.3.3.1 A comprovação

pelo Plano de Fogo

mediante cópia da

Empregados (FRE), que demonstre a identificação do profissional ou por meio 

de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação 

civil comum

8.3.3.2 Declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) apresentado(s) 

para atend

equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos. 

8.3.3.3 Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 

será feita através do ato constit

contratação assinada pelo profissional responsável técnico e empresa licitante.

 

8.4 Justificamos a exigência dos documentos de 

8.4.1 Certificado de Registro (CR
Controlado pelo Exército (PCE), própria ou terceirizada, as pessoas física

devem ser registradas no Exército, e seguir as normas e procedimentos dispostos na 

Portaria nº 56 - COLOG, de 5 de junho de 2017 d

do Decreto nº 10.030/2019

8.4.2 Registro da Empresa n
Obrigatório para Serviços de Engenharia (Conselho Regional de Engenharia e 

 
 

 
 
 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
46 3220.1536 / 46 322015.82 www.patobranco.pr.gov.br

locais específicos relativos aos atestados, 

para desempenho das atividades compatíveis ao objeto licitado.

permitida a soma de atestados para atender a quantidade mínima 

exigida. 

Declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) apresentado(s) 

para atendimento ao subitem anterior, autorizando sua(s) inclusão(ões) na 

equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos. 

A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado(s) no 

subitem anterior será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho 

ue demonstrem a identificação do profissional ou por meio de contrato de 

prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 

será feita através do ato constitutivo da empresa OU

contratação assinada pelo profissional responsável técnico e empresa licitante

Qualificação Técnica Profissional (Plano de Fogo): 
A comprovação do vínculo empregatício do profissional 

pelo Plano de Fogo, vinculado ao subitem 4.18.1.3 (Carta Blaster)

mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de 

Empregados (FRE), que demonstre a identificação do profissional ou por meio 

de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação 

civil comum. 

Declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) apresentado(s) 

para atendimento ao subitem anterior, autorizando sua(s) inclusão(ões) na 

equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos. 

Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 

será feita através do ato constitutivo da empresa OU

contratação assinada pelo profissional responsável técnico e empresa licitante.

a exigência dos documentos de qualificação sendo: 

Certificado de Registro (CR) - Para o exercício de qualquer atividade com Produto 

Controlado pelo Exército (PCE), própria ou terceirizada, as pessoas física

devem ser registradas no Exército, e seguir as normas e procedimentos dispostos na 

COLOG, de 5 de junho de 2017 do Comando Logístico do Exército 

creto nº 10.030/2019. 

Registro da Empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
rio para Serviços de Engenharia (Conselho Regional de Engenharia e 
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 que comprovem aptidão 

para desempenho das atividades compatíveis ao objeto licitado. Será 

permitida a soma de atestados para atender a quantidade mínima 

Declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) apresentado(s) 

imento ao subitem anterior, autorizando sua(s) inclusão(ões) na 

equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos.  

A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado(s) no 

subitem anterior será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho 

ue demonstrem a identificação do profissional ou por meio de contrato de 

prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.  

Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 

OU Declaração de futura 

contratação assinada pelo profissional responsável técnico e empresa licitante. 

do vínculo empregatício do profissional técnico responsável 

.1.3 (Carta Blaster), será feita 

Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de 

Empregados (FRE), que demonstre a identificação do profissional ou por meio 

de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação 

Declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) apresentado(s) 

imento ao subitem anterior, autorizando sua(s) inclusão(ões) na 

equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos.  

Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 

OU Declaração de futura 

contratação assinada pelo profissional responsável técnico e empresa licitante. 

Para o exercício de qualquer atividade com Produto 

Controlado pelo Exército (PCE), própria ou terceirizada, as pessoas físicas ou jurídicas 

devem ser registradas no Exército, e seguir as normas e procedimentos dispostos na 

o Comando Logístico do Exército e 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA: 

rio para Serviços de Engenharia (Conselho Regional de Engenharia e 
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Agronomia – CREA

8.4.3 Registro do Profissional no Conselho
CREA: Obrigatório para o Profissional exercer a Profissão;

8.4.4 Atestado de Capacidade Técnica
munida de profissionais com conhecimentos sobre perfuração e desmonte de rochas, 

principalmente sobre o uso 

manejo inadequado

vida dos servidores que estarão acompanhando as atividades, dos profissionais que 

executarão os serviços e das famílias residentes nas proximidades.  

8.4.5 Carta Bláster: A licitante deve possuir um profissional responsável pelo 

Fogo, ou seja, pessoa com habilitação que irá manusear e preparar os explosivos para 

a detonação. É uma exigência do Exército para aquisição de materiais explosivos, sem 

está não será possível tal aquisição.

 

8.5 A Comissão avaliadora dos documentos d
composta pelos servidores infracitados

8.5.1 O Secretário Municipal de Agricultura, Edson Roberto Silveira, matrícula nº 11.513

8.5.2 O Secretário Municipal de Engenharia e Obras

11.043-4/3.  

8.5.3 O servidor engenheiro agrônomo Nereu Vidal Palhano Junior, matrícula nº 5.011

lotado na Secretaria Municipal de Agricultura

8.5.4 O engenheiro civil, Audrei Felipe Lucatelli, matrícula nº 

de Engenharia e Obras.
  

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo estimado total da futura contratação é de 

quatrocentos e dezoito mil e quarenta reais
metodologia aplicada na Planilha em anexo.

 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento

10.2 A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2024, 

devidamente aprovada pela LOA 

a Lei nº 14.133/21, no seu Art. 105, está devidamente aprovada nas metas estabelecidas 

pela LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, sob a Lei nº 5.806 de 1º de setembro de 2021 
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CREA 

Registro do Profissional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Obrigatório para o Profissional exercer a Profissão; 

Atestado de Capacidade Técnica: Os serviços requerem que a equipe técnica seja 

munida de profissionais com conhecimentos sobre perfuração e desmonte de rochas, 

principalmente sobre o uso e manipulação de materiais explosivos, uma vez que 

manejo inadequado pode vir a explodir e ocasionar acidentes, colocando em risco à 

vida dos servidores que estarão acompanhando as atividades, dos profissionais que 

executarão os serviços e das famílias residentes nas proximidades.  

: A licitante deve possuir um profissional responsável pelo 

Fogo, ou seja, pessoa com habilitação que irá manusear e preparar os explosivos para 

a detonação. É uma exigência do Exército para aquisição de materiais explosivos, sem 

está não será possível tal aquisição. 

A Comissão avaliadora dos documentos de Habilitação e demais documentos será 
composta pelos servidores infracitados: 

O Secretário Municipal de Agricultura, Edson Roberto Silveira, matrícula nº 11.513

O Secretário Municipal de Engenharia e Obras, Osmar Braun Sobrinho, matrícula

idor engenheiro agrônomo Nereu Vidal Palhano Junior, matrícula nº 5.011

lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. 

O engenheiro civil, Audrei Felipe Lucatelli, matrícula nº 8.988-

de Engenharia e Obras. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
O custo estimado total da futura contratação é de R$ 1.418.040,00 
quatrocentos e dezoito mil e quarenta reais), conforme custos unitários apostos e 

metodologia aplicada na Planilha em anexo. 

ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento, indicação contábil em anexo.

A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2024, 

devidamente aprovada pela LOA – Lei Orçamentária Anual nº 6.214/2023, como determina 

a Lei nº 14.133/21, no seu Art. 105, está devidamente aprovada nas metas estabelecidas 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, sob a Lei nº 5.806 de 1º de setembro de 2021 
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Regional de Engenharia e Agronomia – 

serviços requerem que a equipe técnica seja 

munida de profissionais com conhecimentos sobre perfuração e desmonte de rochas, 

explosivos, uma vez que o 

acidentes, colocando em risco à 

vida dos servidores que estarão acompanhando as atividades, dos profissionais que 

executarão os serviços e das famílias residentes nas proximidades.   

: A licitante deve possuir um profissional responsável pelo Plano de 

Fogo, ou seja, pessoa com habilitação que irá manusear e preparar os explosivos para 

a detonação. É uma exigência do Exército para aquisição de materiais explosivos, sem 

e demais documentos será 

O Secretário Municipal de Agricultura, Edson Roberto Silveira, matrícula nº 11.513-8/1. 

Osmar Braun Sobrinho, matrícula nº 

idor engenheiro agrônomo Nereu Vidal Palhano Junior, matrícula nº 5.011-3/1, 

-5/1, lotado na Secretaria 

1.418.040,00 (um milhão, 
conforme custos unitários apostos e 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

indicação contábil em anexo. 
A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2024, 

Lei Orçamentária Anual nº 6.214/2023, como determina 

a Lei nº 14.133/21, no seu Art. 105, está devidamente aprovada nas metas estabelecidas 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, sob a Lei nº 5.806 de 1º de setembro de 2021 
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e no PPA – Plano Plurianual aprovado, sob Lei nº 5.805 de 1º de setembro de 2021, que 

entrou em vigor em 1º de janeiro de 2022 e se referem aos exercícios de 2022 a 2025.

10.3 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de 

saldo. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES: 

Das Obrigações da Contratada:
11.1 Permitir o acompanhamento dos serviço

11.2 Apresentar os seus empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer a todos os seus funcionários e preposto(s) o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual 

Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 

08/06/78 – Normas Regulamentadoras. 

11.3 Proporcionar proteção c

de desmoronamentos, deslizamentos, projeção de materiais e acidentes com explosivos, 

máquinas e equipamentos, sendo a contratada a única e exclusiva responsável. 

11.4 Observar rigorosamente as normas

Explosivos, de segurança, de higiene, ambientais e 

deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente e adotar boas 

práticas de otimização de recursos, r

legislação vigente.  

11.5 Responsabilizar-se pela entrega da 

execução, assinado pelo responsável técnico, 

de iniciar os serviços. Em casos de profissionais com registro em outros estados, os 

mesmos deverão providenciar o visto em Carteira no CREA/PR, antes da execução dos 

Serviços. 

11.6 As áreas de trabalho e circulação devem ser previamente limpas e desobstruídas, 

retirando ou escorando solidamente árvores, rochas, equipamentos, materiais e objetos de 

qualquer natureza que venha a impedir ou atrasar a execução dos serviços. 

11.7 Responsabilizar-se pelo 

de corrigir qualquer dano causado ou repor qualquer material furtado ou danificado, sem 

ônus adicionais para o Município. 

11.8 Realizar o monitoramento 

observar zonas de instabilização, formação de trincas, surgimento de deformações em 

edificações e instalações vizinhas e vias públicas. Nos casos de risco de queda de árvores, 
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Plano Plurianual aprovado, sob Lei nº 5.805 de 1º de setembro de 2021, que 

entrou em vigor em 1º de janeiro de 2022 e se referem aos exercícios de 2022 a 2025.

tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de 

Obrigações da Contratada: 
Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante.

Apresentar os seus empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer a todos os seus funcionários e preposto(s) o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual – EPI, bem como fiscalizar o uso dos mesmos. A 

Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 

Normas Regulamentadoras.  

Proporcionar proteção coletiva prevendo a adoção de medidas que evitem a ocorrência 

de desmoronamentos, deslizamentos, projeção de materiais e acidentes com explosivos, 

máquinas e equipamentos, sendo a contratada a única e exclusiva responsável. 

Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, em especial 

de segurança, de higiene, ambientais e de medicina do trabalho. A

deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente e adotar boas 

práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, conforme 

se pela entrega da Anotação de Responsabilidade Técnica 

execução, assinado pelo responsável técnico, para o fiscal técnico do contrato/ata, 

serviços. Em casos de profissionais com registro em outros estados, os 

mesmos deverão providenciar o visto em Carteira no CREA/PR, antes da execução dos 

As áreas de trabalho e circulação devem ser previamente limpas e desobstruídas, 

escorando solidamente árvores, rochas, equipamentos, materiais e objetos de 

qualquer natureza que venha a impedir ou atrasar a execução dos serviços. 

se pelo Boletim de Ocorrência, o que não a exime da responsabilidade 

de corrigir qualquer dano causado ou repor qualquer material furtado ou danificado, sem 

ônus adicionais para o Município.  

o monitoramento da área durante toda a execução dos serviços, o

observar zonas de instabilização, formação de trincas, surgimento de deformações em 

edificações e instalações vizinhas e vias públicas. Nos casos de risco de queda de árvores, 
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Plano Plurianual aprovado, sob Lei nº 5.805 de 1º de setembro de 2021, que 

entrou em vigor em 1º de janeiro de 2022 e se referem aos exercícios de 2022 a 2025. 
tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de 

s por servidores da Contratante. 

Apresentar os seus empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer a todos os seus funcionários e preposto(s) o tipo adequado de 

iscalizar o uso dos mesmos. A 

Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 

oletiva prevendo a adoção de medidas que evitem a ocorrência 

de desmoronamentos, deslizamentos, projeção de materiais e acidentes com explosivos, 

máquinas e equipamentos, sendo a contratada a única e exclusiva responsável.  

, em especial da NR 19 – 

medicina do trabalho. Além disso, 

deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente e adotar boas 

edução de desperdícios, menor poluição, conforme 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de 

o fiscal técnico do contrato/ata, antes 

serviços. Em casos de profissionais com registro em outros estados, os 

mesmos deverão providenciar o visto em Carteira no CREA/PR, antes da execução dos 

As áreas de trabalho e circulação devem ser previamente limpas e desobstruídas, 

escorando solidamente árvores, rochas, equipamentos, materiais e objetos de 

qualquer natureza que venha a impedir ou atrasar a execução dos serviços.  

Boletim de Ocorrência, o que não a exime da responsabilidade 

de corrigir qualquer dano causado ou repor qualquer material furtado ou danificado, sem 

durante toda a execução dos serviços, objetivando 

observar zonas de instabilização, formação de trincas, surgimento de deformações em 

edificações e instalações vizinhas e vias públicas. Nos casos de risco de queda de árvores, 
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linha de transmissão, deslizamento de rochas e objetos de qualquer na

obrigatório: o escoramento, a amarração ou a retirada dos mesmos. 

11.9 Antes da detonação será obrigatório que a 

limítrofes bem como, os

cavaletes, placas de advertência, etc.) bem como, o acionamento de sinal sonoro (o sinal 

sonoro não pode ser confundido com os sistemas padronizados de emergência, tais como 

ambulâncias, polícias, bombeiros, etc.). 

11.10 Responsabilizar-se pela 

competentes, exceto a 

11.11 Proceder ao “plano de fogo”

instalações existentes ao longo do local onde se desenvolverão os serviços, sendo exigido 

um profissional habilitado (

transporte, preparação das cargas, carregamento das min

retirada dos explosivos não detonados e providências quanto ao destino adequado das 

sobras de explosivos.  

11.12  A quantidade de explosivos e acessórios necessários ao “plano de fogo” deve ser restrita 

ao momento de detonação, evi

11.13 O blaster deve ater-

proibido realizá-las quando a atmosfera encontrar

assim a detonação acidental provocada p

11.14  Manter um profissional 

responsável que receberá o(s) fiscal

11.15 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos 

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas 

ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e documentadas 

entre as partes.  

11.16  Toda vez que o material resultante da 

ser britado pelo Município, a 

com todos os custos. 

11.17 Assegurar a garantia da qualidade d

relativas aos controles geométricos e tecnológicos.

 

11.18 As demais obrigações estão previstas na minuta da ata anexa ao edital.

 

Das Obrigações da Contratante:
11.19  Responsabilizar-se pela

entulhos, mantendo a área limpa para as perfurações. 
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linha de transmissão, deslizamento de rochas e objetos de qualquer na

obrigatório: o escoramento, a amarração ou a retirada dos mesmos. 

Antes da detonação será obrigatório que a Contratada avise e alerte os moradores 

, os transeuntes, através de sinalização de advertência (cones, fitas, 

etes, placas de advertência, etc.) bem como, o acionamento de sinal sonoro (o sinal 

sonoro não pode ser confundido com os sistemas padronizados de emergência, tais como 

ambulâncias, polícias, bombeiros, etc.).  

se pela obtenção das Licenças necessárias junto aos órgãos 

a Licença Ambiental e o Registro de Exploração Mineral

roceder ao “plano de fogo”, evitando, ultra lançamentos que danifiquem residências ou 

instalações existentes ao longo do local onde se desenvolverão os serviços, sendo exigido 

um profissional habilitado (blaster), responsável pelo armazenamento, manuseio, 

transporte, preparação das cargas, carregamento das minas, ordem de fogo, detonação e 

retirada dos explosivos não detonados e providências quanto ao destino adequado das 

 

A quantidade de explosivos e acessórios necessários ao “plano de fogo” deve ser restrita 

ao momento de detonação, evitando estocagem próxima à frente de trabalho. 

-se às condições atmosféricas para realizar as detonações, sendo 

las quando a atmosfera encontrar-se efetivamente carregada, evitando 

assim a detonação acidental provocada por descarga elétrica atmosférica. 

rofissional técnico que acompanhe os trabalhos n

responsável que receberá o(s) fiscal(is) técnico(s) do contrato/ata. 

Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos 

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas 

ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e documentadas 

Toda vez que o material resultante da detonação não tenha dimensão adequada para 

ser britado pelo Município, a Contratada deverá realizar um segundo 

 

Assegurar a garantia da qualidade dos serviços, no que diz respeito 

relativas aos controles geométricos e tecnológicos. 

As demais obrigações estão previstas na minuta da ata anexa ao edital.

Obrigações da Contratante: 
se pela pré-limpeza dá área, através da remoção de solo, vegetação e 

entulhos, mantendo a área limpa para as perfurações.  
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linha de transmissão, deslizamento de rochas e objetos de qualquer natureza, será 

obrigatório: o escoramento, a amarração ou a retirada dos mesmos.  

ontratada avise e alerte os moradores 

transeuntes, através de sinalização de advertência (cones, fitas, 

etes, placas de advertência, etc.) bem como, o acionamento de sinal sonoro (o sinal 

sonoro não pode ser confundido com os sistemas padronizados de emergência, tais como 

necessárias junto aos órgãos 

Ambiental e o Registro de Exploração Mineral.  

que danifiquem residências ou 

instalações existentes ao longo do local onde se desenvolverão os serviços, sendo exigido 

ster), responsável pelo armazenamento, manuseio, 

as, ordem de fogo, detonação e 

retirada dos explosivos não detonados e providências quanto ao destino adequado das 

A quantidade de explosivos e acessórios necessários ao “plano de fogo” deve ser restrita 

tando estocagem próxima à frente de trabalho.  

se às condições atmosféricas para realizar as detonações, sendo 

se efetivamente carregada, evitando 

or descarga elétrica atmosférica.  

écnico que acompanhe os trabalhos no local, sendo este o 

  

Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos 

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas 

ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e documentadas 

etonação não tenha dimensão adequada para 

deverá realizar um segundo desmonte, arcando 

iz respeito às atividades 

As demais obrigações estão previstas na minuta da ata anexa ao edital. 

limpeza dá área, através da remoção de solo, vegetação e 
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11.20  Providenciar todas as 

respectivos órgãos competentes. 

11.21 Todas as decisões e entendimentos h

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas 

ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e documentadas 

entre as partes.  

11.22  Disponibilizar material

preenchimento e cobertura dos buracos, onde serão acomodados os explosivos.

11.23 Os responsáveis pela fiscalização do processo devem desenvolver rotinas de controle e 

verificar periodicamente os preços de me

14133/2021. 
 

11.24  As obrigações estão previstas na minuta 

 

12 DAS SANÇÕES: 

12.1 As sanções administrativas a serem adotadas fazem referência 

nos artigos 155 a 163 da Lei 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência:

Da Secretaria Demandante (

Do Setor de Planejamento de Contratações

Da Secretária que acompanhou o processo

Documento assinado digitalmente, onde todos declaram que as informações prestadas são verdadeiras e 

estão de acordo e ciente dos itens deste Termo de Referência e demais documentos anexados jun

presente processo. 
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Providenciar todas as Licenças de Ordem Ambiental e de Extração Mineral

respectivos órgãos competentes.  

Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos 

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas 

ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e documentadas 

material oriundo da britagem de pedra (granilha

preenchimento e cobertura dos buracos, onde serão acomodados os explosivos.

Os responsáveis pela fiscalização do processo devem desenvolver rotinas de controle e 

verificar periodicamente os preços de mercado, conforme trata o § 5 do artigo 82 da Lei 

As obrigações estão previstas na minuta da ata anexa ao edital. 

As sanções administrativas a serem adotadas fazem referência 

nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021.  

Pato Branco, 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência:  

(Agricultura): Nereu Vidal Palhano Junior. 

Do Setor de Planejamento de Contratações: Elisangela Marcia Caldato Zanella.

que acompanhou o processo: Edson Roberto Silveira. 

Documento assinado digitalmente, onde todos declaram que as informações prestadas são verdadeiras e 

estão de acordo e ciente dos itens deste Termo de Referência e demais documentos anexados jun
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Licenças de Ordem Ambiental e de Extração Mineral nos 

avidos entre as partes durante o andamento dos 

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas 

ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e documentadas 

oriundo da britagem de pedra (granilha e pó), para o 

preenchimento e cobertura dos buracos, onde serão acomodados os explosivos. 

Os responsáveis pela fiscalização do processo devem desenvolver rotinas de controle e 

rcado, conforme trata o § 5 do artigo 82 da Lei 

 

As sanções administrativas a serem adotadas fazem referência às condições dispostas 

Pato Branco, 18 fevereiro de 2025. 
 

Elisangela Marcia Caldato Zanella. 

Documento assinado digitalmente, onde todos declaram que as informações prestadas são verdadeiras e 

estão de acordo e ciente dos itens deste Termo de Referência e demais documentos anexados junto ao 
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